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Comissão de DireHos Huma<;., 
De: "José Francisco de Queiroga Queiroga" <~·fl~u~ei~Fo~~~~i~L~co~m~> 
Para: "Sen. Eunicio Lopes de Oliveira (institucional)" <-"1eF==~c!...!...!=====-'-== 
Cc: "Sen. Cássio Cunha Lima" <cassio.cunha senador.l .br>, "Sen. José Maranhão 
(institucional)" <jose.maranhao@senador.leg.br>, "Sen. aimundo Lira (institucional)" 
<raimundo.lira@senador .leg. br>, "dep.luizcouto@camara.leg. br" 
<dep.luizcouto@camara.leg. br> 
Assunto: ADPF 442 

Exmo. Sr. Eunício, de Oliveira, presidente do Congresso Nacional 

:~.ão Participativa 

Estamos enviando as atas das assembleias dos fiéis da paróquia Sant' Anna e São 
Joaquim, realizadas nos dias 28 e 29 de julho de 2018, na cidade de João Pessoa Pb. 

As referidas têm o objetivo de repudiar a ADPF 442. Nós fieis, concordamos, de acordo 
com a nossa constituição, que o direito à vida é inviolável. Ainda, entendemos e exigimos que 
o Supremo Tribunal Federal cumpra apenas o seu honrável papel de fazer com que as leis 
sejam cumpridas. 

Sds 

José Francisco de Queiroga 
Rua Doutor Jaime Lima, 148 
Casa 
Pedro Gondim 
58.031 -230 - João Pessoa - PB 

8 Livre de vírus. www.avast.com. 
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ATA DA ASSEMBLEIA DOS FIÉIS DA PARÓQUIA SANT'ANA E 
SÃO JOAQUIM 

Às 10:30 horas, do dia 29 de julho de 2018, na Paróquia Sant'Ana e São Joaquim, situada 
na rua Adália Suassuna BaiTeto~ bairro Pedro Gondim~ João Pessoa-Parafba, foi realizou­
se uma assembleia onde foi exposto a ADPF 442- Arguição de Descumprimento do 
Preceito Fundamental, expondo a matéria de supressão dos artigos 124 a 126 do código 
penal, que tipificam o crime de aborto, alegando a sua inconstitucionalidade. 
Manifestando o repúdio ã ADPF 442, os presentes estavam de acordo em enviar uma 
cópia desta ata à presidência do Congresso NacionaL Tendo concluído as argumentações 
foi encerrada esta assembleia. Assim ~ Maria das Mercês Holanda Martins, 
coordenadora da pastoral familiar desta paróquia, lavro esta ata. 
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ATA DA ASSEMBLEIA DOS FIÉIS DA PARÓQUIA SANT'ANA E 
SÃO JOAQUIM 

Às 10:30 horas, do dia 29 de julho de 2018, na Paróquia Sant' Ana e São Joaquim, situada 
na rua Adália Suassuna Barreto, bairro Pedro Gondim, João Pessoa-Paraíba, foi realizou­
se uma assembleia onde foi exposto a ADPf' 442- Arguição de Descumprimento do 
Preceito Fundamental, expondo a matéria de supressão dos artigos 124 a 126 do código 
penal, que tipificam o crime de aborto, alegando a sua inconstitucionalidade. 
Manifestando o repúdio à ADPF 442, os presentes estavam de acordo em enviar uma 

cópia desta ata. à presidência do Congresso Nacional. Tendo concluído as argumentações 
foi encerrada esta assembleia. Assim eu, Maria das Mercês Holanda Manins. 
coordenadora da pastoral familiar desta paróq~ lavro esta ata. 
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ATA DA ASSEMBLEIA DOS FIÉIS DA PARÓQUIA SANT'ANA E 
SÃO JOAQUIM 

Às 10:30 horas. do dia29 de julho de 2018~ na Paróquia Sant' Ana e São Joaquim, situada 
na roa Adália Suassuna Barreto, bairro Pedro Gondim, João Pessoa-Para.i'ba., foi realizou­
se uma assembleia onde foi exposto a ADPF 442- Arguição de Descumprimento do 
Preceito Fundamenta17 expondo a matéria de supressão dos artigos 124 a 126 do código 
penal7 que tipificam o crime de aborto, alegando a sua inconstitucionalidade. 
Manifestando o repúdio à ADPF 442. os presentes estavam de acordo em enviar uma 
cópia desta ata à presidência do Congresso Nacional. Tendo concluído as argumentações 
foi encerrada esta assembleia. Assim e14 Maria das Mercês Holanda Martins, 
coordenadora da pastoral familiar desta. paróquia, lavro esta ata. 
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ATA DA ASSEMBLf:IA J>OS FIÍ":IS UA PARÓQUIA SANTtANA E 
SÃO .JOAQUil\1 

As I 0:~0 horas. do dia 29 d" julho de ~O 18. na Paróquia Sant" Ana c São Jclaquirn. situada 
na rua Adátia Sua!'suna Ba1·rcto, bairro Pedro Gondim, João Pessoa-l,araíba, foi realizou­
se uma as.sembleia (lnde foí exposto a AOPF 442- t\rguiçào de Descumprimento do 
Preceito fundamental, expondo a matéria de supressão dos artigos 124 a 126 do código 
penal, que tipificam o crime de aborto. alegando a sua inconstitucionalidade. 
Manifestando o repúdio à ADf>F 442, os presentes csm\'am de acordo em envíar uma 
c,:ôpia desta ata a presidência do Ccmt:.rresso Nacional. Tendo concluído as argumentações 
f(li encerrada esta assemblcia. Assim cu. Maria das Mercês Holanda Martins, 
coordenadora da pastoral familiar desta pan}quia. lavro esta ata. 
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ATA I>A t\SSEMBLEJA HOS FIÉIS I>A PARÓQUIA SANT''ANA E 
SÀO .JOAQliL\1 

]\s I 0:30 homs. do dia 29 de julho de 201 S. no Paróquia SanfAnn e São JoatJuÍm. situada 
na nta Adália Suassuna Barreto, bairro Pedro Gondim, João Pessoa-Paraíba. foi realizou­
se uma asscmblcia onde fui exposto a ADPF 442- Arguição de Oescumprimt:nlo do 
Preceit<) Fundamental. expondo a matéria de supressão dos artigos 124 a I 26 do código 
penal, que tipificam o crime de aborto, alegando a sua inconstitucionalidade. 
Manifestando o repúdio à ADPF 442. os presentes estavam de acordo em enviar uma 
cópia desta ata à presidência do Congresso Nacional. Tendo concluído as argumentações 
foi encerrada esta assembleia. Assim eu. Maria das Mercês 11olanda Martins. 
cunrdenad()ra da pasloral familiar desta paróquia. lavro esta ata. 



ATA DA ASSEMHLEJA DOS FIÉIS llt-\ I)ARÓQlHA SANT'ANA E 
si\ o .JOAQt Til\ I 

A~ 1 U:JO horas. do dia 29 de julho de 2018. na Paróquia SanfAna c- São Joaquim, situada 
·m rua Adália Suassuna Barreto, bairro Pedro Gondim, Jl)ão Pessoa-l>araíba, foi realizou­
se uma assemblda onde t(>i e11:postc.1 a ADPP 442- Arguição de Descumprimento do 
Pr~cito Fundamental. expondo a matéria de supressão dos artigos 124 a 126 do código 
penal, que tipificam u crime de aborto. alegandu a sua inconstitucionalidade. 
Manifestando o repúdio à ADPF 442, os presentes estavam de acordo em enviar uma 
cópia desta ata à presidência do Congresso Nacional. Tendo conduido as argumentações 
foi encerrada esta nssemblcia. Assim eu. Maria das Mercês Holanda Martins, 
cnnrdenadnra da paswral familiar desta paróquia, lavro esta ata. 
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Ata da assembleia dos fiéis da Paróquia Sant' Ana e São Joaquim 

Às 17 horas, do dia 28 de julho de 20 18~ na Paróquia Sant' Ana e São Joaquim, situada 
na rua Adália Suassuna Barreto, bairro Pedro Gondim, João Pessoa-Panu'ba, 
realizou-se uma assembleia onde foi exposto a ADPF 442- Arguição de 
Descumprimento do Preceito Fundamental, expondo a matéria de supressão dos artigos 
124 a 126 do código penal, que tipificam. o crime de aborto, alegando a sua 
inconstitucionalidade. 
Manifestando o repúdio à ADPF 442, os presentes estavam de acordo em enviar uma 
cópia desta ata à presidência do Congresso Nacional. Tendo concluído as 
argumentações foi encerrada esta assembleia. Assim e~ Maria das Mercês Holanda 
Martins, coordenadora da pastoral familiar desta paróquia, la\11'0 esta ata 
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ATA DA ASSEMBLEIA DOS FIÉIS DA PARÓQUIA SANT'ANA E 
SÃO JOAQUIM 

Às 07 horas:t do dia 29 de julho de 2018, na Paróquia. Sant7 Ana e São Joaquim, situada na 
rua Adália Suassuna Bmreto, bairro Pedro Gondim, João Pessoa-Pandba, foi realizou-se 
uma assembleia onde foi exposto a ADPF 442- Arguição de Descumprimento do Preceito 
Fundamental, expondo a matéria de supressão dos artigos 124 a 126 do código penal, que 
tipificam o crime de aborto, alegando a sua inconstitucionalidade. 
Manifestando o repúdio à ADPF 442, os presentes estavam de acordo em enviar uma 
cópia desta ata à presidência do Congresso Nacional. Tendo concluído as argumentações 
foi em:."CCTada esta assembleia. Assim eu. Maria das Mercês Holanda Martins. 
coordenadora da pastoral familiar desta paróquia., lavro esta ata. 
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ATA DA ASSEMBLEIA DOS FIÉIS DA PARÓQUIA SANT'ANA E 
SÃO JOAQUIM 

Às 07 horas, do dia 29 de julho de 2018, na Paróquia Sant' Ana e São Joaquim, situada na 
rua Adália Suassuna Barreto,. bairro Pedro Gondim, João Pessoa-ParaJ'ba, foi realizou-se 
uma assembleia onde foi exposto a ADPF 442- Arguição de Descumprimento do Preceito 
Fundamental, expondo a matéria de supressão dos artigos 124 a 126 do código penal, que 
tipificam o crime de aborto, aleg.mdo a sua inconstitucionalidade. 
Manifestando o repúdio à ADPF 442, os presentes estavam de acordo em enviar wna 
cópia desta ata à presidência do Congresso Nacional. Tendo concluído as argumentações 
foi encerrada esta assembleia. Assim e~ Maria das Mercês Holanda Martins, 
coordenadora da pastoral familiar desta paróquia, lavro esta ata. 
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ATA DA ASSEMBLEIA DOS FIÉIS DA PARÓQUIA SANT'ANA E 
SÃO JOAQUIM 

Às 07 horas, do dia 29 de julho de 2018, na Paróquia Sant' Ana e São Joaquim, situada na 
rua Adália Suassuna Barreto, bairro Pedro Gondim, João Pessoa-Para.J.ba. foi realizou-se 
uma assembleia onde foi exposto a ADPF 442- Arguição de Descumprimento do Preceito 
Fundamental, expondo a matéria de supressão dos artigos 124 a 126 do código penal~ que 
tipificarn o crime de aborto, alegando a sua inconstitucionalidade. 
Manifestando o repúdio à ADPF 442, os presentes estavam de acordo em enviar wna 
cópia desta ata à presidência do Congresso Nacional. Tendo concluído as argumentações 
tbi encerrada esta assembleia. Assim eu,. Maria das Mercês Holanda Martins, 
coordenadora da pastoral familiar desta paróq~ lavro esta ata. 
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ATA DA ASSEMBLEIA DOS FIÉIS DA PARÓQUIA SANF'ANA E 
SÃO JOAQUIM 

Às 07 ho~ do dia 29 de julho de 2018, na Paróquia Sanf Ana e São Joaquim, situada na 
rua Adália Suassuna Barreto~ bairro Pedro Gondim, João Pessoa-Para.J.õ~ foi realizou-se 
uma assembleia onde foi exposto a ADPF 442- AJ:guição de Descumprimento do Preceito 
Fundamentalt expondo a matéria de supressão dos artigos 124 a 126 do código penal, que 
tipificam o crime de aborto, alegando a sua inconstitucionalidade. 
Manifestando o repúdio à ADPF 442; os presentes estavam de acordo em enviar uma 
cópia desta ata à presidência do Congresso Nacional. Tendo concluído as argumentações 
foi encerrada esta assembleia. Assim ~ Maria das Mercês Holanda Martins, 
coordenadora da pastoral familiar desta paróquia, lavro esta ata. 
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ATA I>A ASSEMBLEIA I>OS Fif:IS I>A I'ARÓQUIA SANT'ANA F. 
s,.\o JOAQUIM 

.\~ I n:JO ltnras. dn dia 29 de j ulhu de 20 18. na Parõquia Sant' Ana c São Jnaquim, situada 
m\ rua /\dália Suassuna Ban·cto. bairro Pedro <1ondim, João Pessoa-Paraíba. foi realizou­
se urna assembleia onóe fi1i eX)"C)Sto a ADPF 442- Arguição de Descumprimento do 
Preceito Fundamental, expondo a matéria de supressão dos artigos 124 a 126 do código 
penal. que tipificam o crime de aborto, alegando a sua inconstitucionalidade. 
Manifestando o repúdio à ADPF 442., os prcs~ntcs estavam de acordo em enviar uma 
cópia desta ata à presidência do Congresso NacionaL Tendo concluido as argumentações 
foi encerrada esta a.ssembleia. Assim eu. Maria das Mercês llolanda Martins, 
coordenadora da pastoral famílíar desta paróquia, lavro esta ata. 
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ATA DA ASSEJ\.IBLEIA DOS FI~:IS DA I,ARÓQUIA SANT' ANA E 
SÃO .JOAQlJil\·1 

As I 0:30 horas. do dia 29 de julho de .:!0 18. t~a l)uróqu ia Smu· A11a ~ Sôo Joaquim. situada 
na nm Adáliu Suassmm. Barreto, bairro Pedro Gondim, João Pessoa-Paraíba, fiJí realizou­
se uma ~lssemblcia onde foi exposto u ADPF 442- At·guiçãt> de Ocscumprimentu do 
Preceito Fundamental, expondo a matéria de supressão dos artigos 124 a 126 do código 
penal. que tipificam o crime de aborto. alegando a sua im:onstitucinnali<.ladc. 
Manifestando o repúdio à ADPr 442~ us presentes estavam de acord<> em enviar uma 
cópia desta ata à presidência do Congresso Nacinnal. Tendo concluído as argumentações 
foi encerrada esta assembleia. Assim cu. r ... taria das Mercês liolanda Martins. 
coordenadora da pasmral familiar t.ksta panX.Juia. lavn) esta ata. 

dPatt4t ~ ~u:'iá; {brlc,fnt:u_ J&~ )q-J~ ?3/0$~· fB 

~~ ~~d ) ~-meo 34..1-10-ltb-3 

v~ {)jtl c, fitJ (_Q_ ~ ~ • ~cu±t_ 

ff'h .f t1 ·.. . ..... - ~~~ ~2.1M 

\) n.J __ . _. ~ \ ' ' ~ .J....ü.o~ Lu:l.Jo~ jj~l]D3 

{ÁD._~~ 

k~t7; 
lt6)t'~p 

'l 9LJJ/ /QZ-tJ J 

l-q~ lR 
~t:..o~!h~ ~ ~ vt.!Lo~o ~~ l~é 62ç~ 



ATA DA ASSEl\HU .. EIA DOS FIÉIS DA PARÓQUIA SANT~ANA E 
SÃO .JOAQUIM 

As I 0:30 huras. do dia 2CJ de julho de 20 18, nu J>urÓ<Juia Sont ·Ana c São Juaqu im. situada 
na rua Adália Suassuna DarrclO, bairro Pedro <londim, João Pessoa-Paraíba, toi realizou­
se uma assembleia onde fui ~xposto a t\DPI· 442- Ar!:,'llÍÇão uc Dcscumprimcnl<l do 
Preceito F'undamental. expondo a matéria de supressão dos artigos 124 a 126 do código 
penal, que tipíficam o crime de aborto. alegando a sua inconstitucionalidade. 
Manifestando u repúdio à ADPF 442, os presentes estavam de ac<lrdo em enviar uma 
cópia desta ata à presidência do Congresso Naci<mal. Tendo concluído as argumentações 
1oi encerrada esta assemhleia. Assim cu, Maria das Mercês Holanda Martins, 
coordenadora da pastor~ I familiar desta p~róquia, lavro esta ata. 
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Ata da assembleia dos fiéis da Paróquia Sant' Ana e São Joaquim 

Às 17 horas, do dia 28 de julho de 2018, na Paróquia Sant" Ana e São Joaquim, situada 
na rua Adália Suassuna Barreto, bairro Pedro Gondim,. João Pessoa-Paraíba, 
realizou-se uma assembleia onde foi exposto a ADPF 442- Arguição de 
Descumprimento do Preceito Fundamental, expondo a matéria de supressão dos artigos 
124 a 126 do código penal, que tipificam o crime de aborto, alegando a sua 
inconstitucionalidade. 
Manifestando o repúdio à ADPF 442, os presentes estavam de acordo em enviar uma 
cópia desta ata à presidência do Congresso Nacional Tendo concluído as 
argumentações foi encerrada esta assembleia Assim eu, Maria das Mercês Holanda 
Martins, coordenadora da pastoral familiar desta paróquia, lawo esta ata. 
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Ata da assembleia dos fiéis da Paróquia Saut' Ana e São Joaquim 

Às 17 horas, do dia 28 de julho de 2018, na Paróquia Sant' Ana e São Joaquim, situada 
na rua Adália Suassuna Bar:reto, bairro Pedro Gondi~ João Pessoa-Pa.ratõa, 
realizou-se uma assembleia onde foi exposto a ADPF 442- Arguição de 
Descumprimento do Preceito :Fundamental, expondo a matéria de supressão dos artigos 
124 a 126 do código penal, que tipificam o crime de aborto, alegando a sua 
inconstitucionalidade. 
Manifestando o repúdio à ADPF 442, os presentes estavam de acordo em enviar uma 
cópia desta ata à presidência do Congresso Naciona1. Tendo concJuido as 
argumentações foi encerrada esta assembleia. Assim eu, Maria das Mercês Holanda 
Martins, coordenadora da pastoral familiar desta paróquia, lavro esta ata. 

• f 



.. 

ATA DA ASSEMBLEIA l>OS FIÉIS DA I'ARÓQUIA SANT'ANA E 
SÃO .JOAQUIM 

A::; I 0:30 horas. do dia ::!9 lll· julho de 20 I X. n41 Pnróquia Sana' Ana e São .loaqu im, situada 
na rua Adália Suassuna Barreto, bairl''O Pedro Gundim., João Pessoa-Paraíba. fui realizou­
se uma assembleia onde foi exposto a ADPF 442~ Arguiçãu lle Descumprimento do 
Preceito Fundamental. expondo a matéria de supressão dos artigos 124 a 126 do código 
penal. que tipificam O crime de am)rtO. alegand() a sua inconstitucionalidade. 
Manifestando o repúdio à ADPP 442., os presentes estavam de acordo em enviar uma 
cópia desta ata à presidência do Congresso Nacional. Tendo concluído as argumentações 
foi encerrada esta ao;.semhleia. Assim eu. Maria das Mercês I Iolanlla Martins, 
coordenadora da pastoral familíar desta parliquia. lavro esta ata. 

6 .. ~crs~-96. 
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ATA DA ASSEMBLEIA DOS REIS DA PARÓQUIA SANí ANNA E SÃO JOAQUIM 

ÀS 19 HORAS DO DIA 28 DE JULHO DE 2018, NA CAPELA SANTA LUZIA, SITUADA NO 

CONDOMINIO ALPHAVILLE, AV. ACRE, BAIRRO DOS ESTADOS, JOÃO PESSOA-PB, REALIZOU-SE 

UMA ASSEMBLÉIA ONDE FOI EXPOSTO A ADPF NR 442-ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO 

PRECEITO FUNDAM[NTAL, EXPONDO A MATÉRIA DE SUPRESSÃO DOS ARTIGOS DE 124 A 126 

DO CÓDIGO PENAL, QUE TIPIFICAM O CRIME DE ABORTO ALEGANDO A SUA 

INSCONTITUCIONAI..IDADE. 

MANIFESTANDO REPÚDIO A ADPF N~ 442, OS PRESENTES ESTAVAM DE ACORDO EM ENVIAR 

UMA CÓPIA DESSA ATA A PRESIDENCIA DO CONGRESSO NACIONAL. TENDO CONCLUIOO AS 

ARGUMENTAÇOES FOI ENCERRADA ESSA ASSEMBLÉIA, ASSIM EU BERILO BORBA, AGENTE 

PASTORAL DA PASTORAL FAMILIAR DA PARÓQUIA SANT. ANNA E SÃO JOAQUIM, LAVRO ESSA 

ATA. /,-

' 

' . 
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ATA DA ASSEMBLEJA DOS fiEIS DA PARÓQUlA SANí ANNA E SÃO JOAQUIM 

Ps 19 HORAS DO DIA 28 DE JULHO DE 2018, NA CAPELA SANTA LUZIA, SITUADA NO 

CONDOMINIO ALPHAVILl.E, AV. ACRE, BAIRRO DOS ESTADOS, JOÃO PESSOA-PB, REALIZOU-SE 

UMA ASSEMBLÉIA ONDE FOI EXPOSTO A ADPF Nº 442-ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO 

PRECEITO FUNDAMENTAL, EXPONDO A MATÉRIA DE SUPRESSÃO DOS ARTIGOS DE 124 A U6 

DO CÓDIGO PENAL, QUE TIPIFICAM O CRIME DE ABORTO ALEGANDO A SUA 

INSCONTITUCIONAUDADE. 

MANIFESTANDO REPÚDIO A ADPF N!;! 442, OS PRESENTES ESfAVAM DE ACORDO EM ENVIAR 

UMA CÓPIA DESSA ATA A PRESIDENCIA DO CONGRESSO NACIONAL TENDO CONCLUIDO AS 

ARGUMENTAÇÕES FOI ENCERRADA ESSA ASSEMBLÉIA, ASSIM EU BERILO BORBA, AGENTE 

PASTORAL DA PASTORAl FAMIUAR DA PARÓQUIA SANTANNA E SÃO JOAQUIM, LAVRO ESSA 

ATA. 
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enado Federal 
~,..,,.,;.,.,~~Mae Direttos Humanos e legislação Participativa 

ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Ofício no 419- P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Edifício Principal, 1 o Andar 
70.165-900- BRASÍLIA-DF 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia anexa da proposição n° 

1385, de autoria do nobre Deputado Francisco Jr., aprovada em sessão realizada pelo Plenário desta 

Assembleia Legislativa, no dia 27 do mês em curso. 

Atenciosamente, 

Alameda dos Buritis, n° 23 1, Setor Oeste, Goiânia-GO, Te!: (62) 3221-3000 
74.019-900- www.al.go.leg.br 



APROVADO 
A Secretari.:. para 

providenciar 

Excelentíssimo Senhor Deputado ~Mii-~~--· 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 

O Deputado que este subscreve, na forma regimental, requer a Vossa 

Excelência o envio de expediente ao Presidente do Congresso Nacional, 

EXCELENTÍSSIMO SENADOR EUNICIO LOPES DE OUVEIRA, e à Presidente do 

Supremo Tribunal Federal, EXCELENTÍSSIMA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA ANTUNES 

ROCHA, encaminhando MOÇÃO DE REPÚDIO às intenções da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) • 442. 

Em 2017 o Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) ajuizou no Supremo 

Tribunal Federal a AOPF - 442, na qual pede que a Corte declare a não recepção parcial 

dos artigos 124 e 126 do Código Penal pela Constituição da República. Alega-se que os 

dispositivos, que criminalizam o aborto provocado pela gestante ou realizado com sua 

autorização, violam os princípios e direitos fundamentais garantidos na Constituição 

Federal. 

O artigo 5°, da Constituição Federal resguarda o direito à vida, previsto como 

garantia fundamental, tratando-se de um direito inviolável. Na mesma linha, o Código 

Civil preceitua assegurando garantias e direitos ao nascituro desde a concepção. 
'• 

Art. ?'A personalidade civil da pessoa começa do nascimento 

com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os 

direitos do nascituro. 

Frisa-se que o Poder Legislativo enquanto representante da sociedade é 

legitimo e competente para debater a matéría em questêo. 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás ~ Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36) 
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 • Centro - Goiânia - GO CEP: 740 I 9-900 

fone: (62) 3221 · 3109 / 3135 www.franciscojr.com.br 
e-mail: falec:om@francisco jr.com.br 
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Desta forma, a descrimínalização do aborto dependeria, portanto, de 

alteração da legislação penal, o que não pode ser realizado mediante decisão do Poder 

Judiciário, sob pena de desvirtuamento da opção polltica adotada pelo legislador. 

No Senado existem diversos Projetos de Lei em tramitação que abordam o 

assunto supramencionado e já foram realizadas audiências públicas para debater uma 

possivel regulamentação da interrupção voluntária da gravidez, dentro das doze 

primeiras semanas de gestação, pelo Sistema Único de Saúde 

De tal modo, a ausência de modificação legislativa demonstra que, apesar 

dos intensos e recorrentes debates, a decisão do legislador, até o presente momento, é 

pela manutenção da disciplina estabelecida pelo Código Penal acerca da tipificação do 

crime de aborto e das hipóteses de interrupção de gravidez não puniveis previstas nesse 

diploma normativo. 

Destarte, a autorização da prática do aborto até a 12a (décima segunda) 

semana de gestação não encontra respaldo na Constituição da República ou na 

legislação penal em vigor, razão pela qual o eventual acolhimento do pedido veiculado 

ADPF implicaria a desconsideração da decisão tomada pelo legislador no exercício 

adequado de sua função constitucional. 

Assim, esta moção tem como escopo posicionar enfaticamente contra a 

descriminalização do aborto. 

Assim, espera o autor o acolhimento pelos pares desta Casa. 

Safa das Sessões, 2018. 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás- Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36) 
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 23 I -Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900 

Fone: (62) 322 t-3109 I 3135 www.franciscojr.com.br 
e-mail: tal~-º.ffi@.tranclsc{)jr:,_ç_Qm,br 
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CAMARA MUNICIPAL DE ADAMANTINA 
Rua Osvaldo Cruz, 262 - lo Andar- Caixa Postal lll - Adamantina - Estado qe São Paulo 

P ÁBX: (18) 352 I -1826 E-mãtl: cmadaman~ina@camaraadamantina.sp.gov .h r 
· CNP J n° 48.801.179/0001-02 

Ofício n° 307/18 

' 
Adamantina, 08 de agosto de 2018. 

I 
. . 

· Senado Federal 
Comissão de Direnos Humanos e l~islação Participativa 2 4 AGO 2018 

Exmo. Sr. 

-EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 

Presidente do Senado Federal 

Brasília- DF , 

Jut1te-se ao processado· do 
5V&- . 

no Js , • J?o 14 
Em 0~ 1 cfJ. JJ K 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, a Moção n° 

015/18, de autoría cÍo Vereador Hélio José dos Santos e subscrita por demais Edis, apreciada e 
. . 

: aprovada por unanimidade na 35a Se_ssão ·Ordinária, realizada em 07 de agosto de 2018. 

Ao ensejo, ap~esento os meus protestos de estinfa e consideração. 
. ' 

Atenciosamente, 

. . l :/\.9 ~Jlo . 
EDUARDoi1oDRIGUES FIORILLO 

Presidente ' . 

Adamantína tem re!!ponsabí/ídade ambiental 



·cÂMARA MUNICIPAL DE ADAMANTINA 
RUa Osvaldo ·cruz, '262":- I o Andar - ·caixa Postal H I - Adamantinli- Estado de São Paulo 

PABX: (18) 3521-18:~(; E>màil : cinadamantina@camaraadcgnantina.sp.gov.br ~ 
CN P J n° 48.801.179/0001-02 · · 

' 
MOCÃO No 015/18 

o 

Con~Íde~~d~ que o Partido Socialism~ e Liberdade (PSOL) ajuizou no . Supr~tno . . . . . . 

Tribunal Federal (STF) a Arguição· de Descumprimento de P~eceito Fundamental C:'-DPF) n° 

: 442. na_ qu~i p~de que a Corte deçlare a não recepçâoyarcial dos artigos 124 e 126 do C<?_digo 

Penal pela Con~tituição da República, portanto, entende. quç o questio~amento. apresentado na 

· ADPF deve ;er analisado no éontexto de enfrentamento da questão do abort<? como matéria de . 
... Ereitos fundamentais~ 

Consi'derando que o PSOL pede a concessão de liminar para suspender prisões em 

!~ agrante, inquéritos policiaís e. andf.Y.U~nto 'de prÓcessos oU de·cisões j~diciais baseadas na . 

aplicação dós artigos 124 ~ 126 do Código Penal a cásos·çleinterrupção da ~estação induzida 

e volwitária r~alizada nas primeiras 12: semana~ de gravidez; .visando. ainda garantir às 

m~lheres o dir~ito constitucional de int~rrom~er a gestação; de acordo . co~ ~ a~tonomia delas, 

sem necessidad~ de q)lalqu~r forma de. permissãó específica do Estado, be~ como garantir 

aos profissionais de _saúde o direito de r~aliz~ o procedimento; 

Considerand9 que no que . c~nceme ao dir~ito à vida, o início dessa preciosa garantia 

individual dev~rá ser dado : pelo biólogo, cabendo ao jurista, tão somente, ·.dar-ll!e o 

enquadramento leg'al,, sendo que do ponto de vista da biologia, não. há dúvida de que a vida se . .. 
inicia com a fecundáção do óvulo; . 

Considerando que· a yida _é . o pressupostQ elementar de todos os demais dir~itos e 

ij berdades dispósta,' na Constituição B~~sileira e que. não faria sentido 5ieclarar qualquer outro 

. . direito se, .antes, não fosse assêgurado o prÓprio direito de :estar vivo para usufruí-los; . 
\ . . ... '":. ' . 

Considerando qtie a Magpa: C~ em seu artigo sa caput, na p~rte dos deveres e 

direitos individuais e'"Çoletivos, proclama a inviolabilidade d~ vida humana, garantindo ass_iin 
. I • 

: . a integralidade . existencial do ser humano e que tal 'direito ·: fundamental t~m como bem 
' .. 

jurídico a ser tutelado · à vi~a desde o JI?.OrÍlentó de ·sua c~ricepção até a morte, devendo o 
Estado garariti'-lo em. sua dupla acepção, sendo a priméira relp.cio11-ada· ao direito de 

permanecer ·vivo e a segu:p.da de se ter ' vi~à digna; 

Co~sider~do :que por ser o "artigo 5° da Constituição. Fedé~al, uma cláusula ·pêtrea, 
. ' ~ . 

conforme· previsto no artigo 6Q, § 4°, do tn~smo diploma legal, apresenta o mesmo pod~r de 
I ' '" ' 

. : . permanecer intangíyel ou não ~mendável pelo poder c~nstituinte derivado, sendo. que esta 
' .J • • 

. ·Adamantlna tem responsabiNdade ambiental 



/ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ADAMANTINA 
Rua Osvaldo Cruz, 262- I o Andar- Caixa Postal 111 - Adamantina- Estado de· São Paulo · 

PABX: (18) 3521-18i6 E-m~il: cinadam.antiná@camaiaadam~ntina.~p.gov.br 
·' CNPJ no 48.801.179/0001-02 . . 

) 

imutabilidade somente pode ser modificada em caso excepcional de um movimento 

. revolucionário que instaure uma noya or~em jurídica, rompendo por completo com a anteri?r; 

Considerando que o Estatuto da Criança e do Adolesce~te, em seu artigo 7° 

estabelece: 

Art. 7o A criança e. o adolesc_énte· têm direito a proteção à, vida e à sa'úde, rrzediante a 

ef'etivaçüo de políticas s_ociais públic~s que' permitam o nasci7!Jenio e o desenvolvimen'to sadio . 

l' harmónioso. em condições dignas de existência. 

Considerando que a feto, como qualquer outro ser humano; goza da proteção à vida e . . . . . .. 

·. s·e não hm~ver respeito à v.Ída de um sér h~ano indefeso e inocente, não haverã mai~ garantia . · 

. ao respeito dos demais direitos; . 
• - i_ ... 

Considerando que. Ós argumentos ·dados pelo PSOL para apresen!ação da ADPF J;l0 
.• 

.. . . ., 

445 não merecem prosperar, por completa ausência de· embasamento,. principalmente jurí~ico, 

científlco ou social; ademfl.is a ADPF·na 54 não ·des~riminàlizou o' aborto, bem como não 
. . 

criou nenhuma ex~eção a~ at? crlmi'noso previsto Ílo Código· Penal Brasileiro; 

CoJ;lsideran4o,. finalmente -que é inacejtável a legitimaçã<;> de qualquer conduta que 
• • • > • l . . . 

venha a fragilizar e colocar em risco .a vida humana; já que esta apresenta valor absolp.to, pois · 

o direito à x_ida de~e ser protegido de forma ~bsolll:ta·em qualquer ~amo. das ciên~ias jurídicas, 

seja no direito constitucional, seja no diieito penal.' ou em qualquer área jurídica. 

Pelo exposto, apr~sentamos à Mesa, r{'os termos do. artigo 1 99 do Regimerito Interno 
. . . . .. 

da Câmara Municipal de Adamantina e dispensadas as formalidad~s regimentais, MOÇÃO · . . . . . 
D.E PR.OTESTO éontra as razões da Arguição de Descumprimento de. Preceito Fundam·~ntal 

·. (ADPF) 442, ~juizada 'pelo Parti~o · Soci~ismo e Lib.erdade (PSOL). no Suprem~ . Tribu~al 
Federal, e contra seu intento ~e descri~inalizar o a~orto até a décima seglinda . sem~a de 

gestação, por repiesehtar verdadeiro e injustiticá~el atentado contra a vida e os direitos do 
! . . . ' .. . .. 

. nascituro. 

Da decisão desta Casa de. Leis seja dado conhecimento às seguintes autoridades: 

Súpremo Tribun~l Federal 

Praça dos Três Poderes1 Brasília-. DF .: CEP 70175-9ÕO, com cópias aos ministros: · 

·V. Ex.3 Ministra Cárme~· Lúcia-· Presidente do STF 

V. Ex-.3 Ministra Rosa Weber- Relatora da Ação , .. . . 

A~amanti~a tem responsabilid~de ~mbiental 
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Presidente da·República 

·Palácio-do Planalto- Praça dos Três Poderes- Brasíl~a- DF- CEP 70160.!900 

V. Ex.3 President€ Michel Temer . 
J 

Senado Federal 

Senado· Federal -.Praça dos Três Poderes -Brasília- D~ - CEP 70165-900 · 

Em nome dó Presidente, $enador Eunício Lopes de Oliveira 

Câmara dos Deputadcs 
, 

Palácio do Congresso Nacional- Praça dos Três Po~eres 

Brasília-- DF·-·CEP :?0160-900 

Em, no \De do Presidente, Deputado Federal Rodrigo Maia 
- ' 

Plenário Vereador José Ikeda, 07 de agosto de 20 

Vereador 

-· ALCIO 

· Vereador · 1\.. • '\ 

.. 

. ·. ~~I 
MÁRJA DE LOU~ES ~IL 

Vereadora 

PAULO C. ) 

Adamantina tem responsabilidade' ambiental 

., 

', · 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO" 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Ofício EX n° 2321/2018 

Araraquara, 15 de agosto de 2018. 

Referência: 
Senado Federal 

Comissão de DireHos ~!· :m:r;os e t~islação Partiápativa 
2 2 AGO 2018 

Requerimento n° 1181/2018 
Autoria : Vereador Rafael de Angeli 
Aprovado em 14 de agosto de 2018 

Junte-ct ao processado do 
- SU&-
no 1 :5) , de r:2aJ-'t 

Em OL11 oq 11 f 

. uc ,.. 
Excelentíssimo Senhor, LJ qB 
Em razão da aprovação do mencionado requerimento pelo Plenário,-{ J._~ 

encaminha-se cópia para ciência. 
Solicitamos, por gentileza, o encaminhamento da propositura para 

conhecimento de todos os demais senadores 

Atenciosamente , 

JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 
Presidente 

Ao Exmo. Sr. 
Eunício Oliveira 
Senador e Presidente do Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Senado Federal, Anexo I, 17° Andar 
Brasília - DF 70165-900 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara-SP, CEP 14801-300- Tel.: (16) 3301-0600 
www.camara-arq.sp.gov.br- legislativo@camara-arq.sp.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQ.!}ARA 
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J;.;· !'(>:»! Requenmento n° 1181 /2018 ~ 
Autor: Vereador Rafael ~-~ Angeli (PSDB) 

,.,,...-/"',. ·') 

Despacho: APR9VADO; 

Araraquara, 1)/ AGO. M 
L 

""-'\ 
"cONSIDERANDO que a Constrturçao Federal garante, em 

seu artigo 2°, que são Poderes da União, independentes e harmônicos entre ~ 
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário; --r~ 

' G:• 
C.Q 

CONSIDERANDO que o Princípio da Separação de Poderes ~ .. ~ 
se consagra na independência e harmonia entre os órgãos do poder político, ·~~ 

•:!i• 
garantindo ausência de subordinação funcional e, ao mesmo tempo, o ~; 

o·. 
estabelecimento de controle mútuo entre os aludidos três poderes; 

""'=' 

~ ... 
CONSIDERANDO que a tentativa do Supremo Tribunal ~ 

6 
:f. 
~ 

Federal em legislar através da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) n° 442, determinando a não recepção parcial dos ~ 

artigos 124 e 126 do Código Penal, para entender inconstitucional a ~ 
criminalização do aborto até 12a semana de gestação; ~ 

~ 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal garante, em ~ 

seu artigo 5°, que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País, a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade; 

CONSIDERANDO que pela proprra disposição do texto 
constitucional, fica demonstrado que o legislador imprimiu a primazia ao 
direito à vida, colocando-a à frente de outros para destacar sua 
fundamentalidade e superioridade; 

CONSIDERANDO que a ratificação e internalização na 
ordem jurídica brasileira da Convenção Americana de Direitos Humanos 
(Pacto de San José da Costa Rica) de 1969, que tem status supralegal e 
garante o direito à vida desde a concepção, conforme disposto em seu artigo 
40: 

Página Vele § .. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Requerimento n° 1181 /2018 

"Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. 
Esse direito deve ser protegido pela lei e, em geral, 
desde o momento da concepção. Ninguém pode ser 
privado da vida arbitrariamente". 

CONSIDERANDO que, em homenagem à teoria do diálogo 
das fontes, que determina que as normas jurídicas devem ter sua aplicação 
simultânea, coerente e coordenada, de forma a se complementarem e não 
se excluírem, verifica-se a total improcedência da referida ADPF, vez que os 
diplomas mencionados asseguram a inviolabilidade da vida, desde a 
concepção, e dela ninguém pode ser privado de forma arbitrária; 

PROPOMOS ao Egrégio Plenário, com fundamento e na 
forma regimental, a manifestação desta Casa de Leis, hipotecando 
solidariedade à aprovação e nosso total apoio ao Projeto Lei no 4754/2016, 
rogando que Vossas Excelências votem e aprovem este projeto em 
tramitação no Congresso Nacional, que tipifica como crime de 
responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribunal Federal a usurpação de 
competência do Poder Legislativo ou do Poder Executivo. 

SOLICITAMOS que cópias da presente Moção sejam 
enviadas ao Presidente do Congresso Nacional, ao Presidente da Câmara 
Federal, aos Deputados Federais e aos Senadores. 

SOLICITAMOS ainda que o presente requerimento seja levado 
ao conhecimento das principais Câmaras Municipais do Estado de São Paulo, 
solicitando apoio a esta manifestação. 

de Carvalho", 14 de agosto de 2018. 

\ 
i 

Elias Chediek 
Vereador (MDB) 
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PALÁCIO DA REVOLUÇÃO LIBERAlaenado Federal 
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Ofício n°. 117 /18-SEC de julho de 2018 ~. 

: 6jUL 101f~ 

Prezado Senhor, 

Com o presente, passamos às mãos 
de V.Exa., o Requerimento n°. 097, de autoria do Vereador Carlos 
Augusto Soares do Nascimento e Ewerton José Duarte Horta Júnior, 
acompanhado pela edilidade barbacenense, o qual, devidamente 
aprovado pelo Plenário na reunião extraordinária 001, de 09.07 .18, 
aprovou Moção de Repúdio pugnando que a referida Casa; ao 
prestar a·s informações solicitadas pela Ministra Rosa Weber, 
manifeste-se segundo os anseios do Povo Brasileiro, em· defesa 
irrestrita do direito à vida desde a concepção até o seu ocaso 
natural, e em conformidade com as reiteradas vezes que negou 
aprovação a projetos legislativos que visavam ampliação das 
excludentes de punibilidade do aborto ou mesmo de sua 
descriminação. 

Aproveitamos a oportunidade para 
reiterar protestos de estima e consideração. 

Exm 0 . Sr. 
Senador Renan Calheiros 

Cordialmente, 

Vereador I~ de Sá 
Presidente 

DO. Presidente do Congresso Nacional 
Praça dos Três Poderes 
70160-900 BRASÍLIA/DF 

Praça dos Andradas, 112- Cx Postal, 396- CEP 36200-901 -Barbacena- MG 

Tel.: Geral (32} 3362-93GG- Fax.: (32} 3362-9363- email: cmb@net-rosas.com.br 
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INTERESSADO .... ....... . : CARLOS AUGUSTO SOARES DO NASCIMENTO- VEREADOR. 

CPF/CNPJ: 

Cargo: 

Órgão Lotação: 

Endereço: 

Bairro : 

Cidade : BARBACENA 

Telefone: 

ASSUNTO ..................... : REQUERIMENTO N2097/2018. 

DETALHAMENTO .. ...... . : OS VEREADORES QUE O PRESENTE 

FLUXO DO PROCESSO: 

-
ASSUNTO 

SUBSCREVEM VÊMREQUERER O ENVIO DE 

MOÇÃO DE REPÚDIO AO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL E AO CONGRESSO NACIONAL, CONTRA 

AS RAZÕES DA ADPF 442 E CONTRA SEU INTENTO 

DE DESCRIMINALIZAR O ABORTO ATÉ A DÉCIMA 

SEGUNDA SEMANA DE GESTAÇÃO, MEDIANTE VIA 

JUDICIAL, NA FORMA QUE INDICA. 

SITUAÇÃO 
~-- -------------~----------------------
ISS 

IPTU 
-
ITBI 

TAXAS 

OUTROS 

JUSTIFICATIVA: 

OBSERVAÇÕES: 
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Matrícula: 
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Barbacena, 26 de junho de 2018 

Requer da Mesa Diretora envio de moção de repúdio ao Supremo 

Tribunal Federal e ao Congresso Nacional, contra as razões da ADPF 442 e 

contra seu intento de descriminalizar o aborto até a décima segunda semana 

de gestação, mediante via judicial, na forma que indica. 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador llson Guilherme de Sá 

Presidente da Câmara Municipal de Barbacena 

O Vereador Carlos Augusto Soares do Nascimento, o Vereador Ewerton José Horta 

Júnior, juntamente com os demais vereadores abaixo assinados, no uso de suas atribuições legais, e 

na forma regimental, requerem à Mesa Diretora o envio de expediente: 

i. Ao Gabinete da Presidência do Supremo Tribunal Federal (Praça dos Três Poderes, 

Brasília/DF 70175-900), pugnando pela distribuição de cópia da referida moção e de 

suas razões para os excelentíssimos senhores ministros da Suprema Corte, para 

acolher esta moção como manifestação de vontade da maioria absoluta do Povo 

de Barbacena-MG, mediante deliberação em Plenário de seus representantes 

legitimamente eleitos, no sentido de se opor à procedência da ADPF 442, rogando 

à Excelentíssima Senhora Ministra Rosa Weber que mantenha a posição exarada na 

peça de informações apresentada nos autos da ADI n9 5.581, de forma a defender a 

vida desde a concepção até o seu ocaso natural e a garantir as prerrogativas do 

Congresso Nacional como único legitimado para regular a matéria . 

GABINETE VEREADOR CARLOS DÚ 
Rua Baronesa Maria Rosa, 61- Boa Morte- Barbacena/ MG- CEP 36201-002 

Telefone: (32) 3333-6752 I 98457-7009 
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ii. Ao Gabinete da Presidência do Congresso Nacional, pugnando que a referida Casa, 

ao prestar as informações so licitadas pela Ministra Rosa Weber, manifeste-se 

segundo os anseios do Povo Brasileiro, em defesa irrestrita do direito à vida desde a 

concepção até o seu ocaso natural, e em conformidade com as reiteradas vezes que 

negou aprovação a projetos legislativos que visavam ampliação das excludentes de 

pun ibt "dade do aborto ou mesmo de sua descriminal ização. 

s Augusto Soares do Nascimento 

&_"' 
Edson Rezende Morais 

llson Guilherme de Sá 

Thiago Campos Martins 

GABINETE VEREADOR CARLOS DÚ 
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JUSTIFICATIVA 

No dia 26 de março de 2018, sua Excelência, a Ministra Rosa Weber, relatora da ADPF 

442, ação proposta pelo Partido Socialismo e Liberdade - PSOL, convocou uma audiência pública 

para discutir a descriminalização do aborto nas primeiras doze semanas de gestação. Atendendo à 

solicitação de Sua Excelência, pela participação popular para discutir a matéria, esta Casa do Povo 

de Fortaleza do Ceará, mediante seus legítimos representantes eleitos, apresenta as seguintes 

justificativas e posicionamento, para que seja considerado como manifestação de considerável 

porção do Povo Brasileiro, e integre a discussão pública convocada sobre a matéria. 

Inicialmente, explicitamos os argumentos apresentados pelos autores na ADPF, 

conforme noticiado pelo próprio STF, em seu sítio eletrônico1
: 

1. As razões jurídicas de 1940, que criminalizaram o aborto no Código Penal, não mais 

se sustentariam, uma vez que a manutenção da gestação é um dever desnecessário 

imposto contra a mulher; 

2. A laicidade do Estado Democrático de Direito, ao albergar o "pluralismo razoável", 

favorece, de algum modo, a descriminalização do aborto, uma vez que o Estado não 

está submisso a razões de ordem religiosa na definição de suas leis; 

3. A criminalização do aborto compromete a dignidade das mulheres e sua saúde, 

pressionando aquelas que optam pelo crime do aborto a submeterem-se a 

procedimentos arriscados; 

4. O processo de evolução da discussão das matérias correlatas ao aborto no STF tem 

seguido num sentido tal que favoreceria o deferimento da exceção de punibi lidade 

dentro do primeiro trimestre; 

Cumpre analisar, detidamente, cada um dos pontos acima, para evidenciar a ausência 

de razões da referida ADPF, de modo que o Supremo Tribunal Federal, tendo requerido a 

participação popular, possa levar em consideração, no julgamento, as razões também aqui 

apresentadas. 

1 http:/ /www.stf.j us. br /portal/ cms/verNoticia Detalhe.asp ?idConteudo=337860 
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O primeiro ponto se resume numa dupla síntese: de que estaria ultrapassado, no seio 

da sociedade brasileira, o motriz de defesa do nascituro no primeiro trimestre gestacional, que 

fundamentou a estipulação do tipo penal naquela época; e, segundamente, que a manutenção da 

gravidez seria um dever injusto colocado sobre a mulher. 

Quanto a estarem ou não defasadas as razões jurídicas que fundamentaram a 

criminalização do aborto no Código Penal de 1940, podemos resolver a questão analisando as 

discussões nas Casas do Povo, que são as instâncias democraticamente legitimadas a registrar 

historicamente a evolução dos anseios populares em torno de questões como esta. 

Em 1991, tramitou o PL 1135/91 na Câmara dos Deputados, que pretendia 

descriminalização do aborto até a 12ª semana de gravidez. Naquele momento, sem qualquer 

intento de alteração legislativa nessa matéria, a Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara 

dos Deputados arquivou o projeto. 

Em 7 de maio de 2008, após uma série de audiências públicas, houve uma nova votação 

do mesmo PL 1135/91, e mais uma vez foi derrotado na mesma Comissão por 33 votos a "0". Em 9 

de julho de 2008, o projeto sofreu nova derrota na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

{CCJC), por 57 votos a 4. Em 2011, foi arquivado, nos termos do art. 105 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. 

Na mesma Casa Legislativa, tramita o PL 882/2015, de autoria do Deputado Federal 

Jean Wyllys, do PSOL/RJ, tencionando a revogação dos artigos do Código Penal referentes ao 

aborto, sem qualquer sinalização de aprovação ou formação de maioria em torno da pauta até o 

momento. Já no Senado, tramita uma reforma do Código Penal por meio do PLS 236/2012, que, 

entre outros assuntos, visa uma maior liberalidade no tratamento do aborto. As alterações 

referentes a esta matéria foram rejeitadas na comissão especial, mediante projeto substitutivo, de 

autoria do Senador Pedro Taques. 

Ainda no Senado, tramita a Sugestão Legislativa nº 15 de 2014, também tendente à 

facilitação e regularização do aborto no primeiro trimestre gestacional. Seu arquivamento, na 

Comissão de Direitos Humanos, foi solicitado pelo relator, Senador Magno Malta, após de uma 

série de audiências públicas sobre a questão. 
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O mesmo Congresso Nacional pronunciou-se ainda, noutra ocasião, quando, ao prestar 

informações nos autos da ADIN nº 5.581- que pretendia a facilitação do aborto de fetos cujos mães 

estivessem infectadas com o vírus da Zika -esboçou as seguintes razões: a) a responsabilidade da 

discussão democrática da matéria é exclusiva da Casa do Povo, não se podendo subtrair desta o 

legítimo direito de representar o Povo Brasileiro no tratamento e na definição destas questões; 

b) juridicamente, a descriminalização do aborto nos casos tratados na ação afronta o bem jurídico 

da vida, impondo severa redução de direito fundamental dos nascituros, que restaria desamparado 

pela legislação infraconstitucional. 

O breve relatório acima serve para demonstrar, de forma concreta, que a discussão da 

descriminalização do aborto até as doze primeiras semanas da gestação esteve presente nas Casas 

do Povo nos últimos trinta anos. Houve abundante discussão neste campo, e, por ambas as Casas, 

manteve-se o entendimento da importância de continuar mantendo a criminalização do aborto. 

Destarte, comprova-se que esta matéria vem sendo discutida na Casa do Povo, e é de 

clareza solar que a argumentação e as razões que fundamentaram a tipificação penal do aborto no 

Código de 1940 persistem e respaldam as novas decisões de igual teor nos últimos trinta anos. 

Não prospera, portanto, o argumento falacioso de que as razões que fundamentaram 

a criminalização do aborto em 1940 não estariam presentes na atualidade. Estão sim! E são tão 

atuais que seguem fazendo com que as proposituras que visam a legalização do aborto 

continuem sendo negadas nas Casas do Povo. E é exatamente por este motivo, POR NÃO 

CONSEGUIREM VENCER NO DEBATE DEMOCRÁTICO NAS CASAS LEGISLATIVAS, que os defensores 

do aborto levaram a questão ao STF. 

A respeito da alegação de ser injusto, à mulher, o dever de manutenção da gestação 

contra a sua vontade, precisamos considerar a matéria sob a ótica do enfrentamento de dois 

direitos: o do nascituro à vida durante o primeiro trimestre da gestação e o direito da mulher à 

liberdade de optar por não manter a gravidez. Cumpre, assim, examinar qual destes direitos deve 

prevalecer. 

Definida a questão, vemos que os próprios autores da ADPF resolvem o problema, uma 

vez que, nos próprios termos da ação, após as doze semanas iniciais, a mulher não poderia mais se 
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decidir pelo aborto (excetuando os casos legais já definidos) e, portanto, evidenciam que esta 

obrigação não é injusta após essas doze semanas, reconhecendo que o direito do nascituro à vida 

supera o direito da mulher sobre o seu corpo. Ora, se não é considerado injusto que a mulher seja 

obrigada a manter a gestação após as primeiras doze semanas, então não há que se falar em 

"injustiça" ao se colocar a obrigação de manter a gestação antes disso. 

O dever de manutenção da gestação imposto à mulher não é, portanto, injusto nem 

abstrata e nem objetivamente. O dever subjacente que justifica a obrigação colocada contra a 

mulher depois do primeiro trimestre de gestação está igualmente presente no primeiro 

trimestre. 

O segundo ponto considera a laicidade do Estado Brasileiro como ponto de partida para 

a análise da questão, sendo o "pluralismo razoável" um corolário da democracia laica. Nesta linha 

de raciocínio dos autores da ADPF, a permissividade em relação ao aborto seria uma decorrência 

natural deste corolário, de forma que, havendo pessoas favoráveis e contrárias à prática, a questão 

seria hipoteticamente resolvida com base na análise das pessoas afetadas. Portanto, de acordo 

com este pensamento, as mulheres gestantes é que deveriam ter o direito de decidir, caso a caso, 

se preferem manter ou não a gravidez. 

A bem da verdade, a laicidade do Estado não proíbe a pa rticipação de linhas de 

raciocínio tipificadas como religiosas. Se assim fosse, o Estado estaria obrigando a participação 

privativa de não-religiosos na discussão sobre o tema, e excluindo uma porção (maioria absoluta) 

da sociedade brasileira só pelo fato de serem religiosos. A la icidade do Estado não pode servir de 

subterfúgio para a exclusão de grandes setores da sociedade dos processos decisórios. 

Na verdade, o pluralismo razoável tem que considerar todos os interessados, pa rt indo 

de uma discussão aberta, dialógica e franca, com ampla participação de todos, sem distinção de 

qualquer origem, religiosa ou não. O mesmo pluralismo razoável que, com toda a justiça, abre a 

questão para os pontos de vista das mulheres indígenas, das mulheres negras e das mulheres 

pobres, também deve considerar o ponto de vista das mulheres que têm convicção rel igiosa, ou 

vão discriminá-las em razão de suas crenças??? 
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Com muito mais justiça, também deve deferir abertura à defesa dos nascituros, que 

ainda não podem se expressar política ou socialmente, senão exclusivamente por representantes 

desinteressados, particularmente para o escopo da decisão a ser tomada: os nascituros pré-

noventenários. O pluralismo razoável há de conceder espaço para mulheres, religiosas ou não, e 

para os nascituros, decidindo a questão por meio de suas justas e legítimas representações polít icas 

no Parlamento. 

No terceiro ponto, os autores da ADPF tratam do perigo imposto às mulheres que se 

submetem a procedimentos abortivos clandestinos, alegando que isso somente existiria devido à 

repressão social colocada em torno do tema. As mulheres, nesta linha argumentativa, facilmente 

poderiam abortar ude maneira segura", caso houvesse um apoio social e uma permissividade legal 

para clínicas abortivas. 

A despeito da insegurança que todo e qualquer procedimento abortivo representa para 

a mulher- seja psicologicamente, seja fisicamente- mesmo com apoio médico e legal, sabemos 

que, em qualquer jurisdição onde é permitido o aborto, ainda assim, superabundam razões para 

sua clandestinidade. Além disso, todos sabem que, nos países em que foi descriminalizado o 

aborto, persistem e se multipl icam as clínicas ilegais pelas mais diversas razões: abortos secretos, 

comercialização de órgãos e restos do corpo das crianças abortadas, entre outros casos. 

No mesmo sentido, há clínicas clandestinas para extração de órgãos que são negociados 

no mercado negro, haja vista que, no nosso ordenamento jurídico, esta é uma prática ilegal, e, 

nestas clínicas, também se corre o risco de problemas de saúde e mesmo de morte. Ora, se for 

aceitável a argumentação de que o aborto deve ser legal izado porque muitas gestantes são 

obrigadas a correr algum risco por procurarem clínicas clandestinas, então, pelo mesmo 

fundamento, no Brasil teria que ser legalizada a comercialização de órgãos porque muitos 

brasileiros procuram clínicas ilegais para realizarem esse procedimento ilícito. 

Ainda neste diapasão, se aceitássemos esta argumentação, teríamos que legalizar 

diversos t ipos penais que, em razão da repressão social, estão /tobrigados" a correr riscos por 

atuarem à margem da lei. 
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Para fins estritamente jurídicos, o bem jurídico "Vida" e o bem jurídico "Saúde" de 

qualquer pessoa que se submete a riscos em decorrência de, voluntariamente, decidir por praticar 

uma ação ilegal, merece tanta defesa quanto o mesmo bem jurídico de gestantes que optam pelo 

procedimento abortivo ilegal. 

O risco que decorre àqueles que agem à margem da lei é uma consequência natural (e 

desejada) da proibição e da repressão social. Enquanto o povo brasileiro, representado em suas 

Casas Legislativas próprias, decidir pela repressão em torno de uma dada prática, também está 

optando, necessariamente, para que seus praticantes sejam punidos e para que sofram os riscos 

naturais do desenvolvimento de suas atividades dentro da ilegalidade. 

Por fim, o quarto e último ponto da ADPF avoca a evolução da discussão no STF em 

temas correlatos como motriz para novas alterações nas compreensões desta importante instância 

jurídica. Segundo os autores da ação, a permissão das pesquisas com células-tronco embrionárias e 

a permissão do abortamento de fetos anencéfalos constitu iriam precedentes judiciais para a 

exceção de punibilidade do abortamento pré-noventenário. 

Juridicamente, um julgamento não implica o outro. Acima da ordem infraconstitucional, 

ademais, a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), de 

1969, garante o direito à vida desde a concepção2
. Diz-se isto porque, em julgamento da ADI 5240, 

o mesmo STF, mediante o Excelentíssimo Relator Ministro Luiz Fux, determinou que atos 

infraconstitucionais que se contrapõem à efetivação dos direitos individuais fossem suprimidos. 

Isto é, a evolução da discussão da temática não progride unicamente para o lado da permissividade 

do aborto na Corte Suprema. 

Nem o Ordenamento Jurídico Brasileiro prescinde de determinações protetivas dos 

direitos dos nascituros para que se possa decidir à revelia da totalidade do sistema jurídico 

brasileiro. O Código Civil determina inclusive a proteção dos direitos do nascituro, não em sua 

generalidade, que poderia ser interpretada restritivamente como depois do t erceiro mês, mas 

2 Art. 4º -Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse direito deve ser protegido pela lei e, em geral, 
desde o momento da concepção. Ninguém pode ser privado da vida arbitrariamente. 
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desde a concepção especificamente3
. Como excluir a punibilidade do abortamento de nascituros 

pré-noventenários em qualquer caso, sem interferir diretamente nas diversas proteções legais 

colocadas intencionalmente na Lei Brasileira para ampará-los? 

Por esta razão, conhecendo a real evolução jurídica da matéria, e em homenagem à teoria do 

diálogo das fontes, segundo a qual as normas jurídicas devem ter sua aplicação simultânea, 

coerente e coordenada, de forma a complementarem-se e não se excluírem, é que o Povo de 

Fortaleza, mediante seus representantes legitimamente eleitos, põe-se contrário à procedência da 

referida ADPF, rogando à Excelentíssima Senhora Ministra Rosa Weber que mantenha a posição 

exarada na peça de informações apresentada nos autos da ADI nº 5.581, de forma a defender a 

vida desde a concepção até seu ocaso natural e a garantir as prerrogativas do Congresso Nacional 

como único legitimado para regular a matéria. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2018. 

Carlos Augusto Soares do Nascimento 
Vereador 

Ewerton José Horta Júnior 
Vereador 

3 Art. 2º do Código Civil Brasi leiro - A personalidade civi l da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a 
salvo, desde a concepção, os direit os do nascituro. 
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Telefone: (32) 3333-6752 I 98457-7009 
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t:omissio de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
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Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 17 ..... """""""' ..... 

I 3 C AGO 201B 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia da Moção n° 210/2018, de 
autoria da Edilidade, apresentada em Sessão Ordinária realizada no dia 13 
de agosto do corrente ano. 

Solicito os bons préstimos de Vossa Excelência no sentido de 
encaminhar cópia da Moção aos Líderes de Partido no Senado Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Eunício Oliveira 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 
BRASÍLIA- DF 

"Deus seja louvado" 

Rua Lucas Evangelista, 652 - Fone (17) 3345-9200- CEP 14.700-425 
BEBEDOURO - ESTADO DE SÃO PAULO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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MOÇÃO N° 210 /2018 

~ Senhor Presidente, 
(...J . ._, 
-, 

~ Considerando que a ministra do Supremo Tribunal Federal (S 
~ do PSOL que pede a liberação do aborto até a 12a semana de g~~Cf, 
c> 

~ dia 3 e na segunda dia 6 uma audiência pública sobre o tema; 
co 

:!:i Considerando que serão ouvidos cerca de 60 especialistas na sala de sessões da Primeira 
~ Turma do STF. Entre os participantes estão médicos e religiosos, por exemplo; 

Considerando que Rosa Weber convocou a audiência por entender que se trata de um dos 
temas jurídicos "mais sensíveis e delicados" por envolver razões de ordem ética, moral, religiosa e 
de saúde pública, e a tutela de direitos fundamentais individuais; 

Considerando que após o debate, ela vai preparar o relatório e liberar o processo para 
julgamento. Somente depois disso, o julgamento poderá ser marcado pela presidência do STF -
Cármen Lúcia ou Dias Toffoli (que assume em setembro), a depender de quando o tema for 
liberado; 

Considerando que em março do ano passado, o PSOL entrou com ação no Supremo Tribunal 
Federal para pedir que sejam considerados inconstitucionais os artigos do Código Penal que 
criminalizam o aborto até a décima segunda semana de gestação. Ou seja, o partido quer que a 
Corte autorize que mulheres grávidas de até três meses abortem; 

Considerando que hoje, o aborto é permitido em três casos: estupro, risco de vida da mulher e 
feto anencéfalo - nas duas primeiras situações há previsão legal e na última a autorização foi dada 
peloSTF; 

Considerando que o artigo 124 da Cosntituição considera crime punido com prisão de até três 
anos provocar abordo em si ou consentir que alguém provoque. O artigo 126 considera crime que 
outras pessoas provoquem aborto com o consentimento da gestante, com pena de até quatro 
anos; 

Considerando que o partido argumenta que a criminalização do aborto viola diversos direitos 
fundamentais: da ··dignidade da pessoa humana, da cidadania, da não discriminação, da 
inviolabilidade da vida, da liberdade, da igualdade, da proibição da tortura ou tratamento desumano, 
da saúde e do planejamento familiares mulheres, adolescentes e meninas; 

Considerando que o partido cita que o próprio STF já decidiu que o aborto é permitido em casos 
de fetos com anencefalia e também apresentou decisão recente da Primeira turma do tribunal 
entendendo que o aborto até os três meses não pode ser considerado crime; 

Considerando que com base nessas decisões, o PSOL considera que o Supremo afirmou que o 
feto ou embrião em desenvolvimento no útero, com até 12 semanas, não são consideradas pessoas 

constitucionais, com direitos a serem preservados; 

uneus Seja Louvado" 1 

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652- CEP 14700-425- TELEFONE: (17) 3345-9200 
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Considerando enfim que a ação de 61 páginas afirma que a gravidez não pode ser imposta às 
mulheres, muitas vezes prejudicando o projeto de vida delas; 

SOLICITO -à Mesa,- ouvido o Douto Plenário, · nos termos regimentais, para dar ciência 
ao Presidente Nacional da Republica Sr. Michael Temer a Câmara dos Deputados em nome 
do Presidente Sr. Rodrigo Maia ao Senado Federal, em nome do Presidente Sr. Eunício 
Oliveira e ao Supremo Tribunal Federal em nome da Sra. Carmem Lucia da MOÇÃO DE 
APELO para que Vossas Senhorias não sejam favoráveis a esta liberação acima citada, 
que não sejam favoráveis a nenhum apelo/legalização em favor do aborto, que sejam a 
favor da vida, de sua total integridade. 

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 07 de agosto de 2018. 

~ ' -:-·l~ 

arlos Renato Serotine 
Tota- Solidariedade 
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Jorge Em~hdél C. Rocha .. ;x. 
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Bonito de Minas- MG, em 04 de julho de 2018. 

Of · 2 056/2018 Senado Federal 
ÍClO n . eom:~AliA de D'reit H L isl ~ p ..+:..: ti ~ 1 os umanos e eg açao a, UYpa va 

Referente: Encaminhamento de Mocão de Repúdio ao aborto 
Emissão: Gabinete do Presidente do Legislativo Muniçipçll . D 5 AGO 201B 

Jtmte"sli ~ ~rcc.ess;. ::J 

.., I fJ ···--
Excelentíssimo Senhor Senador Eunício Oliveira, n ~--' dQ c:Ja . ~ . · 

---r--:_~_;f t~l' 
Cumprimentando-o cordialmente, tenho à honra e nesta 

oportunidade estar representando a Câmara Minas/MG, 

servindo-me do presente para renovar os meus sinceros votos de elevada estima e 

consideração, venho através deste representar a vontade soberana do povo 

bonitense, onde os seus representantes neste Poder Legislativo Municipal, após 

deliberação em plenário aprovou por unanimidade o encaminhamento do 

Requerimento a seguir: 

-Requerimento n2 012, de 25 de junho de 2018- Requer da Mesa Diretora o envio 

de Moção de Repúdio ao Supremo Tribunal Federal e ao Congresso Nacional, 

contra as razões da ADPF 442 e contra seu intento de descriminalizar o aborto até 

a décima segunda semana de gestação, mediante via judicial, na forma que indica. 

(Segue anexa cópia da presente Moção de Repúdio para melhores 

esclarecimentos). 

Sendo o que se propõe de momento, certos do vosso posicionamento, despedimo­

nos com um cordial abraço, nos colocado sempre ao vosso inteiro dispor. 

Cordialmente, 

Ao, 

Vev dor José Nilso da Silva Rocha 
Presidente da Câmara - SD 

Biênio: 2017/2018 

Excelentíssimo. Senhor 
EUNtCIO LOPES DE OLIVEIRA 
DD. Presidente do Congresso Nacional do Brasil 
Palâcio do Congresso Nacional- Praca dos Três Poderes 
70.160-900 - BRASíLIA - DF 
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REQUERIMENTO N° 012/2018 

Requer da Mesa Diretora envio de Moção de Repúdio ao Supremo Tribunal Federal e ao Congresso Nacional, 
contra as razões da ADPF 442 e contra seu intento de descriminalizar o aborto até a décima segunda semana de 
gestação, mediante via judicial, na forma que indica. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO DE MINAS 

A Vereadora Joelma Aparecida Rodrigues de Magalhães. juntamente com os demais vereadores abaixo 
assinados, no uso de suas atribuições legais, e na forma regimental, requerem à Mesa Diretora o envio de 
expediente: 

I - Ao Gabinete da Presidência do Supremo Tribunal Federal (Praça dos Três Poderes, Brasllia/DF 70175-900), 
pugnando pela distribuiçao de cópia da referida moção e de suas razões para os excelentfssimos senhores 
ministros da Suprema Corte, para acolher esta moçao como manifestaçao de vontade da maioria absoluta do 
Povo de Bonito de Minas-MG, mediante deliberaçao em Plenário de seus representantes legitimamente eleitos, 
no sentido de se opor à procedência da ADPF 442, rogando à Excelentlssima Senhora Ministra Rosa Weber que 
mantenha a posição exarada na peça de informações apresentada nos autos da ADI n° 5.581, de forma a 
defender a vida desde a concepção até o seu ocaso natural e a garantir as prerrogativas do Congresso Nacional 
como único legitimado para regular a matéria. 

11 Ao Gabinete da Presidência do Congresso Nacional, pugnando que a referida Casa, ao prestar as informações 
solicitadas pela Ministra Rosa Weber, manifeste-se segundo os anseios do Povo Brasileiro, em defesa irrestrita 
do direito à vida desde a concepção até o seu ocaso natural, e em conformidade com as reiteradas vezes que 
negou aprovação a projetos legislativos que visavam ampliação das excludentes de punibilidade do aborto ou 
mesmo de sua descriminalízação. 

JUSTIFICATIVA 

No dia 26 de março de 2018, sua Excelência, a Ministra Rosa Weber, relatora da ADPF 442, ação proposta pelo 
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL, convocou uma audiência pública para discutir a descriminalização do 
aborto nas primeiras doze semanas de gestação. Atendendo à solicitação de Sua Excelência, pela participação 
popular para discutir a matéria, esta Casa do Povo de Bonito de Minas - MG, mediante seus legitimas 
representantes eleitos, apresenta as seguintes justificativas e posicionamento, para que seja considerado como 
manifestação de considerável porção do Povo Brasileiro, e integre a discussão pública convocada sobre a 
matéria. 
Inicialmente, explicitamos os argumentos apresentados pelos autores na ADPF, conforme noticiado pelo próprio 
STF, em seu sitio eletrônico: 
1. As razões juridicas de 1940, que criminalizaram o aborto no Código Penal, não mais se sustentariam, uma vez 
que a manutenção da gestação é um dever desnecessário imposto contra a mulher; 
2. A laicidade do Estado Democrático de Direito, ao albergar o "pluralismo razoável", favorece, de algum modo, a 
descriminalização do aborto, uma vez que o Estado não está submisso a razões de ordem religiosa na definição 
de suas leis; 
3. A criminalização do aborto compromete a dignidade das mulheres e sua saúde, pressionando aquelas que 
optam pelo crime do aborto a submeterem-se a procedimentos arriscados; 
4. O processo de evolução da discussão das matérias correlatas ao aborto no STF tem seguido num sentido tal 
que favoreceria o deferimento da exceção de punibilidade dentro do primeiro trimestre; 
Cumpre analisar, detidamente, cada um dos pontos acima, para evidenciar a ausência de razões da referida 
ADPF, de modo que o Supremo Tribunal Federal, tendo requerido a participação popular, possa levar em 
consideração, no julgamento, as razões também aqui apresentadas. 

o primeiro ponto se resume numa dupla síntese: de que estaria ultrapassado, no seio da sociedade brasileira, o 
motriz de defesa do nascituro no primeiro trimestre gestacional, que fundamentou a estipulação do tipo penal 
naquela época; e, segundamente, que a manutenção da gravidez seria um dever injusto colocado sobre a mulher. 
Quanto a estarem ou não defasadas as razões juridicas que fundamentaram a criminalizaçêo do aborto no 
Código Penal de 1940, podemos resolver a questão analisando as discussões nas Casas do Povo, que são as 
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instâncias democraticamente legitimadas a registrar historicamente a evolução dos anseios populares em tomo 
de questões como esta. 

Em 1991, tramitou o PL 1135/91 na Câmara dos Deputados, que pretendia descriminalização do aborto até 
a 12• semana de gravidez. Naquele momento, sem qualquer intento de alteração legislativa nessa matéria, a 
Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara dos Deputados arquivou o projeto. 

Em 7 de maio de 2008, após uma série de audiências públicas, houve uma nova votação do mesmo PL 
1135/91, e mais uma vez foi derrotado na mesma Comissão por 33 votos a •o•. Em 9 de julho de 2008, o projeto 
sofreu nova derrota na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC), por 57 votos a 4. Em 2011, foi 
arquivado, nos termos do art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Na mesma Casa Legislativa, tramita o PL 882/2015, de autoria do Deputado Federal Jean Wyllys, do 
PSOURJ, tencionando a revogação dos artigos do Código Penal referentes ao aborto, sem qualquer sinalização 
de aprovação ou formação de maioria em tomo da pauta até o momento. Já no Senado, tramita uma reforma do 
Código Penal por meio do PLS 236/2012, que, entre outros assuntos, visa uma maior liberalidade no tratamento 
do aborto. As alterações referentes a esta matéria foram rejeitadas na comissão especial, mediante projeto 
substitutivo, de autoria do Senador Pedro Taques. 

Ainda no Senado, tramita a Sugestão Legislativa n° 15 de 2014, também tendente à facilitação e 
regularização do aborto no primeiro trimestre gestacional. Seu arquivamento, na Comissão de Direitos Humanos, 
foi solicitado pelo relator, Senador Magno Malta, após de uma série de audiências públicas sobre a questão. 

O mesmo Congresso Nacional pronunciou-se ainda, noutra ocasião, quando, ao prestar informações nos 
autos da ADIN no 5.581 -que pretendia a facilitação do aborto de fetos cujos mães estivessem infectadas com o 
vlrus da Zika - esboçou as seguintes razões: a) a responsabilidade da discussão democrática da matéria é 
exclusiva da Casa do Povo, não se podendo subtrair desta o legitimo direito de representar o Povo Brasileiro no 
tratamento e na definição destas questões; b) juridicamente, a descriminalização do aborto nos casos tratados na 
ação afronta o bem jurldico da vida, impondo severa redução de direito fundamental dos nascituros, que restaria 
desamparado pela legislação infraconstitucional. 

O breve relatório acima serve para demonstrar, de forma concreta, que a discussão da descriminalizaçao do 
aborto até as doze primeiras semanas da gestação esteve presente nas Casas do Povo nos últimos trinta anos. 
Houve abundante discussão neste campo, e, por ambas as Casas, manteve-se o entendimento da importância de 
continuar mantendo a criminalização do aborto. 

Destarte, comprova-se que esta matéria vem sendo discutida na Casa do Povo, e é de clareza solar que a 
argumentação e as razões que fundamentaram a tipificação penal do aborto no Código de 1940 persistem e 
respaldam as novas decisões de igual teor nos últimos trinta anos. 

Não prospera, portanto, o argumento falacioso de que as razões que fundamentaram a criminalização do aborto 
em 1940 não estariam presentes na atualidade. Estao sim! E sao tão atuais que seguem fazendo com que as 
proposituras que visam a legalização do aborto continuem sendo negadas nas Casas do Povo. E é exatamente 
por este motivo, POR NÃO CONSEGUIREM VENCER NO DEBATE DEMOCRÁTICO NAS CASAS 
LEGISLATIVAS, que os defensores do aborto levaram a questão ao STF. 

A respeito da alegação de ser injusto, à mulher, o dever de manutenção da gestação contra a sua vontade, 
precisamos considerar a matéria sob a ótica do enfrentamento de dois direitos: o do nascituro à vida durante o 
primeiro trimestre da gestação e o direito da mulher à liberdade de optar por não manter a gravidez. Cumpre, 
assim, examinar qual destes direitos deve prevalecer. 

Definida a questão, vemos que os próprios autores da ADPF resolvem o problema, uma vez que, nos próprios 
termos da ação, após as doze semanas iniciais, a mulher não poderia mais se decidir pelo aborto (excetuando os 
casos legais já definidos) e, portanto, evidenciam que esta obrigação não é injusta após essas doze semanas, 
reconhecendo que o direito do nascituro à vida supera o direito da mulher sobre o seu corpo. Ora, se não é 
considerado injusto que a mulher seja obrigada a manter a gestação após as primeiras doze semanas, então não 
há que se falar em "injustiça" ao se colocar a obrigação de manter a gestação antes disso. 

o dever de manutenção da gestação imposto à mulher não é, portanto, injusto nem abstrata e nem 
objetivamente. O dever subjacente que justifica a obrigação colocada contra a mulher depois do primeiro trimestre 
de gestação está igualmente presente no primeiro trimestre. 

O segundo ponto considera a Jaicidade do Estado Brasileiro como ponto de partida para a análise da questão, 
sendo o "pluralismo razoável" um corolário da democracia laica. Nesta linha de raciocínio dos autores da ADPF, a 
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permissividade em relação ao aborto seria uma decorrência natural deste corolário, de forma que, havendo 
pessoas favoráveis e contrárias à prática, a questão seria hipoteticamente resolvida com base na análise das 

pessoas afetadas. Portanto, de acordo com este pensamento, as mulheres gestantes é que deveriam ter o direito 
de decidir, caso a caso, se preferem manter ou não a gravidez. 

A bem da verdade, a laicidade do Estado não proíbe a participação de linhas de raciocínio tipificadas como 
religiosas. Se assim fosse, o Estado estaria obrigando a participação privativa de não-religiosos na discussão 
sobre o tema, e excluindo uma porção (maioria absoluta) da sociedade brasileira só pelo fato de serem religiosos. 
A laicidade do Estado não pode servir de subterfúgio para a exclusão de grandes setores da sociedade dos 
processos decisórios. 

Na verdade, o pluralismo razoável tem que considerar todos os interessados, partindo de uma discussão 
aberta, dialógica e franca, com ampla participação de todos, sem distinção de qualquer origem, religiosa ou não. 
O mesmo pluralismo razoável que. com toda a justiça, abre a questão para os pontos de vista das mulheres 
indígenas, das mulheres negras e das mulheres pobres, também deve considerar o ponto de vista das mulheres 
que têm convicção religiosa, ou vão discriminá-las em razão de suas crenças??? 

Com muito mais justiça, também deve deferir abertura à defesa dos nascituros, que ainda não podem se 
expressar política ou socialmente, senão exclusivamente por representantes desinteressados, particularmente 
para o escopo da decisão a ser tomada: os nascituros pré-noventenários. O pluralismo razoável há de conceder 
espaço para mulheres, religiosas ou não, e para os nascituros, decidindo a questão por meio de suas justas e 
legítimas representações políticas no Parlamento. 

No terceiro ponto, os autores da ADPF tratam do perigo imposto às mulheres que se submetem a 
procedimentos abortivos clandestinos, alegando que isso somente existiria devido à repressão social colocada 
em torno do tema. As mulheres, nesta linha argumentativa, facilmente poderiam abortar "de maneira segura", 
caso houvesse um apoio social e uma permissividade legal para clínicas abortivas. 

A despeito da insegurança que todo e qualquer procedimento abortivo representa para a mulher - seja 
psicologicamente, seja fisicamente - mesmo com apoio médico e legal, sabemos que, em qualquer jurisdição 
onde é permitido o aborto, ainda assim, superabundam razões para sua clandestinidade. Além disso, todos 

1 
. sabem que, nos países em que foi descriminalizado o aborto, persistem e se multiplicam as clínicas ilegais pelas 

mais diversas razões: abortos secretos, comercialização de órgãos e restos do corpo das crianças abortadas, 
entre outros casos. 

No mesmo sentido, há clínicas clandestinas para extração de órgãos que são negociados no mercado negro, 
haja vista que, no nosso ordenamento jurídico, esta é uma prática ilegal, e, nestas clínicas, também se corre o 
risco de problemas de saúde e mesmo de morte. Ora, se for aceitável a argumentação de que o aborto deve ser 
legalizado porque muitas gestantes são obrigadas a correr algum risco por procurarem clinicas clandestinas, 
então, pelo mesmo fundamento, no Brasil teria que ser legalizada a comercialização de órgãos porque muitos 
brasileiros procuram clinicas ilegais para realizarem esse procedimento illcito. 

Ainda neste diapasão, se aceitássemos esta argumentação, teríamos que legalizar diversos tipos penais que, 
em razão da repressão social, estão "obrigados" a correr riscos por atuarem à margem da lei. 
Para fins estritamente jurídicos, o bem jurídico "Vida" e o bem jurídico "Saúde" de qualquer pessoa que se 
submete a riscos em decorrência de, voluntariamente, decidir por praticar uma ação ilegal, merece tanta defesa 
quanto o mesmo bem jurídico de gestantes que optam pelo procedimento abortivo ilegal. 

O risco que decorre àqueles que agem à margem da lei é uma consequência natural (e desejada) da 
proibição e da repressão social. Enquanto o povo brasileiro, representado em suas Casas Legislativas próprias, 
decidir pela repressão em torno de uma dada prática, também está optando, necessariamente, para que seus 
praticantes sejam punidos e para que sofram os riscos naturais do desenvolvimento de suas atividades dentro da 
ilegalidade. 

Por fim, o quarto e último ponto da ADPF avoca a evolução da discussão no STF em temas correlatos como 
motriz para novas alterações nas compreensões desta importante instância jurídica. Segundo os autores da ação, 
a permissão das pesquisas com células-tronco embrionárias e a permissão do abortamento de fetos anencéfalos 
constituiriam precedentes judiciais para a exceção de punibilidade do abertamente pré-noventenário. 
Juridicamente, um julgamento não implica o outro. Acima da ordem infraconstitucional, ademais, a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), de 1969, garante o direito à vida desde a 
concepção. Diz-se isto porque, em julgamento da ADI 5240, o mesmo STF, mediante o Excelentíssimo Relator 
Ministro Luiz Fux, determinou que atos infraconstitucionais que se contrapõem à efetivação dos direitos 
individuais fossem suprimidos. Isto é, a evoluçao da discussão da temática não progride unicamente para o lado 
da permissividade do aborto na Corte Suprema. 

Nem o Ordenamento Jurídico Brasileiro prescinde de determinações protetivas dos direitos dos nascituros 
para que se possa decidir à revelia da totalidade do sistema jurídico brasileiro. O Código Civil determina inclusive 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS- CNPJ: 02.501.842/0001-52 

Praça Bom Jesus, no 75- Centro- CEP: 39.490-000- Telefax: (38}3625-6198 
e-mail: camarabonitodeminas@yahoo.com.br 

a proteção dos direitos do nascituro, nao em sua generalidade, que poderia ser interpretada restritivamente como 
depois do terceiro mês, mas desde a concepção especificamente . Como excluir a punibilidade do abertamente 

de nascituros pré-noventenários em qualquer caso, sem interferir diretamente nas diversas proteções legais 
colocadas intencionalmente na Lei Brasileira para ampará-los? 

Por esta razao, conhecendo a real evolução jurídica da matéria, e em homenagem à teoria do diálogo das 
fontes, segundo a qual as normas juridicas devem ter sua aplicação simultânea, coerente e coordenada, de forma 
a complementarem-se e não se exclufrem, é que o Povo de Bonito de Minas, mediante seus representantes 
legitimamente eleitos, pOe-se contrário à procedência da referida ADPF, rogando à Excelentrssima Senhora 
Ministra Rosa Weber que mantenha a posiçêo exarada na peça de informações apresentada nos autos da ADI n° 
5.581 , de forma a defender a vida desde a concepção até seu ocaso natural e a garantir as prerrogativas do 
Congresso Nacional como único legitimado para regular a matéria. 

,· 
,f 

~ ~Figueiredo 
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Câmara Municipal de Borborema 
CNPJ 72.917.214/0001-38 

SALA DAS SESSÕES " WILSON PRESOTTO" 

Rua Stélio Loureiro Machado, 27- Tel/fax: (16) 3266-1368 - CEP 14955-000- BORBOREMA- SP 

Ofício no 107/2018. 

Câmara Municipal de Borborema, 10 de agosto de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Eunício Lopes de Oliveira 
Presidente do Congresso Nacional 
Brasília I DF. 

Senhor Presidente, 

Senado Federal c 5 (' r 

Comissão de Direitos Humanos e Legislaç§o Pal1icipãtiVa v r T 2018 

Junte-se ao pro .;eseado do 
SU&-

n° 15 ,de !J 

~---q' ( i 
)fn· 

J-{tLU9 rp ~ 
Cumprimentando-o cordia lmente, venho por meio deste encaminhar a Vossa 

Excelência, cópia da Moção de Repúdio no 09/2018, aprovada por unanimidade pelos 
Vereadores da Câmara Municipal de Borborema I SP, em sessão real izada no dia 8 de 
agosto de 2018. 

A Moção subscrita por todos os Vereadores desta Casa Legislativa, visa 
manifestar total repúdio aos temos da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 442, em trâmite no Supremo Tribunal Federal, e que pretende a 
discriminalização do aborto até a 12ê semana de gestação, atentando diretamente 
contra a vida e os direitos do nascituro. 

Sem mais para o momentc, aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 
Excelência, protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

~&?;~dJ?Çr 
/ MARCOS A~tb~ró RODRIGUES 

Presidente da Câmara Municipal 
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Câmara Municipal de Borborema 
CNPJ 72.917.214/0001-38 

SALA DAS SESSÕES "WILSON PRESOITO" 

Rua Stélio Loureiro Machado, 27- Tel/fax: (16) 3266-1368- CEP 14955-000- BORBOREMA- SP 

MOÇÃO DE REPÚDIO N° 0 9 /2018. 

Manifesta Repudio aos temos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 442, que pretende a discriminalização do aborto até a 128 semana de gestação, 

atentando diretamente contra a vida e os direitos do nascituro. 

Senhor Presidente. 

REQUEREMOS, na forma regimental, que seja deliberada e aprovada pelo Douto e 

Soberano Plenário, a presente Moção de Repúdio aos termos da Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPF) 442, que pretende a descriminalização do aborto até a 

décima segunda semana de gestação, atentando diretamente contra a vida e os direitos do 

nascituro. 

O Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) ajuizou no Supremo Tribunal Federal a 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 442, na qual pede que a Corte 

declare a não iecepção parcial dos arts. 124 e 126 do Código Penal pela Constituição da 

República. 

O partido alega que os dispositivos, que criminalizam o aborto provocado pela gestante 

ou realizado com sua autorização, violam os princípios e direitos fundamentais garantidos na 

Constituição Federal. Sustenta ainda que a criminalização do aborto compromete a dignidade 

da pessoa humana e a cidadania das mulheres e afeta desproporcionalmente mulheres negras 

e indígenas, pobres, de baixa escolaridade e que vivem distante de centros urbanos, onde os 

métodos para a realização de um aborto são mais inseguros do que aqueles utilizados por 

mulheres com maior acesso à informação e poder econômico, afrontando também o princípio 

da não discriminação. 

Outro aspecto apontado como violado é o direito à saúde, à integridade física e 

psicológica das mulheres, e ainda o direito à vida e à segurança, "por relegar mulheres à 

clandestinidade de procedimentos ilegais e inseguros" que causam mortes evitáveis e danos à 

saúde física e mental. 

Se esta ação for julgada procedente, o aborto até as 12 primeiras semanas de gravidez 

deixará de ser crime no Brasil, independentemente do motivo que leve a mulher a realizar o 

procedimento. Ela poderá escolher, neste período, decidir sobre a maternidade. Repudiamos a 

pretensão de descriminalização do aborto até a décima segunda semana de gestação, por 

representar verdadeiro e injustificável atentado contra a vida e os direitos do nascituro. Somos 

a favor da vida, em todas as suas instâncias, além de ser um princípio de fé, é também 

condição indispensável para que a democracia seja consolidada. 



' . Câmara Municipal de Borborema 
CNPJ 72.917.214/0001-38 

SALA DAS SESSÕES "WILSON PRESOTTO" 

Rua Stélio Loureiro Machado, 27 ·Te l/fax: (16) 3266-1368 • CEP 14955-000 • BORBOREMA • SP 

Como membro deste Poder Legislativo manifestamos o nosso repúdio 

descriminalização do aborto. Uma nação que não sabe proteger a vida que ainda está por 

nascer revela a fragilidade de sua condição democrática, por mais que afirme o contrário 

Requeremos, ainda, que após a deliberação, cópia da presente seja remetida a 

Excelentíssima Senhora Ministra Carmen Lúcia , presidente do Supremo Tribunal Federal, a 

Excelentíssima Senhora Ministra Rosa Weber, relatora da SDPF 442, ao Congresso Nacional, 

à CNBB Conferência Nacional dos Bispos do Brasil , à Diocese de São Carlos e à Paróquia São 

Sebastião de Borborema, cientificando-os da tramitação da presente Moção. 

Borborema I SP, 3 de agosto de 2018. 

- --
Câmara Municipal de Borborema 

www.llli~1ílilri~J1ín~ri~1J1rv.br 
Protocolo N. 0 0536-2018 

Moções 0009-2018 

06/08/2018 12:3ié:45 . .. , ... 
Milton João VInte -nco 

~4éc~T4/d:~s 
Marcos Antonio da Rodrigues 

Miguel Fontana 

Carmine Dentini de Paulo 

r·-- Moçã~-de Repúd!;APROVA-
1 discussão, em Sessão Ordln . 

08/08/2 

Presidente 
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CAMARA MUNICIPAL DE CARATINGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Caratinga, 29 de agosto de 2018 

OfiCio no 081/2018 
Serviço: Do Gabinete da Presi~ência 
Assunto: Comunicação (faz) 

Prezado Senhor 

D 6 SET 2018 

Comissão de Oirenos Humanos e legislação Partieipauv.a 

Junte-se ao proce&ei~do do 

n" JS ~ -~o4 . . 
Em.,.?4 1- OCf I JP 

~· 
~ px~ 

Çumprindo decisão de plenário do Poder Legislativo de Caratinga, encaminho à 

consideração de V.Exa. cópia de requerimento subscrito por todos Vereadores 

desta 183 Legislatura a propósito do registro na ata da sessão do dia 07/08/2018, 

de voto d~ repúdio em razão da pretendida de~criminalizáção do ·aborto no 

~rasil, direcionando tal moção ao Congresso Nacional, c~m cópia à presidência 

do STF- Supremo Tribunal Federal. 

Colocando-me sempre à disposição das prezadas ordens de V.Exa. valho-me do 

enseJo para renovar protestos de alta estima e distinta consideráção. 

Cordialmente, 

Exmo. Sr. 
Senador Eunicio Lopes de Oliveira 
Presidente do Congresso Nacional 
Brasília-DF 

Rua Raul Soares, 145- Centro- Telefax: (33) 3329-9000- CEP.: 35300-020- Caratinga- MG 
E-mail: camara@cmcaratinga.mg.gov.br - Home Page: www.cmcaratinga.mg.gov.br 



CÂMARA MVNICIPAL DE CARATINGA 

REQUERIMENTO Nº 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

· Requer da Mesa Diretora envio de moção de 
. . 

repúdio ao Supremo Tribunal Fed_eral_ e ao 

Congresso Nacional, contra as razões da ADPF 442 

e-contra sel.J intento de descriminalizar o aborto até 
' 

a détima· segunda semana ,de gestação, mediante 

via judicial, na forma que indica. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARATINGA/MG 

Os Vere?dores, no uso .d~ suas atribui-ções legais, e na formà regime-ntal, 

re·9!,Jerem à Mesa Diretora o envio de expediente: 

.. i. Ao Gabinete da Presidência do Supremo Tribunal Federal (Praça dosTrês 
' . . . ' 

Poderes, Brasília/DF70175-.900), pugnando Rela distribuição de cópia da 

'referida moção e de suas razões _para . os exceJentíssimos senhores 

ministros . da Suprema Corte, para acolher esta r:r-oção como 

manifestação de vontade dà maioria ·absoluta do Povo de Caratinga­

MG, mediante deliberação em Plenário de· seus representantes 

legitimamente eleitos, no sentido de ·se opor à procedência da ADPF .. : . . 
! 

442,' rogando à Excelentlssima Senhora Ministra Rosa Weber que . . . ' -

mantenha· a posição exarada na peça de informaÇões apresentada nos. 

a-utos da ADr nº 5.581; de fC?rma a defender a vida desde a concepção 

até b seu oc_aso natural e a garantir as .prerrogativas do Congresso 

Nacional como único legitimado para regular a ·matéria. 

; ; 

1\ ., o 

"\ ~ 
~l (.) 

i i. Ao Gabinete da Presidência do Congresso Nacional, pugnando que a ' \: . . i 
referida Casa,·ao prestar as informações solicitadas pela Ministra Rosa. · ' ';·~-~ ­
Weber, manif~ste-se ~egundo os anseios do Povo Brasileiro, em defes~/ 1 

Rua Raul Soares, 14.5- Centro- Telefax: (33) 3329-9000 ~ CEP.: 35300-020- Caratinga- MG 
E-mail: camara@cmcaratinga.mg.gov.br - Home Page: www.cmcaratinga.mg.gov.br \~\\ ./fJ\ 
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·CÂMARA MUNICIPAL DE CARATINGA 
' 

ÉSTADO DE MINAS GERAIS 

irrest~ita db direito à '(ida desde ·a concepção até o seu acaso natural, e 
em conformidade c:om 'eis reiterada·s vezes que negou aprovação a 

·projetos legislativos que visavam ampliação das excludentes de 
punibilidade do abórtq ou m-e.smo de sua·descriminali~;ação. 

e Carvalho 

Neuza M~ ~reitas Paiva 

&lWt~ Q:t~ ch. .ltf~ 
Cleider Costa de Medeiros_ 

(tfil 
Cleon Comini Coelho 

~f.k~J~~§t4 . 
Valdeci Dionísio da Silva 

(201'~ )~u\LYI.l) (1(). ·{}."~ t:!-.r .3 . 
Carlindo lzidoro Gonçalves 

\ 
ar do Nascimento 

· Hua Raul_ Soàres, 145- Cenf~o- Telefax: (33) ·3329-9000 ~· CEP.: 35300-020- Caratinga- MG 
· E-ma1l: camara@cmcarCitmga.mg.gov.br - Home.Page: www.cnicaratinga.mg.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL-DE CARATINGA 
·. ESTADO DE MINAS GERAIS 

JIJSTIFICATIVA" 

~\~o di~ 26 de màrço de_ 20l8!sua.Excelência, a Ministra Rosa Weber, relatora 

·da ADPF 442, ação proposta pelo Partido S6cia~ismo ~ Liberdade- PSOL, convocou uma 

audiênci-a_ pública para discutir a d~escriminaliiação' do abo~o nas primeiras doze 

semanas de gestação. Atendendo à solicit~ção de Sua Excelêncià; pela participação 

popular p~ra discutir a matérià·., esta Casa·dC? Povo .de Caratinga/MG, mediante seus 

. legítimos representantes ·eleitos, apresenta as seguintes justificativas e posicionamento, 
. ' 

para que seja considerado. ·como m~nifestaç_ã9 de c<;>nsiderável porção do Povo 
' 

Brasileiro, e hitegre a discussão pública convocada sobre a matéria. 

lnicialme~te, explicitamos os argumentos aprese.ntados pelos autores na 

ADPF, conforme noticiado pelo próprio ST.F, em seu sÍtio eletrônico1: 

1. As ràzões jurídicas de 1940, que criminali~aram o aborto no Código 

Penal., não mais se sustentariam, uma vez que a manutenção da gestação 

é um dever desnecessário 1mposto contra a mulher; 

-2. 'A laicidade do Estado Oemocr~tico de Dire_i~p, ao albergar o 11pl'uralismo 

razoável", favorece, de algum modó, a descriminalizàção do aborto, uma . . ~ . . \ 

vez qu~ o Estado não está submisso a razões de ordem religiosa na 

definição de suas 1eis; 

3. A criminalização do aborto compromete a dignidade das mulheres e sua 

saúde, pressionando aqUelas que optam ·pelo· crime do aborto a 

-.submeterem-se .a procedimentos arriscados; 

4 . . O pr~cesso de.evolução da discussão das matérias correlatas ao aborto 

no STF tem seguido num sentido tal que favoreceria ó deferimento da 

exceção' de punibilidade dentro do primeiro trimestre; 

. .· I -
1 htt~ ·,4'""""' stf j~s,brh~ertal/~j:l:l!i/"sri).Jeti~iàQstall=te.a!i~?iEil(eR~~~:~aE! ~~78eQ 
Rua Raul Soares, 145- Centro - Telefax: (33} 3329-9000 - CEP.: .~5300-020 -· Caratinga - MG 

E-mail: camàra@cmcaratinga.mg.gov.br - Home Page: www.cmcaratinga.mg.gov.br 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARATINGA 
. ESTADO DE MINAS GERAIS 

' /. 

' -
Cumpre analisar, d~tidamente, cada um dos pontos aci~a, para evidenciar 

a ausência de razões da referida ADPF, demodo que o Supremo Tribunal Federal, tendo 

requerido a participação popular, possa levar em consideração, no julgamento, as 

razões também aqui apresentadas. 

O primeir:o pont~ se r,fSUme numa _dupla síntese: de que estaria 

ultrapassado, no seio da sociedade brasileira, o motriz de defesa do nascituro no 

primeiro trimestre gestacional, que furidam.entou a estipulação do tipo-penal naquela 

época; e, segundamente, que? manutenção da gravidez seria um dever injusto colocado 

sobre a mulher. · 

_ Quànto a estarem ou não defasadas as razões jurídicas que fundamentaram 

a criminalização do aborto no Código Pénal de 1940, pod_emos resolver a que..stão 

analisando as discussões nas Casas do Povo; que são as instân-cias demo.craticamente 

legitimadas a registrar historicamente a evolução dos anseios populares em torno de 

questões como.esta. 

Em 1991, tramitou o PL 1135/91 na Câmara dos Deputados, que pretendia 

. , descriminalização do aborto até a 12ª semana de gravidez. ~aquele momento, sem 

qualquer intento de alteração legislativa nessa matéria, a Comissão de Seguridade Social 

' ' . 

- ' ' 

e Família da Câmara dos Deputados arquivouo projeto. 

_ Em 7 de maio de 2008, após uma série de audiências públicas, houve uma 

nová votação do mesm-o PL 1135/91; e mais uma vez foi derrotado na mesma Comi-ssão 

por 33 votos a "Q" . Em 9 de julho de 2008, o projeto sofreu nova derrota na' Comissão 

de Constituição,Ju$tiça e Cidadania (CO C), por S7 votos a 4 .. Em 2011, foi arquivado, nos 

termos do art. ;os do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

_Na mesm·a Casa Legis-lativa, tramita o PL 882/2015, de autoria do Deputado 

Federal Jean Wyllys, do PSOL/RJ, téntionando a revogação dos artigos 1dó Código Penal 

referentes ao aborto, sein qualquer sinalizaç~o de aprovação ou form-ação de maioria 

Rua Raul Soares, 145- Centro- Telefax: (33) 3329-9000- CEP.: 35300-020- Caratinga - MG 
E-rnail: camara@cmcaratinga.mg.gov.br - Home Page: www.cmcaratinga.mg.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARATINGA 
. E?TADO DE MINAS GERAIS 

' I • 

- " , . . I . 

em torno da pauta até o momento. Já no s_enaclo,tr~':Ylita uma ·reforma do Código Penal 

por meio do PLS 236/20l2, que, entre o.utros assuntos, visa-uma maior liberalidade no 
. . ) 

trata-mento' do aborto. ·As alterações referentes a· esta matéria foram rejeitadas na 

comissão especial, mediante projeto-substitutivo, deautoria do Senador Pedro Taques. 
. r 

Ainda no Se~ado, tramita a Sugéstão ·Legislativa nQ 15 de 2014, também 

tendente à faCilitação e regularizaÇão do a~orto no primeiro trimestre gesta.cional. Seu 

arquivamento, na Comissão de Di-reitos H_umanos, foi solicitado pelo relator, Senador 
. ' . . \ ' 

Magno Malta, ap_ós de uma série de audiên_cias públicas sobre· a questão: 
. ' 

O mesmo Congresso Nacional pronunciou-se airida, noutra ocasião, qu~ndo, · 

ao prestar informações nos ·autos da ~DIN . nº 5.581 • que pretendi(:] a facilitação do 

aborto de fetos cujos mães estivessem infectadas com o vírus da Zika - esboçou as 

seguintes razões: _a) a responsabilidade da discussão democrática da matéria é 

exclusiva da Casa do Povo, não se podendo subtrair desta o legítimo dir~ito de 

representar o Povo Brasileiro- -nó tratamento e na definição destas questões; b) 
,_ .. . ' . 

juridicamente, a descriminalização do aborto nos casos tratados na· ação afronta o bem 

jurídico da vida, impondo severa redução de direito fundéJ.mental dos nãscituros, que 
• I I ' ' • • 

resta'ria desamparado pela legislaçãC? infraco~stituci~·nal. 

( . 

O breve relatório acima serve pa~a ·demonstrar, deforma concreta, que a 

discussão da ~escriminalização do aborto até as ' doze primeira~ semanas da gestação 

esteve presente nas Casas do Povo nos últimos trinta anos. Houve abundante discussão 
-

neste campo, e,_ por am·bas as Casas, man:teye-se o entendimento da importância de 
- ·) . 

continuar mantendo a criminalização do aborto. 

Destarte, comp-rova-se que· esta~' matéria vem,_ sendo discutida na Casa do 
. . . 

Povo, e é de _clàreza solar qué a argurrlentação e ·as· razões que fundamentaram a 

tipificaçãó penal do aborto no_Código de 194.0 per,sistem e respaldam as novas decisões 

de igual teor nos últimos trinta anos. 

· Rua Raul_ Soares, 145- ~entro -~ Telefax: (33) 3329-9000 ~ CEP.: 35300-020- Caratínga- MG 
E-ma1l: camara@cmcaratinga.mg.gov.br - Home Page: www.cmcaratinga.mg.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARATINGA 
"ESTADO DE MINÁS GERAIS 

... -. : .. 

Não prospera, p6rtanto,- o · àrgumento fa,aêi~so de que as razões que 
- · ) . . . 

fundamentaram a criminatização do aborto em 1940 n~o estariam presentes na . ' . . . 

atualidade. E;stão sim! E são tão a~uais que seguém fazendo·_~omque as proposituras 

_que visam ~, )eg~lizaÇão .do ·aborto éo~ti'n·u~m sendo n~gadas nas Casas ~o Povo .. E-é 

exatamente por este > motivo, POR "NÃO . CONSEGUIREM VENCER NO ·DEBATE 

DEMOCRÁTICO . NAS CASA~ LEGISLATIVAS, que os defensore-s .do aborto levaram -a 

questão ao STF. i 
. I 

. . . ._,. 

A resp~ito da alegação c;f~ ser injustp, à mulher, o dever de·manutenção.da 

gestação contra a sua vontade; -pr~c~sàmos considerar _a· m~té_ria :sob a ótica . do 

enfrentamentd de dÓis direitos: o .do nascituro à vid~ durante á primeiro trimestre da 
,~· • • - : • ' ' ', ' ' • • • ' ' ~~ • ' ~ I • 

gestação·ê o direito da mulher à lib~rdade de optar P<?r não manter~ gravidez. Cumpre, 
. . 

assim, E;!Xaminar qual destes direitos deve prevalecer . 
- ·-

. Definida a questão, vemos que os própr'ic)s autores .da ADPF resolvem o . •,, . . . . . 

problema, uma vez que~ 'rios próprios ~er~os da ação, após as doze ·sema.nas iniciais, a 

m~lher não_poderià mais se decidir pelo aborto (excet~-a-rido os casos legais já d'efini_dos) 
' " .. ' .. ' . . 

e,: portanto, evidenciam que esta Óbrigaçã~ não'-é. irÜusta após essa's_ doze se~anas, 

reconhecen'do qu'e o .di~eito do nascit~~o à·vida sup~ra ó direito da m~lhe.r sobre o seu 
• r . . ' 

,l,! 

corpo. Ora, .se não é considerado injusto que a mu1her seja· ~brigada a manter a gestação . . 

~ após as primeiras doze semanas, então não há que· se falar em (/injustiça" ao se colocar 

· a obrigação de manter a gestação antes disso. 

o dever de . m~ru:..ten.ção da gestação Únposto à mulher não é, portanto, . . ~ . 

injusto· ne~ · abstrata . e nem objet~vamente. 0 dever SUbjacente ÇIUe justifica _a 

obrigação colocada contra--·a mulher depois do. rnimeiro trimestre cíe gestação está 

igualmente presente no primei.ro trimestre. · 

' ... .. .. 
O segundo ponto considera a ·laicidad-e do Estado Brasileiro -como ponto de 

I . .. • . 

partida para a análise -~a · questão, sendo o "pÍuralismo razoável~~ um corolário da . r 
. . . 

·democracia laica. Nesta linha cte raciocínio dos auto~és da.ADPF, a perniis~ividade em 

Rua Raul Soares, 145 -Centro - Telefax:· (;33) 3329-9000 ~ CEP.: 35300-020 - Caratinga - MG 
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CAMARA MUNIÇIPAL-DE CARATINGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS --

relação ao aborto seria uryla decorrência natural deste corolário, de forma que, havendo 

pessoas favoráveis· e contrárias à prática, a questão se ri~ hipoteticamente resolvida com 

base na análise das pessoas áfetadas. Portanto, de acordo com este pensamento, as 

mulheres gestantes é que deveriam ter ·o direito de decidir, caso a caso, se preferem 

manter ou não a gravidez: · 

A bem da verdade, a laicidade do Estado não proíbe a participação de linhas 

de raciocínio tipificadas como religiosas. Se assim fosse,. o 'Estado estaria obrigando a 
- -

participação privativa de não-religiosos na ·?iscussãó sobre o tema, e excluindo IJma 

porção (maioria absoluta.) da sociedade brasileira só pelo fato de s_erem religiosos. A 

laicidade do Estado não pode servir de subterfúgio para a exclusão de grandes setores 

da sociedade dos processos decisórios .. . 

Na verdade, o pluralismo razoável tem que considerar todos os interessados, 

partir:-tdo de· uma discussão.aberta, di_alógica e franca, com ar:npJa participaçãode todos, 

se·m distinção de qualquer origem, religiosa ou não. O mesmo pluralismo razoável qu~, 
_. 

com toda a justiça, abre a questão para os 'pontos de ·vista das mulheres indígenas, das 
-~ . 

mulheres negras e das mulheres pobres, tainbém deve·corisiderar o ponto de vista :das 

mulheres que têm convicção religiosa, ou vão discriminá-las em razão de suas 

crenças??? 

Com muito mais justiça, támbém deve deferir abertura à defesa dos 

nascituros, que ainda não podem se expressar política ou socialmente, senão 

exclusivamente por representantes desinteressados, particularmente·para o -escopo da 

decisão a ser tom(!da:_ os nascituros pré-noventenários. o .pluralismo razoável há de 
. . 

conceder ·espaço para inul~eres, religiosas ou não, e para os nascituros, decidfndo a 

questão por meio de suas justas e legítimas representações políticas _no Parlamento. 

No . terceiro ponto, os autores da ADPF tratam do perigo imposto às 
r . 

mulheres que s~ submetem a procedimentos abortivos Clandestinos, alegando que isso 

somente existiria devido à repressão social colocada em torno do tema. As· mtdheres, 

Rua Raul. Soa,res; 145- Cent~o- Telefax: (33)-3329-9000- GEP.: 35300-020 - Caratinga - MG 
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nesta linha argumeritativ~r facilm~nte poderia~ abo.rtar. "de marieir.a segura", caso 
. .. . · .. . . . 

houvésse um àp~,io soci~l e uma permissivídade legal para clínic_as abortivas. , 

A despeit-~ da inseglira·~a que· todo ·e qÚ~Iquer procedimento abortivo 
. . . . . . . .. ~ 

reprE!_sentá para i1 muth(r ....:_seja psi.cologiÍ:aménter seja fisi.caménte- rT)esmà co~ apoio 

médico e legal ... sabemos que, e,m qualquer jurisdição onde é permitido o aborto,.ainda 

assim, superabundam razões para sua .tlandestinidade. Alérn disso, todos sabem que, 
. - . . . . . . . . ·. . . .· -~ . .. 

nos países em que foi desCriminalizado o aborto; persistem e se' multiplkam as clínicas 

ilegais pelas mais diversas razões: abort~s seçretos, comercialização_ de órgãos e restos 
. . 

do c'!rpo das crianças abortadas, entre outros casos. 

No mesmo sentido~ há clínicas Clandestinas para extração d.e órgãos que são . . . ~ . . . . . . -
~ . 

. negociados no mersado negro, haja vista qÚe, no ·nOS;SO ordenamento jurídico, esta é 
' . . 

uma prática ilegal, e, nestas _clínicas~ também se corre o-risco de problemas de saúde e . . . . ... .... ' 

·- .. . . 
mesmo de_ morte. Ora, se fqr· !)ceitável a argumenta'ção de que o aborto deve ser 

legalizado porque muitas gestantes s~eobrigadas a correr algum · ris~o por procurarem" 

.clínicas .. ~iandestinas, ~ritãÕ, 'p~l~ in'esmo fundame~to, ~o ~rasil . ter.ia ~~e ser legaÍizada 
. - . , . ' . . . 

- . 
a com~rcialização de órgãos porque muitos brasileiros procuram .clínicas ilegàis para - - . - . . 

realiiarem esse procedimento· ilícito. ·· - · · · 

Ainda n~ste diapasão, se aceitássemos esta_ argunienta.ção, · teríamos que 

· legali~ar diversos tipos penais que, em razãÓ da ~epressão social, estão '~obrigados" a 

correr riscos por atuarem ~ margem. da lei. · 

Pa-ra ftns · estritamen~e jurídicos, .o be·m jÚrídico "V.Ída" e o bem jurídico 

"Sa!Jde" de qualqu~r' pessoa qu~ se · .. ·submete ._ a riscos , e_m decorrência de, 
. . · 

v61.untariamente, decidir· por praticar uma ~ção ilegal, merece tanta defesa quanto o . 

mesmo bem jurídico de gesta!ltes que optam pelo pro~edirl:tento àbort~vo ileg~l. 

O. risco que-decorre àqueles q-ue agem à margem da lei é Lima conseqÜência 
~ '• 

natural {e . desejadal da proibição e da .repressão social. · Enquanto o povo brasil~iro, 
' . ' 

Ruà Raul_ ~oares, 145- Cent~o- Telefax: (33) 332f:l-9000 ~ CEP.: 35300-020.- Car~tin~a.: MG 
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representado em suas Casas Legislativas próprias, d~~idir pela repressão em torno de 

uma dada prática, também .está optando, n~cessariame11te, para que seus praticantes 

sejam punidos e para que sofram os riscos naturais · do desenvolvimento de suas 

·atividades_ dentro da ilegalidade. -

Por fim, o quarto e último ponto da ADPF ~voca a evolução da discussão no 

STF em temas correlatos como motri'z para novas alterações nas compreensões desta 
·' I 

importante instância jurídica. Segundo os aut?res da ação, a permissão das pesquisas 

com células-tronco embrionárias e a permissão do abortamento de fetos anencéfalos 

" 
'constituiriam prec~dentes-judiciais para a-exceção de punibilidade do_ abortamento pré-

noventenário. 

Juridicamente, um julgamento não implica. ci outro. Acima da ordem 

infraconstitucional, ademais, a Convenção Am~ricana sobre Direitos Humanos (Pacto de 

São José da Costa Rica); de 1969, garante o direito à vid~ desde a concepçãb2• Diz-se isto 

.porque, em julgamento da ADI 5240, o mesmo STF, mediante o Excelentíssimo Rela~or 

Ministro Luiz Fux, determi~ou que atos infracoristitucionais que se contrapõem à 

éfetivação dos direitos individuàis fossem suprimidos. lsto é, a evolução da discussão da 

_temá~ica não progride unicamente pa'ra o lado da permissividade ·do aborto na Coíte 

Suprema. 

Nem o Ordenamento Jurldico Brasileiro prescinde de determinações 

protetivas dos dir~itos dos nasciturós para que se possa decidir _à revelia da totalidade 

do sistema jurídico 9r~sileiro. O Código,Civil deterlll!na· inclusive a proteção dos direitos 
. ) . . 

do nascituro, .não ~m' súa-generalidade, que poderia ser interpretada restritivamente-

como depois do terceiro ~-ê-~. ~as áesde a concepção especificamente3. Como exduir a 

2 Aft. 4º - Todã pessoa tem o dlreito de que.se respeite sua vida. Esse direito deve ser protegido pela lei 
e, em geral, desde o momento da concepção: Ninguém pode _ser privado da vida arbitrariamente. 
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punibilidade do abortaniehto de nascituros pré-noventenários -em qualquer caso, sem 

interferir diretamente nas diversas proteçoes legais colocadas intencionalme_nte na Lei 

· Brasileira para ampará-los? · 

Por esta razão, conhecendo a real: evolução jurídica da matéria, e em 

homenagem à teoria do diálogo das ~antes, segundo a qual as _normas jurídicas devem 

ter sua aplicação simultânea, coerente e coordenada, de forma a complementarem-se 
. ' . ·. 

e não se exclufrem, é que o Povo de Caratinga, ·mediante seus representantes 

legitimam~nie eleitos, põe-se contrário à procedência da referida ADPF, rogando à 

Excelentíssima Senhora Ministra Rosa Weber que mantenha a posição exarada na peça 

de informações apresentada nos· autos da ADI nº 5.581, de forma a defender a vida 

desde a concepção até seu ocaso natural e a garantir as prerrogativas do Congresso 
-< 

Nacional como único legittmado para regular a matéria . 

. . , 

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Caratínga, em-08 agosto de 18. 

e Carvalho 

/ 

José Cordeiro' de Oliveira 
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Cleider Costa de Medeiros 

. /X·r/) , 
· Cleon Comini Coelho · 

wÃ~d~ 
Valdeci D'ionísio da Silva·~ _ 

. n"t 1 • 1 ~ ""~A w."' td~..;Jv~~, -'{)._lVJWV..J.I..J J .!"'v...., -~ 1J · , ._; 
Carlindo lzidoro Gonçalves 

/. 

. _Mauro Cesar do Nascimento 
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CÂMARA MUNICI PAL DE CAXl A 
SGna<!.fe ,_ :..r1erat 

ComiSSão de Direitos Huma . :.qislação ParticipatM 

OFÍCIO no Protocolo-Camara Municipal da Caxias do Sul 

o F-< · mc-26/201~ 

25/Uó/ZU IM 11: Ub 

Caxias elo Sul, 21 ele junho ele 201 R. 

Excelentíssimo(a) Scnhor(a): IJ 4 JUL Z018 

Encaminhamos a Vossas Excelências a Moção nn 13/2018, ele contrarieelaele à 
Arguiçào de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADFP), movida pelo PSOL-Partido 
Socialismo e Liberdade. 

A referida Moção, de autoria coletiva, foi aprovada por maioria em Sessão Ordinária 
do dia 21 de junho de 2018. 

Atenciosamente, 

A 1262.32.c0 I ~ 21 /06120 I R- 16:05: 15 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL 

-·--j 
~ _ :::;::.r.t;I<.J, ,.,u, •. 1PAL \ 

.:)PONIBILIZADO I NO EXPEDIE~·JTE 
I D~SESS7 ·:: 

1fJÚtt 2018 

SECRt i AR l/-1 
LEGISLAnVA 

Senhor Presidente, 

MOÇÃO no 

Moção de Contrariedade à Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) 442/2017, movida pelo PSOL -
Partido Socialismo e Liberdade 

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, 

Os vereadores que a presente subscrevem, observadas as normas regimentais, 
apresentam moção de contrariedade à ação que pede a legalização do aborto, que será relatada 
pela ministra Rosa Weber. 

A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) de número 442/2017, 
movida pelo PSOL - Partido Socialismo e Liberdade, gerou forte polêmica e amplos debates 
acerca do tema. A ação, que ingressou no Supremo Tribunal Federal em março deste ano, solicita 
a descriminalização no Brasil do aborto até a 12a semana de gestação. 

No mês de março deste ano, a ministra Rosa Weber foi sorteada para ser a relatora da 
ação. Reportagem da BBC Brasil de 15 de março de 2018 afirma que 11 decisões anteriores de 
Weber indicam que a ministra tende a votar favoravelmente ao direito das mulheres de 
intenomper a gravidez11

• 

Tendo em vista a posição da ministra, adentramos na posição deste documento e, por 
conseguinte, destacamos que o caminho previsto e legítimo na Constituição Federal para 
mudar uma lei é o Congresso Nacional, ou seja, o Supremo Tribunal Federal usurpa tal 
competência. O debate acerca do tema deve ser construído entre o Congresso N acionai e a 
população, apenas. 

Tratando-se juridicamente do direito à vida, é cláusula pétrea, assegurado no caput do 
artigo 5° da Constituição Federal. A Constituição refere que a vida é um direito fundamental e, 
como apontado pelo Código Civil, defende os direitos do nascih1ro desde a concepção. 

Defendemos a vida acima de tudo, e a concepção é o início da vida. O ponto central da 

J\1155.22.2018 13/06/2018- 15:34:10 Página 1 de 3 
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discussão é em relação à justificativa moral e ética. No momento da concepção, fonna­
se um novo ser, com um código genético único. Trata-se de uma segunda vida, e, sendo assim, 
abortar é tirar o direito de escolha. A vida humana épreciosa demais para ser eliminada ou 
descartada. 

Além disso, o aborto gera stress pós-traumático, sofrimento, uma grande angústia e 
traumas para as mulheres que se submetem à prática. 

Solicitamos que a Senhora Ministra Rosa Weber, e os demais ministros, avaliem os 
argumentos e que a relataria seja norteada apenas pela Constituição Federal. 

Ante o exposto, solicitamos respeitosamente aos nobres pares a aprovação desta Moção. 
Na certeza, requeremos que o documento seja encaminhado, na forma regimental, ao Supremo 
Tribunal Federal, para os Ministros, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Celso de Mello, Marco 
Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Luiz Fux e Rosa Weber, ao Instituto de Defesa 
da Vida e da Família IDVF, ao presidente do Congresso Nacional, Senhor Eunício Oliveira, 
aos Deputados e Senadores gaúchos. 

ADILÓ DID6MENICO (Autor) 

V ereador----PTB 

<,-;:~ 
ARLINDO BANDEIRA (Autor) 

Vereador - PP 

Política. 

/ ,/-~;"'4;=:--)--~. .-
/ilf-"'=~:) ------~~.-

/_d~SON DA ROSA (Autor) ) 

A 11 55.22.20 18 

. Vereador - PMDB .---..-----~./ 
........ ··-.. ······-·· .. ·-··""' ... ~- ..... 

13/06/20 18 - 15:34: I O 

FLAVIO CASSINA (Autor) 

Vereador - PTB 
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(Autor) 
Vereadora - PMDB 

\taLs&~ \)2) _ 
VELOCINO JOÃO VEZ (Autor) 

Vereador - PDT 

A 1155.22.2018 13/06/20 18 - 15:34:10 

Vereador - PDT 

i r \ 
t t "" ' n \ 

WAGNER PETRINI (Autor) 

Vereador- PSB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DOS OUROS 
Senado Federal Junte··3·í} ~ p roceasMio do 

Comissão de Direito: P· : ""~~,se LP.gislação Participativa ~ & 
MOÇÃO DE REPÚDIO N° 003/2018 no ~ Ç , de o! O . 

Em c)U I di I l 1 

Átn · 
A Câmara Municipal de Conceição dos Ouros, Estado de Minas Ger , ftJjd} P",.,.. 

no uso de suas atribuições legais, depois de ouvido o Soberano Plenário de a 
Casa, aprovou por unanimidade na sessão do dia 20 de agosto de 2018, a 
MOÇAO DE REPÚDIO, contra a Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 442. Cujo intuito é descriminalizar o aborto até a décima 
segunda semana de gestação, mediante via judicial. 

No dia 26 de março de 2018, a Ministra Rosa Weber, relatora da Arguição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 442 - ação proposta pelo 
Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), convocou audiência pública para discutir 
a descriminalização do aborto nas primeiras doze semanas de gestação. 

Atendendo à solicitação de Sua Excelência pela participação popular 
para discutir a matéria, a Câmara Municipal de Conceição dos Ouros, mediante 
seus legítimos representantes eleitos, apresenta as seguintes justificativas e 
posicionamento para que seja considerado como manifestação de significativa 
parte do Povo e integre a discussão pública convocada sobre a matéria. 

Os autores da ação fundamentam o pedido alegando que os artigos 124 
e 126 do Código Penal são incompatíveis com a dignidade da pessoa humana 
e violam os direitos fundamentais das mulheres à vida, à liberdade, à 
integridade física e psicológica, à igualdade de gênero, à proibição de tortura 
ou tratamento desumano ou degradante, à saúde e ao planejamento familiar, 
de modo a garantir às mulheres o direito de interromper a gestação, por 
qualquer motivo, desde que antes da 12a semana, e permitir aos profissionais 
da saúde que realizem os procedimentos necessários sem que sejam punidos. 

A ADPF 442, ajuizada pelo PSOL, argumenta pela inconstitucionalidade 
da aplicação dos artigos 124 e 126 do Código Penal para casos de aborto até 
a 12a semana de gestação. O PSOL também pede, liminarmente, que sejam 
suspensas todas as prisões em flagrante, os inquéritos policiais em andamento 
e as decisões judiciais condenatórias de gestantes e médicos com base nesses 
dispositivos legais. 

Os autores afirmam, que as razões jurídicas que levaram à 
criminalização do aborto pelo Código Penal , em 1940, não mais se sustentariam 
diante dos preceitos fundamentais atuais, que a questão acerca do aborto 
deveria ser pensada à luz das evidências científicas que "apontam para os 
sentidos de justiça da criminalização do aborto à luz da ordem constitucional 
vigente e de instrumentos internacionais de direitos humanos." 

Eis o que diz os artigos 124 e 126 do nosso Código Penal: 

"Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento" 
Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lhe provoque: 

Rua Padre Letícia, 150 - Centro, CEP 37548-000 - Estado de Minas Gerais 
E-mail: cmouros@link1 OOO.com.br Site: www.camaraconceicaodosouros.mg.leg.br 
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Pena- detenção, de um a três anos. 

"Aborto provocado por terceiro" 
Art. 126. Provocar aborto com o consentimento da gestante: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos. 
Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior 
de quatorze anos, ou é alienada ou débil mental, ou se o consentimento é obtido 
mediante fraude, grave ameaça ou violência. 

Segundo a ministra Rosa Weber, a questão da interrupção voluntária da 
gravidez nas 12 primeiras semanas envolve diferentes valores públicos e direitos 
fundamentais. A discussão, a seu ver, é um dos temas jurídicos "mais sensfveis 
e delicados", pois envolve razões de ordem ética, moral, religiosa e de saúde 
pública e a tutela de direitos fundamentais individuais. 

'~ complexidade da controvérsia constitucional, bem como o papel de 
construtor da razão pública que legitima a atuação da jurisdição 
constitucional na tutela de direitos fundamentais, justifica a convocação 
de audiência pública como técnica processual necessária", assinalou a 
relatora. 

Segundo a CNBB - Conferência nacional dos Bispos do Brasil, a ADPF 
442 é mais uma das iniciativas que buscam por meio judicial a legalização do 
aborto no Brasil, mecanismo criticado pela CNBB, na nota "Pela vida, contra o 
aborto", diz: 

11Neste tempo de grave crise política e econômica, a CNBB tem se 
empenhado na defesa dos mais vulneráveis da sociedade, 
particularmente dos empobrecidos. A vida do nascituro está entre as 
mais indefesas e necessitadas de proteção. Com o mesmo ímpeto e 
compromisso ético-cristão, repudiamos atitudes antidemocráticas 
que, atropelando o Congresso Nacional, exigem do Supremo 
Tribunal Federal (STF) uma função que não lhe cabe, que é legislar". 

O Conselho Federal de Medicina se opõe à legalização do aborto via STF 
e emitiu a seguinte nota: 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

Com respeito à interrupção antecipada da gestação, o Conselho 
Federal de Medicina (CFM) esclarece publicamente que não se 
manifestou a favor do aborto. 
Preocupada com a repercussão de notícias inverídicas e posições 
relacionadas à temática do aborto, a Autarquia entende que ela deve 
ser discutida de forma ampla, isenta e autônoma pelo Congresso 
Nacional, responsável pela atualização do Código Penal Brasileiro, 
levando-se em consideração aspectos complexos e relevantes. 
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Dentre eles, estão: riscos à vida ou à saúde da gestante; casos de 
gravidez resultante de violação da dignidade sexual ou do emprego 
não consentido de técnica de reprodução assistida; diagnóstico no 
feto de anencefalia ou de outras doenças/anomalias que inviabilizem 
a vida; e questões relacionadas ao aborto como problema de saúde 
pública. 
Finalmente, no entendimento do CFM, a decisão a ser tomada pelo 
Poder Legislativo e, posteriormente, sancionada pela Presidência da 
República, deve considerar aspectos éticos e bioéticos; científicos; 
epidemiológicos; sociais; e jurídicos, tendo como parâmetros os 
compromissos do Estado com a proteção aos direitos humanos e à 
vida. 

Brasília, 10 de julho de 2018. 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

O processo supracitado foi despachado pela Ministra Relatora Rosa 
Weber, que, nos termos do artigo 5°, § 2°, da Lei n° 9.882, de 03 de dezembro 
de 1999, solicitou informações prévias ao Presidente da República, ao Senado 
Federal e à Câmara dos Deputados, bem como a oitiva da Advogada-Geral da 
União e do Procurador-Geral da República. 

O Presidente da República defendeu a constitucionalidade das 
disposições atacadas, tendo afirmado que haveria, quanto ao aborto, um 
desacordo moral razoável, de modo que a decisão sobre sua descriminalização 
caberia ao Poder Legislativo, na condição de representante de toda a sociedade. 
Alegou, ainda, que a eventual procedência da presente arguição criaria uma 
hipótese de exclusão do crime de aborto, o que, em respeito ao pluralismo 
político, só poderia ser feito pelo Congresso Nacional. Ademais, aduziu que os 
precedentes desse Supremo Tribunal Federal mencionados pelo requerente 
seriam inaplicáveis na espécie, bem como que não estaria caracterizada a 
situação de urgência necessária à concessão da medida cautelar pleiteada. 

O Senado Federal, em suas informações, ressaltou que a legislação 
infraconstitucional protegeria os direitos do feto viável, sendo que eventual 
alteração desse entendimento "está sendo discutida pelas Casas do Congresso 
Nacional por intermédio dos parlamentares eleitos pelo povo, com a participação 
da sociedade, por meio de consultas e audiências públicas." 

A Câmara dos Deputados sustentou que as normas impugnadas se 
encontram em vigor há quase oito décadas, o que descaracterizaria o periculum 
in mora necessário à concessão da medida cautelar pleiteada. Conquanto 
considere o direito à vida intrauterina como não absoluto, aduziu que "a prática 
do crime de aborto significa atentar contra a vida, direito fundamental inviolável, 
resguardado pelo artigo 5°, caput, da Constituição Federal - CF, dispositivo este 
que não faz distinção entre a vida extra e intrauterina." Por fim, argumentou que 
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a eventual atuação desse Supremo Tribunal Federal no sentido de 
descriminalizar a conduta de aborto violaria os princípios da separação de 
Poderes e da soberania popular, considerando que "a vontade do legislador deve 
ser observada, haja vista que representa a vontade do povo." Afirmou ainda que, 
a Câmara dos Deputados teria rejeitado a descriminalização do aborto, 
ressaltando a existência de diversas proposituras em tramitação na referida 
Casa Legislativa que preveriam a proteção da vida desde a concepção. 

A Advogada-Geral da União manifestou pelo não conhecimento da 
presente arguição de descumprimento de preceito fundamental e, no mérito, pela 
improcedência do pedido formulado pelo arguente, em seu parecer. 

O Partido Social Cristão - PSC, a União dos Juristas Católicos de São 
Paulo - UJUCASP e o Instituto de Defesa da Vida e da Família - IDVF 
requereram ingresso no feito na condição de amicus curiae (pessoa, entidade ou 
órgão, com profundo interesse em uma questão jurídica). 

Os requerentes, em vez de postularem as suas pretensões, que eles 
julgam válidas e legítimas, perante o Congresso Nacional, Poder 
constitucionalmente autorizado para transformar ou modificar as Leis brasileiras, 
provocam o STF para que esse órgão do Poder Judiciário vá além de sua missão 
institucional. 

Com efeito, não há nas leis ou na Constituição fundamento normativo para 
as citadas pretensões. Logo, se o ordenamento jurídico não ampara as 
pretensões, ainda que eventualmente legítimas, o destinatário das postulações 
deve ser o Parlamento ou o Governo, mas nunca o Poder Judiciário. A rigor, 
deveria o STF julgar improcedente e liminarmente os pedidos das iniciais por 
impossibilidade jurídica das pretensões deduzidas. 

O feto é o destinatário da proteção. A mulher deve ser levada em 
consideração, deve ser acolhida, deve ser abrigada, mas nessa relação fática, o 
feto é a parte mais fraca e, por consequência, ele é o merecedor da proteção 
normativa. Há inegável simbologia normativa nessa medida de moralidade 
política. O certo é proteger o direito do nascituro, de nascer e de existir. É errado 
não proteger os mais vulneráveis. 

Cuide-se que desejável expansão dos direitos fundamentais da pessoa 
humana não pode resultar na sua banalização. Direito fundamental é coisa séria 
e que deve ser levado a sério. 

A sociedade pode modificar os seus valores éticos plasmados nas leis? 
Obviamente que sim. Mas se acaso o fizer deverá ser por meio dos seus 
legítimos representantes políticos, jamais por seus juízes ou tribunais, por mais 
qualificados e honrados que estes sejam. 
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Ter o poder de dispor sobre a vida ou a existência de um ser, qualquer 
ser, inclusive e principalmente o ser humano, ainda que em fase embrionária ou 
potencial, consiste em um poder de natureza divina. Se queremos e se podemos 
exercer esse poder, devemos agir com responsabilidade e com misericórdia, 
pois somente assim seremos dignos de nossa divina humanidade. 

Para exigir o respeito aos seus direitos fundamentais e Imperioso 
respeitar os direitos fundamentais alheios, segundo a qual, as leis e as demais 
normas jurídicas somente devem ser consideradas válidas e legítimas se não 
violarem os direitos fundamentais das pessoas humanas. 

Neste sentido e por todo o exposto, sou totalmente contra a ADPF 442 
e solicito aos Nobres Pares o acompanhamento de seu voto para a aprovação 
da presente moção. 

Sala das Sessões Pedro Siqueira, 20 de agosto de 2018. 

CLODOALDO DONIZETTI MENDES 
Presidente da Câmara 

Vice-Presidente 

d ,~ ~~ 

FABIO ALEXANDRE DA SILVA 
Vereador 
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Vere 

JOSE 
Verea 

PEDRO HENRIQUE DE FREITAS RIBEIRO 
Vereador 
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Marcelo de Almeida Frota 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Sen. Eunicio Lopes de Oliveira (institucional) 
segunda-feira, 9 de julho de 2018 111:;5.56...----7"-
Presidência - Senado Federal 
ENC: REQ. 030/2018 COUDER-MT :·::!~çãO Particlpativa 
REQ.0302018pl.pdf; REQ.0302018p2.pdf 

De: jose carlos silva [mailto:josecarloss62@hotmail.com] 
Enviada em: segunda-feira, 9 de julho de 2018 09:01 
Para: Sen. Eunicio Lopes de Oliveira (institucional) <eunicio.oliveira@senador.leg.br> 
Assunto: REQ. 030/2018 COLIDER-MT 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLÍDER- MATO GROSSO 

Ementa: Requerimento 030/2018 

Att.: Senhor Presidente do augusto Senado Federal 

A Câmara Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, remete por meio deste, o REQUERIMENTO Nº 

030/2018, para analise e providencias cabíveis. 

Saudações, 

Assessoria Gabinete do senhor presidente 

1 
_ __.. 
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Colíder 
enarw as e 1 eraçoes "Pl ' . d D l"b - " 

PROTOCOLADO 
r--

f-
Projeto de Lei 

Sob. N° 6'/6 ~~{_&" f-
Projeto Decreto Legislativo 

w 
Projeto de Resolução 

N° O.Y /2018 I Requerimento 
Em, _il_t J t I rJIJ /i f-

Indicação -- -v f-
~ Moção 

' ) ? . ' .) 
1--

~ Y. r ~ . ~ '--
Emenda 

r 1 °Secr~1âf-::---

!Alitoria: Ver. Ricardo Caldeira Rezende "Lika"- PSDB e/ 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, art. 92, ouvindo o Soberano Plenário, dispensando as demais formalidades, o 

envio de Moção de Repúdio ao Supremo Tribunal Federal e ao Congresso Nacional, 

contra as razões da ADPF 442 e contra seu intento de descriminalizar o aborto até a 

décima segunda semana de gestação, mediante via judicial, na forma que indica. 

I -Ao Gabinete da Presidência do Supremo Tribunal Federal (Praça dos 

Três Poderes, Brasília/DF 70175-900), pugnando pela distribuição de cópia 
da referida moção e de suas razões para os excelentíssimos senhores 

ministros da Suprema Corte, para acolher esta moção como manifestação 
de vontade da maioria absoluta do Povo de Colíder - MT, mediante 
deliberação em Plenário de seus representantes legitimamente eleitos, 
no sentido de se opor à procedência da ADPF 442, rogando à 

Excelentíssirna Senhora Ministra Rosa Weber que mantenha a posição 

exarada na peça de informações apresentada nos autos da ADI n° 5.581, de 

forma a defender a vida desde a concepção até o seu ocaso natural e a 
garantir as prerrogativas do Congresso Nacional como único legitimado 

para regular a matéria. 

11 - Ao Gabinete da Presidência do Congresso Nacional, pugnando que a 

referida Casa, ao prestar as informações solicitadas pela Ministra Rosa 

Weber, manifeste-se segundo os anseios do Povo Brasileiro, em defesa 
irrestrita do direito à vida desde a concepção até o seu ocaso natural, e em 

conformidade com as reiteradas vezes que negou aprovação a projetos 



~ t ' 

l-egislativos que visavam ampliação das excludentes de punibilidade do 

aborto ou mesmo de sua descriminalização. 

Sala das Sessões, I X/ I v~ 

r--

C-~ ~ ::> 
Alencar Pereira ~a ~Oliveira 

DEM PT 

f 
Ver.;.P:.uam Batista (jPTB 
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~Wn~ ~a/ de ~tdatão 
~dado de ~o PJ>aalo 

Cubatão, 09 de agosto de 2018. 

485° DA FUNDAÇÃO DO POVOADO J!,~ms·Sti: ._, c 
o - :-:J& 

Ofício n° 1 03/2018/DVA-tep 
Processos n° 803/2018 

Excelentíssimo Senhor: 

69 DA EMANCIPAÇAO r;; ""~Â., ... :- -· ~J.?i_~----:-
Senado Federal :;:i-r~ 3 · dr 1 J ;)_ 

Comissão de Direitos Humanos e l.f.<]islação Participativa - - · --- -

Em nome do Presidente desta Casa, o nobre Vereador 
RODRIGO RAMOS SOARES, encaminhamos para ciência de v.s.a cópia da Moção 
n° 06/2018, de autoria do Nobre Edil MÁRCIO SILVA NASCIMENTO, aprovada na 
Sessão Ordinária do dia 07 de agosto do corrente ano. 

Nesta oportunidade, renovamos os protestos de consideração 
e apreço. 

~~-
JOSÉ ROBÉfTo' ALVES DA SILVA 
Chefe da Divisão Administrativa 

Excelentíssimo Senhor: 
EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 



.. 

Marcinho 

Senhor Presidente 

Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 
485° Ano da Fundação do Povoado e 

69° Ano de Emancipação Político Administra ivA. p R o v A o o 

0 7AB~v 
~ / /~~ 

MOCAO NQ 06/2018 -~. - ~;~~--
MOÇÃO DE REPÚDIO :resi dente 

fGERÂL J Pl~RT. ÍCLÃ~l FUNC. J 

Senhores Vereadores [~~-o~J~ ~~ 
O STF (Superior Tribunal Federal) está realizando audiências públicas 
para discutir a DISCRIMINALIZAÇÃO do aborto no Brasil; 

Estão previstas 120 (cento e vinte) sustentações orais de especialistas 
e entidades sociais, sendo 60 (sessenta) contra e 60 (sessenta) a 
favor do aborto; 

Referidas audiências públicas foram 'provocadas' pelo ANIS (Instituo 
de Bioética) e pelo PSOL, porém, o Partido Político não tem a 
necessária representatividade no Congresso Nacional para aprovar a 
mencionada discussão da legalização do aborto; 

Por outro lado, parece claro e evidente que o STF não é o 'palco' 
apropriado para discussão de legalidade, sendo esta função 
prerrogativa exclusiva do Poder Legislativo; 

Os representantes da 'ANIS' alegam que ''A tese é muito simples. É dever da corte 
suprema analisar as leis à luz da Constituição. É dever do STF olhar o ordenamento 
jurídico anterior à Constituição. Há preceitos fundamentais que estão sendo 
desrumpridos'' , ou seja, está sendo discutido se a vida do nascituro é meramente um 
preceito constitudonal que não está sendo cumprido, diminuindo, de maneira absurda e 
até irresponsável, a importância da vida humana. 

Finalmente, eventual relatório final dos resultados obtidos nas 
referidas audiências públicas, não poderá servir de base legal para 
sustentar qualquer modificação na legislação brasileira, sendo certo 
que os Deputados Federais e Senadores da República, que compõem 
o Congresso Nacional, estão legitimados pelo voto popular, e, são os 
únicos agentes públicos que detêm a prerrogativa exclusiva de legislar 
em matéria de Direito Penal no Brasil; 

Portanto, as audiências públicas que estão sendo realizadas no STF, 
para discutir a legalização do aborto no Brasil, não acrescentam 
quaisquer elementos de fato ou de direito capazes de modificar a 



•, ., Moção NQ 06/18 - FLS.02 

legislação vigente, servindo, tão somente, para acirrar os ânimos dos 
setores da sociedade que são contra e a favor do delicadíssimo tema 
do aborto, criando verdadeira desinformação perante toda a população 
brasileira; 

Isto posto, e nos termos dos artigos 139 e 140 do Regimento Interno, 
e, pelos motivos acima elencados, solicio que após ouvido o Soberano 
Plenário, se aprove Moção de Repúdio contra as audiência públicas 
realizadas no STF para discutir a legalização do aborto, requerendo 
seja encaminhada cópia desta Moção ao próprio STF e para ambas as 
Casas do Congresso Nacional, bem assim, à MITRA DIOCESANA de 
Santos, e respectivas paróquias de toda DIOCESE de Santos, à 
CNBB, além, aos órgãos de imprensa da nossa região, a fim de ser 
divulgado o TOTAL REPÚDIO desta Casa de Leis. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Hortolândia, 1 O de agosto de 2018. 

Junte-se ao processado do 
SU&r rz 3 AGO 2l' 

Ofício C.M.H., N° 310-06/2018 n° A ~ • e90J4 . 

Em!!1JJ d11 Jf 

Assunto: Encaminha Moção n° 158/2018 e Legislação Participativa 

Excelentíssimo Senhor: 
a;l;~J~ 

Encaminho a Vossa Excelência para conhecimento, a MOÇÃO n° 

158/2018, de autoria do Senhor Vereador Paulo Pereira Filho, de "Repúdio à ADPF 442 

no Supremo Tribunal Federal (STF) que objetiva firmar entendimento de que o 

abortamento até a 12a semana de gestação não configura prática criminosa" , 

aprovada na Sessão Ordinária de 06 de agosto de 2018. 

Atenciosamente, 

EDIMILSON MARCELO AFONSO 

A Sua Exa.: 

Senhor Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 

Presidente 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, n° 250, (Antiga Rua 02) Parque Gabriel- Hortolândia/SP- CEP: 13186-620 
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MOÇ . .\0 N" l58/21ll8 

EX~\10. SENHOR PI~ESlDENTE DA C..\MARA Ml'NICIPAL DE HORTOL-iNDIA 

Lido e Aprovado no Expediente da Sessão Ofdioária de O 6 -~60. 2018 
Moção de repúdio à ADPF 442 no Supremo Tribunal 
Federal (STF) que objeti"a firmar entendimento de que 
o ahortamento até a 12" semana de gestação não 
configura prática cdminosa 

Nos termos do inciso ri do An. l R4 do Regimento Interno. a presente i\~Ioção de Repúdio. nos seguintes termos: 

A descriminalização do abono volta à pauLa do STF nesta semana, com audiências públicas comandadas pela 

ministra Rosa Weber, em Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFl 442. prmocolada pelo 

PSOL. no qual se pede que seja pem1itida em rodo o país a realização do aborlo até a 12" semana. por decisão da 

gcslame. sem necessidade de nenhum tipo ele auLorização legal. 

Serão realizada~ duas audiências, nesta sexta-feira (3) c na segunda-feira (6 l, nas quais serão ouvidas 45 exposiçõe~ 
sobre o tema, feitas organizaçües das áreas de saúde. emidades religiosas, de direitos humanos e tamhém estudiosos. 

Na ação ao STF. o PSOL di:t. que u·atar como crime o aborto por iniciativa da gestante equivale a tornar obrigatória 

a gravidez, o que fere o din::ito das mulheres à liberdade para decidir sobre a própria vida c sexualidade. 

Por trás destes ncfasws c falsos argumentos esta um inconsequcntc aro de violência, a autonomia do cotpo próprio 

do emhrião. Tentar fundamentar o dirciLn ao abono como um direito à autonomia do COllJO da mulher esconde o desejo 

tirânico de subjugar c destruir o mais fraco pelo poder do mais fone . 

O argumc!llo da proponente é reducionista e ignora o hno de que a autonomia das mulheres ao próprio corpn N.Ã.O 

pode subjugar o direito à vida do na~ciLuro. Falar em Lerminar uma gravid~z esconde o faro de que se está defendendo é 

a rcm1inação de uma vida humana. Tratar como direito de escolha ao planejamcmo familiar da mulher a possibilidade 

de tirar a vida de um ser humano é tentar falsificar a discussão. 

A Jc:m disso há o ativismo judicial perpetrado pelo STF. O tema conta corn legislação, com previsão no Crídigo 

Penal. aprovada pelo devido processo legislativo c pelos legítimos representantes do povo no exercício do poder de 

legislar não deveriam ser transformados pelo judiciário, que não detém o poder de legislar, sob o falso pret~xto de 

imerprctaçã.o da Conslituição. 

'·Apesar de o povo brasileiro ser majoritariamente contrário ao abono (79o/c. lbopc/2014"1 c, por isso. o Legislativo 

j:1mais tenha ousado tocar na questão. é o STF que avança, a passos largos, a agenda pró-aborto, a pretexlO de fazer 

"inrerpretaçôe~ da Constituição'" que excluem do "direito à vida" do anigo 5.0 a crianç·a ainda por nascer .. ensina 

Taiguara Femandes de Souza. 
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Por esse ativismo judicial parecer que os ministros do STF querem moJdar a sociedade brasileira à luz do que eles 

próprios entendem como "civilizado", não se contentando com a impmtante ftmção do Judiciário de aplicação da lei L:'ll 

como elaborada pelo Legislativo. mas imiscuindo-se na sua verdadeira criação através de supostas interpretaçõe-; da 

Constituição. Valem-se ainda do '"instmmemo" da mutação constitucional para alterar o sentido de tennos legais. 

realizando assim verdade ira reforma Constitucional sem precisar de Emendas. 

Vale observar que o tema do aborto e sua descriminalização vem sendo gradativamente alterado pelo STF. 

Na ADI 3.510. de 2008. que tratou da manipulação de c~lulas-tronco embrionárias, o STF definiu judicialmente o 
momento em que a vida começa, Jlnnando emendimemo que u embrião não seria pessoa porque não teria possibilidade 

de nascer por si. nem de desenvo lver sistema nen,oso: ele seria um bem (essa é a palavra uti lizada), não uma pessoa. 

No julgamento da AD PF 54/2012. o tribunal j ulgou o aborto de crianças anencéfalas (com má-fmmação cerebral). 

fimmndo a tese de que a aprovação do abo1t0 atendia à liberdade da mulher e que o Estado, por ser laico, não poderia 

encampar doutrinas religiosas - como se o aborto fosse apenas questão de religião e não tocasse no problema da 
garantia de qualquer outro direito. 

Em seguida veio a decisão tomada no j ulgamento do Habeas Corpus (HC) I ~4306. na qual o STF afastou a prisão 

preventiva de E.S. e R.A.F .. denunciados pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro pela suposta prática do 

crime de aborto com o consentimento da gestante e fom1ação de quadrilha (aitigos 126 e 288 do Código Penal). Em seu 

voto o ministro Luís Roheito Banuso destacou que é preciso examinar a constitucionalidade do tipo penal do crime de 

abmto voluntário nos cutigos 124 e 1 :26 do Código Penal. Apontou que o bem jurídico protegido (a vida potencial do 

feto) é "evidentemente relevante", mas a criminalização do aborto antes de concluído o primeiro trimestre de ~csta~ão 

viola diversos direitos fundamentais da mulher. além de não observar suticientememe o princípio da proporcionalidade. 

(Fonte: http ://www .stf.jus. brlportal/cms/verN oliciaDetalhe.asp ?idConteudo=330769) 

Vale observar que o aborto é criminalizado pelo Código Penal, nos arts. 124 a 127, dentro do título ''Dos Crimes 

Contra a Pessoa ... O próprio Código Penal elenca, no art. 128. os casos em que o abo1to deixa de ser punido. 

A discussão precisa tomar dimensões nacionais, representar a vontade do povo, e ter suas argumentações, 

exposição de motivos. e debates feitos no PODER LEGISLATIVO, que é o competente para alterar as nom1as 

abstratas previslas na legislação brasileira, não cabendo ao Supremo Tribunal Federal legislar, função que não lhe cabe 

diante da tripartição dos poderes. 

É importante ressaltar que a lei é editada pelos representantes do povo, e exprime a vontade popular. Se a lei prevê 

detenninado comportamento como repudiável ou ctiminoso, na função de interpretação. feita pelo judiciário. não pode 

haver criação de exceções não contempladas pela norma. 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy no 250. Parque Gabriel- Hortolândia/SP- CEP: 13186-620 Fone/Fax: I 19) 3897-9900 
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A vontade do Legislador Brasileiro, expressa através dos parlamcntan.::s, é a de manter o abortamcnto como crime, 
com apenas algumas exceções previstas em lei. Não fosse essa a vontade popular já teria 1> Poder Legislativo FederaL 
competente para legislar wbrc Direito Penal, promovido alleração legislativa. Os debates sobre o assunto são consta!Jte<; 

c sempre presentes no âmbito deste Poder. 

Por f~m. é importante se ter em mente que a vida é direito de todos. o dom mais precioso que o ser humano tem. 

Autorizar· o abortamento é afetar o direito à vida de um indefeso, é uma agressão contra quem nem sequer pode 
se defender, é a absoluta negação de direitos ao nascituro, c não se pode reduzir a discussão à defesa do direito 
•·cprodutivo de alguém. 

Diante disso, o vereador subscrevente, que se posiciona contrário à legalização c dcscriminalização do 
abortamento, entendeu por bem formular a presente moção em repúdio à ADPF 442, e de apelo para que o 
Supr·cmo Tribunal Federal se limite ao bom exercício de sua função constitucional de julgar c não pretenda 
legislar, reque1·endo que, uma vez aprovada. seja encaminhada ao Supremo Tribunal Federal, ao Congresso 
Nacional, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito l\Junicipal de Hortolândia e à Imprensa da Região. 

\
('r: ' ~ 1 i · l ~ 

----~JJO../} ~4- Íl. ~ 
Thiago ~Iai4tnnhas figuma da Siln 

\.J • 

Vereador 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 10 18 
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Paulo Pe1·eira Filho 
~reador - Pauião 

1 

~} fJ)jr-
1 

Luiz Carlos SiiYa Meira 
Vereador 

\ 
I 

Francisco Puell'a da SilYa filho 
Vereador- Ceará do Horto 

Rua Joseph P:.tul Julien Burlandy no 250. Parque Gabriel - HortolândiJ/SP · CEP: 13186-620 Fone/Fax: ( 191 3R97-<.)9()() 
www.cmh.sp.gov.br 
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Ofício no 237/2018 - ICM/DG Ipaussu, 24 de agosto de 2018. 

Assunto: Encaminha requerimento em repúdio a ADPF 442 

Senado Federal JWlte-sfl! ao processado do 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa S O&-

,.e J 5 1 de.-~a~'-:--
Senhor Presidente; '-+~+-ot....J, t r 

Encaminhamos a Vossa Excelência, 
requerimento de autoria do Vereador Ipauçuense Vinicius Pedraci, aprovado por 
unanimidade na última Sessão Legislativa desta Edilidade, manifestando total 
repúdio a ADPF 442. 

Certos da sua atenção ao que ora 
expomos, apresentamos-lhe protestos de est ima e consideração. 

Respeitosamente 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 

EUNICIO LOPES DE OLIVEIRA 

SENADO FEDERAL 

BRASILIA -DF 

PRESIDENTE 

j.bn. 

~r 
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MOÇÃO N° 34/2018 

Vinicius José Pedraci, vem propor à apreciação do 

Egrégio Plenário, MOÇÃO DE REPÚDIO à Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 442, ajuizada pelo Partido Socialismo e 

Liberdade - PSOL -, na qual pede que a Suprema Corte declare a não recepção 

parcial dos arts. 124 e 126 do Código Penal, para permitir todo e qualquer tipo 

de aborto realizado até a 12a semana de gestação, e requerer que o Congresso 

Nacional, ao prestar as informações solicitadas pela Ministra Rosa Weber, 

se pronuncie de acordo com os anseios da população brasileira, em defesa 

irrestrita do direito à vida. 

Os autores da ação fundamentam o pedido alegando 

que os artigos 124 e 126 do Código Penal são incompatíveis com a dignidade 

da pessoa humana e violam os direitos fundamentais das mulheres à vida, à 

liberdade, à integridade física e psicológica, à igualdade de gênero, à proibição 

de tortura ou tratamento desumano ou degradante, à saúde e ao planejamento 

familiar, de modo a garantir às mulheres o direito de interromper a gestação, por 

qualquer motivo, desde que antes da 12a semana, e permitir aos profissionais da 

saúde que realizem os procedimentos necessários sem que sejam punidos. 

Tal argumento não merece prosperar e a ação sequer 

deveria ter prosseguimento, porquanto é o Congresso Nacional que detém a 

legitimidade para regular o tema e não o fez. ao longo das mais de sete décadas 

de vigência do Código Penal, não por omissão ou negligência, mas em razão da 

vontade majoritária do parlamento, que se manifestou contrariamente à medida 

em todas as vezes que matéria foi discutida. 

Desde 1991, tramitou, em várias legislaturas, o PL 

1135/91, que permitia o aborto até as 12 semanas de gravidez, como pretende 

a ADPF 442. Por opção da Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara 
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dos Deputados, o projeto foi seguidamente arquivado, pois não se desejava 

mudar a legislação. 

Finalmente, no ano 2008, foi feita a opção por votá-lo, 

depois da realização de várias audiências públicas. A derrota do PL 1135/91 na 

Comissão de Seguridade Social e Família foi histórica, por 33 votos a "0". Em 

seguida, foi também derrotado na Comissão de Constituição e Justiça e 

arquivado definitivamente. Houve uma tentativa de se levar o assunto a plenário, 

mas também não prosperou. Ficava expressa a vontade da Câmara dos 

Deputados em não permitir a legalização do aborto. 

Atualmente, tramita o PL 882/2015, de autoria do 

Deputado Jean Wyllys, do PSOURJ, que pretende revogar os artigos do Código 

Penal referentes ao aborto, o que, na verdade, descriminalizaria totalmente o 

aborto, independentemente da idade gestacional. 

No Senado Federal, tramita a reforma do Código 

Penal brasileiro, por meio do PLS 236/2012. A Comissão de juristas que elaborou 

a proposta inicial sugeriu várias alterações nos artigos referentes ao aborto, 

liberando a prática em variadas situações. Entretanto, o substitutivo aprovado na 

Comissão Especial , de autoria do relator, Senador Pedro Taques, manteve a · 

redação do atual Código Penal em relação a estes dispositivos, mostrando. mais 

uma vez. a vontade do parlamento em manter a legislação. 

Além disso, foi recebida no Senado a Sugestão n° 15, 

protocolada na Secretária-Geral da Mesa do Senado Federal em 16 de 

dezembro de 2014, solicitando a regulamentação da interrupção voluntária da 

gravidez dentro das 12 primeiras semanas de gestação pelo Sistema único de 

Saúde (SUS). 

A Sugestão tem como finalidade a elaboração de 

proposta que permita que as interrupções voluntárias da gravidez até a 12a 
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semana de gestação sejam consideradas ato médico e todas as instituições do 

SUS estejam aptas a realizá-las. Foram realizadas diversas audiências públicas, 

debatendo-se democraticamente o assunto e o relatório deve ser apresentado 

em breve, segundo expressou o relator, Senador Magno Malta. 

Haveria outros exemplos. mas estes são suficientes 

para demonstrar que o Congresso não tem sido omisso no debate do assunto. 

O Congresso Nacional é o fórum adequado para esse debate, e sua função 

legislativa não pode ser. como repetidas vezes nos últimos anos, usurpada pelo 

STF. 

Ademais, ainda que assim não fosse, a ação ajuizada 

pelos autores não encontra respaldo algum na Constituição Federal e fere de 

morte o princípio da dignidade da pessoa humana. 

A Constituição Federal garante, em seu artigo 5°, que 

todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo­

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade. Percebe­

se, assim, pela própria disposição do texto constitucional, que o legislador 

imprimiu primazia ao direito à vida. Este é colocado à frente de outros, para · 

realmente destacar a sua superioridade e fundamentalidade. 

O direito à vida é o mais fundamental de todos os 

direitos, já que se constitui em pré-requisito à existência e exercício de todos os 

demais direitos. O direito à vida constitui a fonte primária dos outros bens 

jurídicos. A vida é o primeiro valor moral de todos os seres humanos, e, por esta 

razão, deve ser resguardada sem economia de esforços. De nada adiantaria que 

a Constituição assegurasse outros direitos fundamentais , como a igualdade, a 

intimidade, a liberdade, o bem-estar, se não erigisse a vida humana num desses 

direitos. 
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Ademais, com a devida ratificação e internalização na 

ordem jurídica brasileira da Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

(Pacto de São José da Costa Rica), de 1969, que tem status supralegal, direitos 

individuais foram criados no Brasil, ao mesmo passo que atos 

infraconstitucionais que se contrapõem à sua plena efetivação tiveram seus 

efeitos suprimidos. (ADI 5240, Relator Ministro Luiz Fux). Este diploma legal 

garante o direito à vida desde a concepção, conforme disposto em seu art. 4°: 

"Toda pessoa tem o díieito de que se respeite sua vida. Esse direito deve ser 

protegido pela lei e, em geral, desde o momento da concepção. Ninguém pode 

ser privado da vida arbitrariamente". 

Da mesma forma, o Código Civil Brasileiro, em seu 

artigo 2°, assegura os direitos do nascituro desde a concepção, in verbis: "Art. 

2°. A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro". 

Por esta razão, e em homenagem à teoria do diálogo 

das fontes. segundo a qual as normas jurídicas devem ter sua aplicação 

simultânea. coerente e coordenada. de forma a complementarem-se e não se 

excluírem, verifica-se a total improcedência da ADPF. vez que os diplomas 

mencionados asseguram o direito à inviolabilidade da vida desde a concepção e 

dele ninguém pode ser privado de forma arbitrária. ao contrário do que 

pretendem os autores. 

Por fim, cumpre salientar que o Congresso Nacional, 

ao prestar informações nos autos da ADI n° 5.581, já se pronunciou sobre o tema 

- refletindo exatamente o desejo destes subscritores -, fundamentando a 

improcedência do pedido em duas faltas simultâneas encontradas naquela 

proposta, mas que se repetem na ADPF 442: a) busca subtrair do Congresso 

Nacional a sua legitimidade para, dentro dos moldes permitidos pela norma 
constitucional, e com base em critérios de política criminal, optar pela definição 
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de determinada conduta como crime; e b) é afrontosa ao dever de proteção 

estatal ao bem jurídico 'vida', na medida em que pede uma redução severa na 

proteção do direito fundamental dos nascituros, a tal ponto que a legislação 

remanescente resultaria inapta a bem tutelar o mesmo direito. 

Por todo o exposto, manifestamos nosso total 

repúdio à ADPF 442 e rogamos aos Presidentes das Casas do Congresso 

Nacional que mantenha.a posição exarada na· peça de informações apresentada 

nos autos da ADI n° 5.581 , de forma a defender a vida desde a concepção e a 

garantir as prerrogativas do Congresso Nacional como único legitimado para 

regular a matéria. 

Requer, derradeiramente, seja noticiado, por ofício, 

com cópia desta, ao Supremo Tribunal Federal para ciência dos anseios e 

vontade dos cidadãos brasileiros consubstanciada nesta Moção de Repúdio e, 

também, às Câmaras Municipais da nossa região para adoção da postura e 

providência aqui adotada quanto ao tema em debate. 

Câmara Municipa~~lt' ~~agosto de 2018. 
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Vi~í Í Jos ç Pedraci 
Vereador...:. PSD 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ 

Senado Federal 

( ?f ~:..Q ii.F) 

Comissão de Direitos Humanos e legislação Participativa Itajubá, 17 de agosto de 2018. 

Ofício CMI No 190/2018 

Junte-se ao processado do 
su~ 

OCf I 1 Y 
~­
~~~--

Assunto: Moção de Repúdio dos Vereadores de Itajubá!Minas Gerais 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal realizou no mês de 
agosto de 2018, uma Audiência Pública que discutiu a descriminalização do aborto 
até a 12a semana de gestação encaminho aos poderes federais Moção de Repúdio 
apresentada pelos vereadores da Câmara Municipal de ltajubá (Minas Gerais). 

Certo de contar com a vossa atenção, agradeço. 
Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração. 

Supremo Tribunal Federal 
Senado Federal 
Câmara dos Deputados 

Atenciosamente, 

Praça Amélia Braga, n° 45 - Centro- CEP: 37.500-030 - ltajubá - MG 
www.camara-itajuba.com.brffel. : (35)3629.5322 
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Câmara Municipal de ltajubá 

Exmo. Sr. 
Joel Carlos de Almeida 
Presidente da Câmara Municipal 

Moção de Repúdio 

Apresento por intermédio de Vossa Excelência, nos termos do artigo 152 
do Regimento Interno, a presente Moção de Repúdio a ser encaminhada ao Supremo 
Tribunal Federal, Senado Federal e a Câmara dos Deputados: 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal realizou no mês de agosto de 2018, uma 
Audiência Pública que discutiu a discriminalização do aborto até a 128 semana de 
gestação; 

Considerando que o aborto é autorizado no Brasil em apenas três situações: risco de 
morte para a mulher por causa da gestação, se a gravidez foi provocada por estupro, e se 
o feto é anencéfalo; 

Considerando que a Constituição federal garante, em seu artigo 5°, que todos são iguais 
perante a Lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade; 

Considerando que pela própria disposição do texto constitucional, que o legislador 
imprimiu primazia ao direito à vida, este é colocado à frente dos outros, para realmente 
destacar a sua superioridade e funda mentalidade; 

Considerando que o direito à vida é o mais fundamental de todos os direitos, já que se 
constitui em pré-requisito à existência e exercício de todos os demais direitos; 

Considerando que o direito à vida constitui a fonte primária dos bens jurídicos, sendo a 
vida o primeiro valor moral de todos os seres humanos, e por esta razão, deve ser 
resguardada sem economia de esforços; 

Considerando que de nada adiantaria, que a Constituição assegurasse outros direitos 
fundamentais, como a igualdade, a intimidade, a liberdade, o bem-estar, se não erigisse a 
vida humana num desses direitos; 
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Considerando que, toda pessoa tem o direito de ter sua vida respeitada, sendo esse 
direito ser protegido pela Lei, e, desde o momento da concepção, ninguém podendo ser 
privado da vida arbitrariamente; 

Considerando que o Código Civil Brasileiro, em seu artigo 2°, assegura os direitos do 
nascituro desde a concepção, in verbis: 

Art. 2° "A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com a vida; mas a Lei põe 
a salvo desde a concepção, os direitos do nascituro". 

Considerando que a vida é o maior dom de Deus e na maioria das vezes é violada 
quando o embrião já está formado e, sendo permitida a criminalização irá comprometer a 
dignidade das mulheres e sua saúde; 

Considerando que existe uma gigantesca maioria de Congressistas em Brasília que se 
declaram abertamente pró-vida e qualquer medida para legalizar ou descriminalizar o 
aborto, esbarrará no Legislativo Federal, obrigando os ativistas a buscarem estas 
liberações via Judiciário; 

Considerando que os autores do pedido de discriminalização do aborto até a 128 semana 
de gestação, fundamentam equivocadamente o seu pedido alegando que os artigos 124 
e 126 do Código Penal Brasileiro são incompatíveis com a dignidade da pessoa humana 
e violam os direitos fundamentais das mulheres à vida, à liberdade, à integridade física e 
psicológica, à igualdade de gênero, à proibição de tortura ou tratamento desumano ou 
degradante, à saúde e ao planejamento familiar, de modo a garantir às mulheres o direito 
de interromper a gestação, por qualquer motivo, desde que antes da 128 semana de 
gestação, e permitir aos profissionais da saúde que se realizem os procedimentos 
necessários sem que sejam punidas; 

Considerando que tal argumento não merece prosperar e ação sequer deveria ter 
prosseguimento, porquanto é o Congresso Nacional que detém a legitimidade para 
regular o tema, mas não o fez ao longo de sua história não por omissão ou por 
negligencia, mas em razão da vontade majoritária do parlamento, que se manifestou 
contrário a essa medida em todas as vezes que a matéria entrou em discussão naquela 
Casa; 

Considerando que a atitide do Congresso Nacional em rejeitar o pedido de 
discriminalização do aborto até a 128 semana de gestação, dá-se pelo motivo daquela 
Casa ouvir a sociedade e respeitar o desejo da grande maioria do povo brasileiro; 

Por todo o exposto, manifestamos o nosso total repúdio ao pedido de discriminalização 
do aborto até a 128 semana de gestação, e solicitamos às Vossas Excelências que 
atendam os apelos da esmagadora maioria do povo brasileiro, rejeitando o pedido. 
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Senado Federal e à Câmara dos Deputados, que rejeitem o pedido de discríminalização 
do aborto até a 12a semana de gestação. 

Sala das Sessões J.K, em 13 de agosto de 2018. 

JoeiC 

ardo Cor êa Molina - PSDB 
1°Secret' rio 

VEREADORES: 

. 
haves- PV 

Ricardo da Fonseca Tames Zambrana - PV 

Se~ !la Costa -PMDB 

Kener A~to Maia - PR 

Marcelo Krauss Rezende - REDE 
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www.camaraitapolis.sp.gov.br- camara@camaraitapolis.sp.gov.br 

Ofício 224/2018- PL 

A Sua Excelência o Senhor . 

EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 
-

Senado Federal Anexo 1 1 7° Pavimento 

Senado Federal - Praça dos Três Poderes 

Brasília DF- CEP 70165-900 

Assunto. Encaminha Moção de Repúdio n° 29/2018 

Senhor, 

ltápolis, 02 de agosto de 2018 . 

Jr. •11t€~se 110 proce~:e?~r'n ' 10 3.1& . .. \.1 

no I S , de ifi[J?J.~ ·- . . 
Em 03 tOJ r .J'g 

Comissão 

Na- Sessão Legislativa Ordinária da Câmara Municipal de Itápolis ." realizada em 

O 1 de agosto de 20 18. foi apresentada pela vereadora Miriana Ap. Amatto a Moção de 

Repúdio aos termos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

442, que pretende a descriminalizaçãó do aborto até a décima segunda semana de 

gestação. atentando diretamente contra a vida e os direitos do nascituro. 

Sendo assim, encaminho, em anexo, cópia da referida Moção, a fim de que possa 

tomar conhecimento do inteiro teor da mesma apresentando nossa preo.cupação 

referente ao tema. 

Apresento elevados protestos de estima e distinta consideração . 

Respeitosamente, .//~k~âo 
ALEX DE. CÁSSIO A VANSI 

Presidente da Câmara Municipal 

A Câmara Municipal respeita a natureza e usa papel reciclado . 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 

Casa Napoleão Laureano 
Gabinete de 1 o Secretaria 

OFÍCIO N°. 2374.10/2018 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Eunício Oliveira 
Presidente Senado Federal 
Brasília- DF 

Senhor (a): 

O '2 ·O f. ~? .._ I O 

( ?/ÇAO tE:) 
Senado Federal 

Comissão de Direnos Human~ ; L :gls!ação Partici a 

1 oão Pessoa, 11 de Julho de 2018 

Por delegação de poderes que nos são conferidos pela legislação vigente e, em 
cumprimento ao que estabelece o inciso VII, do artigo 28 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de João Pessoa, estamos encaminhando o Requerimento de N°. 20413/2018 deste 
Poder Legislativo de autoria do (a) Vereador (a) ELIZA VIRGÍNIA - PSDB, aprovado em 
Sessão Ordinária do dia 19/06/2018, conforme se depreende de fotocópia da propositura em 
anexo. 

Solicitasse que a resposta a esse Requerimento seja encaminhada com o N° do 
Oficio, Requerimento e nome do Vereador da propositura. 

Atenciosamente. 

R~cerda ­
Vereadora - 1 o Secretária 

Rua das Trincheiras, 43 - Cent ro. João Pessoa. Paraíba 
CEP. 58011-000- Tei/Fax: (83) 3218.6300 - Contato@cmjp.pb.gov.br 
WWW.CMJP.PB.GOV.BR 
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cAMAIAMUMICIPALDE JOAO PESSOÃ 

LIDO 
19 JU~. 2011 

SEC 

llll . LIIJ 
ESTADO DA PARArBA 

ÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Fone: 3218-6320 

r;.rw.,~ r''l"" '"'" :~:-J 'I \0 r·'·. r ,~!; .. "f • ., . • •• \. •• I .. ....... .. ,,j, -·· .. ~ , ••. , . ,~. ~ ., 

. ~~P.~f)VADO .. 
lt .,., .M ' 

19 JUN. ~18 

AUTOR (A): Vereadora Ellza Vireínia 
·' 

N° REQ.: 012/2018 REQ 20413 2018 

Senhor Presidente, 

REQUEIRO, juntamente com os demais vereadores abaixo assinados, no uso de suas atribuições 

. legais, e na forma regimental, à Mesa Diretora o envio de expediente: 

1. Ao Gabinete da .Presidência do Supremo Tribunal Federal (Praça dos Três Poderes, 

Brasília!DF 70175-900), pugnando pela distribuição de cópia da refertda moção e de suas 

razões para os excelentíssimos senhores ministros da Suprema Corte, para acolher esta 

MOÇAO DE REPÚDIO como manifestação de vontade da maioria absoluta do Povo 

de João Pessoa, ~B mediante deliberação em Plená.-io de seus representantes 
I ' • 

legitimamente eleitos, no sentid'o' de se opor à procedência da ADPF 442, rogando à 

Excelentíssima Senhora Ministra Rosa Weber que mantenha a posição exarada na peça de 

informações. apresentada nos autos da ADI n° 5.581, de forma a defender a vida desde a 

concepção até o seu ocaso natural e a garantir as prerrogativas do Congresso Nacional como 

único legitimado para regular a matéria. 

i. Ao Gabinete da Presidência do Congresso Nacional, pugnando que a referida Casa, ao 

prestar .as informações solicitadas pela Ministra Rosa Weber, manifeste-se segundo os 
• ..s .t 

anseios do Povo Brasileiro, em defesa irrestrita do direito à vida desde a concepção até o seu 

·ocaso natural, e em conformidade com as ~eiteradas vezes que negou aprovação a projetos 

legislativos que visavam ampliação das excludentes de punibilidade do aborto ou mesmo de 

sua descriminalização. 

Sala de Sessões da Câmara Munic!Ra! di{Joio Pessoa, 14 dé Junho de 2018. 
~,~. 

Eliza Virgínia 

Vereadora- PP 

IA?~ 
Lucas éli'mente (le Brito 

~····y 

Rrussa Lacerda 

Vereador- PSL Vereadora - PSD 



Oficio nr. 1889/20 18/CVJ/DSL 

A Sua Excelência o Senhor 

Eunício Lopes de Oliveira 
Presidente do Senado Federal 
Senado Federal- Praça dos Três Poderes 
70165-900- Brasília- DF 

Assunto: Encaminha Moção aprovada. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

J 'l ' VV - .... ' V '-J ('-', ......... --Lr' -!'-' 

-~!\ 0~1 ) 40 [( ( 62160/ é) 

Senado Federal 
Comissão de DireHos Humanos e Legislação Participativa 

ri-> 
r.~~· 

rqJ-(jJ 
Joinville, 31 - e julho de 2018. 

11 ~ AGO 201R 

Cumpro o dever regimental de encaminhar a Vossa Excelência, para providências, 
o teor da Moção, de autoria do vereador Maurício Peixer - PR, aprovada na Sessão 
Ordinária realizada em 16 de julho de 201 8, conforme segue: 469/2018. 

Atenciosamente, 

z~~ 
Presidência do Senado Federal 

!}üvania Campos - !Mat. JlXJ862 
Recebi o original 

Em J 3 I O<"( t .-1... ~ Hs Of),.B .i 
~~j-·-

Av. Hermann August Lepper, 1100. Bairro Saguaçu, Joinville/SC. CEP 89221 -005. Telefone: (47) 2101 -3333. www.cvj.sc.gov.br 



~Aprovado O Rejeitado 

D Retirado pelo autor 

À Diretoria de Assuntos Legislativos para: 

D Proceder conforrry ~provado 

D Ar,~uiv~,r . ., ' 
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' ;I 
I Joinville ,.;:. I U 17 /L tJ I 
1 ------ """rlt--::P:-m·=s=id=e=n!_e _______ j 

MOÇÃO No 469/2018 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores; 

O vereador abaixo assinado, em confonnidade com o art. 194 do Regimento lutemo, 
solicita a Vossa Excelência, após a aprovação pelo Plenário, o envio de oficio , com o 
seguinte teor: 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal realiza no mês de agosto de 2018, uma 
Audiência Pública que vai discutir a discriminalização do abmio até a 12a de gestação; 

Considerando que o abmio é autorizado no Brasil em apenas três situações: risco de 
mmte para a mulher por causa da gestação, se a gravidez foi provocada por estupro, e se 
o feto é anencé:fàlo; 

Considerando que a Constituição federal garante, em seu artigo 5°, que todos são iguais 
perante a Le~ sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à hberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade; 

Considerando que pela própria disposição do texto constitucional, que o legislador 
imprimiu primazia ao direito à vida, este é colocado à frente dos outros, para realmente 
destacar a sua superioridade e fundamentalidade; 

Considerando que o direito à vida é o mais fundamental de todos os direitos, já que se 
constitui em pré-requisito à existência e exercício de todos os demais direitos; 

I I 
930db9bd54fb23ca0316ce34f7e1 06Dc 
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CONTINUAÇÃO MOÇÃO No 469/2018 

Considerando que o direito à vida constitui a fonte primária dos bens jurídicos, sendo a 
vida o primeiro valor moral de todos os seres humanos, e por esta razão, deve ser 
resguardada sem economia de esforços; 

Considerando que de nada adiantaria, que a Constituição assegurasse outros direitos 
fundamentais, como a igualdade, a intimidade, a liberdade, o bem-estar, se não erigisse a 
vida humana num desses direitos; 

Considerando que, com a devida ratificação e intemalização na ordem jurídica brasileira 
da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) de 

1969, que tem status supralega~ direitos individuais foram criados no Brasi~ ao mesmo 
passo que atos infraconstitucionais que se contrapõe à sua plena efetivação tiveram seus 
efeitos suprimidos; 

Considerando que, toda pessoa tem o direito de ter sua vida respeitada, sendo esse direito 
ser protegido pela Le~ e, desde o momento da concepção, ninguém podendo ser privado 
da vida arbitrariamente; 

Considerando que o Código Civil Brasileiro, em seu artigo 2°, assegura os direitos do 
nascituro desde a concepção, in verbis: 
A1t. 2° "A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com a vida; mas a Lei 

põe a salvo desde a concepção, os direitos do nascituro". 

Considerando que a vida é o maior dom de Deus e na maioria das vezes é violada quando 
o embrião já está formado e, sendo pennitida a crnninalização irá comprometer a 
dignidade das mulheres e sua saúde; 

2 
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CONTINUAÇÃO MOÇÃO No 469/2018 

Considerando que existe uma gigantesca Inaiona de Congressistas em Brasília que se 
declaram abertamente pró-vida e qualquer medida para legalizar ou descriminalizar o 
aborto, esbanará no Legislativo Federa~ ob1igando os ativistas a buscarem estas 
llberações via Judiciário; 

Considerando que os autores do pedido de discriminalização do aborto até a 12" de 
gestação, fi.mdamentam equivocadamente o seu pedido alegando que os artigos 124 e 126 
do Código Penal Brasileiro são irlcompatíveis com a digrlidade da pessoa humana e 
violam os direitos fimdarnentais das mulheres à vida, à hberdade, à integridad e fisica e 
psicológica, à igualdade de gênero, à proibição de tortura ou tratamento desumano ou 
degradante, à saúde e ao planejamento familiar, de modo a garantir às mullieres o direito 

de interromper a gestação, por qualquer motivo, desde que antes da 12" semana de 
gestação, e pennitir aos profissionais da saúde que se realizem os procedimentos 
necessários sem que sejam punidas; 

Considerando que tal argumento não merece prosperar e ação sequer deveria ter 
prosseguirrento, porquanto é o Congresso N acionai que detém a legitimidade para regular 
o te1na, mas não o fez ao longo de sua história não por omissão ou por negligencia, 1nas 
em razão da vontade 1najoritária do parlamento, que se manifestou contrário a essa 
medida em todas as vezes que a matéria entrou em discussão naquela Casa; 

Considerando que a atitude do Congresso Nacional em reJeitar o pedido de 
discriminalização do aborto até a 12a de gestação, dá-se pelo motivo daquela Casa ouvir 
a sociedade e respeitar o desejo da grande 1naioria do povo brasileiro ; 

Por todo o exposto, rnanifesta1ms o nosso total repúdio ao pedido de discriminalização 
do abo1io até a 12a de gestação, e solicitamos às Vossas Excelências que atendam os 
apelos da esmagadora maioria do povo brasileiro, rejeitando o pedido. 

A Câmara de Vereadores de Joinville (SC), acatando propos1çao do Vereador 
Mauricio Peixer (PR), APELA ao Superior Tribunal Federal, ao Senado Federal e 

11:\ uu 
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CONTINUAÇÃO MOÇÃO No 469/2018 

à Câmara dos Deputados, que rejeitem o pedido de discriminalização do aborto até 
a t r de gestação. 

Gabinete Parlan~ntar, 12 de julho de 2018. 
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De: 
Enviado em: 
Para: 

Sen. Eunicio Lopes de Oliveira (institucional) 
quinta-feira, 23 de agosto de 2018 17:17 
Presidência 

Junte-se Si J processado do 
SU& 

no Jc::;- . , de cJ QJ:'f Assunto: ENC: Moção n° 06/2018 
Anexos: Ofício n° 281 2018 DTL- Eunício Oliveira.pdf 

Em (J1 dJ J.Ji 

Senado 
Comissão de DireH~:Jf!lán~e.:~ 

De: Assessoria Legislativa [mailto:assessorialegislativa@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br 

Enviada em: quinta-feira, 23 de agosto de 2018 15:11 
Para: Sen. Eunicio Lopes de Oliveira (institucional) <eunicio.oliveira@senador.leg.br> 

Assunto: Moção nº 06/2018 

Boa tarde, 

Encaminho a Moção n° 06/2018 aprovada na 113 Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Laranjal 
Paulista, realizada em 13 de agosto do corrente ano. 

Favor acusar recebimento. 

Att, 

Mariana Q.uatrochi 
Assessora Legislativa 
asses.s{)rialegislativa@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA- SP 
Praça Dr. Djalma Sampaio, nS40D, Vila Campacci, 
Laranjal Paulista- SP. CEP 18500-000 
Telefone: (15) 33B3·!J>2.B2 

www.laranjalpaulista.sp.leg.br 
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Oficio n° 281/2018/DTL 

À Sua Excelência o Senhor 
EUNÍCIO OLIVEIRA 

Laranjal Paulista, 23 de agosto de 2.018. 

Presidente do Senado Federal do Brasil 

Assunto: MOÇÃO n° 06/2018 

Prezado Senhor, 

1. Com os cordiais cumprimentos, tem este a finalidade de encaminhar a Vossa 

Excelência, a Moção de Repúdio n° 06/2018, de autoria deste da Vereadora !vete 

Aparecida Migliani, subscrita por todos os demais Vereadores desta Casa de Leis, 

aprovada por unanimidade na 11 a Sessão Ordinária, realizada no dia 13 de agosto ano 

em curso. 

2. Sem mais para o momento, apresento-lhe meus votos de elevada estima e distinto 

apreço. 

Atenciosamente, 
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MOÇÃO N° 06/2018 

IVETE APARECIDA MIGLIANI, no exercício de suas funções de Vereadora 
e, em conformidade com as disposições contidas no artigo 161, do Regimento 
Interno desta Câmara Municipal, vem apresentar e posteriormente submeter à 
elevada apreciação desta augusta Casa de Leis, a presente MOÇÃO DE REPÚDIO 
ao Supremo Tribunal Federal e ao Congresso Nacional, contra as razões da ADPF 
442 e contra seu intento de descriminalizar o aborto até a décima segunda semana 
de gestação, mediante via judicial. 

A Constituição Federal garante, em seu artigo 5°, que todos são iguais 
perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade. 

Percebe-se, assim, pela própria disposição do texto constitucional, que o 
legislador imprimiu primazia ao direito à vida. Este é colocado à frente de outros, 
para realmente destacar a sua superioridade e fundamentalidade. 

O direito à vida é o mais fundamental de todos os direitos, já que se constitui 
em pré-requisito à existência e exercício de todos os demais direitos. O direito à vida 
constitui a fonte primária de os outros bens jurídicos. A vida é o primeiro valor moral 
de todos os seres humanos, e, por esta razão, deve ser resguardada sem economia 
de esforços. 

De nada adiantaria que a Constituição assegurasse outros direitos 
fundamentais, como a igualdade, a intimidade, a liberdade, o bem-estar, se não 
erigisse a vida humana num desses direitos. 

Ademais, com a devida ratificação e internalização na ordem jurídica 
brasileira da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 
Costa Rica), de 1969, que tem status supralegal, direitos individuais foram criados 
no Brasil, ao mesmo passo que atos infraconstitucionais que se contrapõem à sua 
plena efetivação tiveram seus efeitos suprimidos. (ADI 5240, Relator Ministro Luiz 
Fux). Este diploma legal garante o direito à vida desde a concepção, conforme 
disposto em seu art. 4°: 

Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse direito deve ser 
protegido pela lei e, em geral, desde o momento da concepção. Ninguém pode ser 
privado da vida arbitrariamente 

Da mesma forma, o Código Civil Brasileiro, em seu artigo 2°, assegura os 
direitos do nascituro desde a concepção, in verbis: "Art. 2° A personalidade civil da 
pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, 
os direitos do nascituro". 

Por esta razão, e em homenagem à teoria do diálogo das fontes, segundo a 
qual as normas jurídicas devem ter sua aplicação simultânea, coerente e 
coordenada, de forma a complementarem-se e não se excluírem verifica-se a total 
improcedência da ADPF, vez que os diplomas mencionados asseguram o direito à 
inviolabilidade da vida desde a concepção e dele ninguém pode ser priv~ye 
forma arbitrária, ao COntrário do que pretendem OS autores. r I 



CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
PALÁCIO DOS TROPEIROS 

CNPJ 02.277.514/0001 -14 

Praça Dr. Djalma Sampaio, 400 - Vila Campacci - Laranjal Paulista/SP - CEP 18500-000 
Telefone (15) 3383.9282 

administracao@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br 
assessorialegislativa@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br 

www.laranjalpaulista .sp .leg.br 

Por fim, cumpre salientar que o Congresso Nacional, ao prestar informações 
nos autos da ADI n° 5.581, já se pronunciou sobre o tema- refletindo exatamente o 
desejo destes subscritores -, fundamentando a improcedência do pedido em duas 
faltas simultâneas encontradas naquela proposta, mas que se repetem na ADPF 
442: a) busca subtrair do Congresso Nacional a sua legitimidade para, dentro dos 
moldes permitidos pela norma constitucional, e com base em critérios de política 
criminal, optar pela definição de determinada conduta como crime; e b) é afrontosa 
ao dever de proteção estatal ao bem jurídico 'vida', na medida em que pede uma 
redução severa na proteção do direito fundamental dos nascituros, a tal ponto que a 
legislação remanescente resultaria inapta a bem tutelar o mesmo direito. 

Por todo o exposto, manifesto meu total repúdio à ADPF 442 e rogo a Vossa 
Excelência que mantenha a posição exarada na peça de informações apresentada 
nos autos da ADI n° 5.581, de forma a defender a vida desde a concepção e a 
garantir as prerrogativas do Congresso Nacional como único legitimado para regular 
a matéria. 

A Vereadora, autora da proposta, expressa o protesto e o repúdio e aguarda 
resposta positiva que venha de fato sanar tal situação e aguarda serenamente o 
judicioso apoio dos nobres pares no sentido de aprovarem esta MOÇÃO DE 
REPÚDIO ao Supremo Tribunal Federal e ao Congresso Nacional, contra as razões 
da ADPF 442 e contra seu intento de descriminalizar o aborto até a décima segunda 
semana de gestação, mediante via judicial, pela relevância que representa a matéria 
a ser aprovada e, após esse ato, requer ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta 
Colenda Casa de Leis que de ciência desta ao Excelentíssimo Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, pugnando pela distribuição de cópia da referida moção e 
de suas razões para os excelentíssimos senhores ministros da Suprema Corte, para 
acolher esta moção como manifestação de vontade da maioria absoluta do Povo de 
Laranjal Paulista, mediante deliberação em Plenário de seus representantes 
legitimamente eleitos, no sentido de se opor à procedência da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 442, visando garantir o direito à 
vida desde a concepção até o seu ocaso natural a garantir as prerrogativas do 
Congresso Nacional como único legitimado para regular a matéria, ao Gabinete da 
Presidência do Congresso Nacional, pugnando que a referida Casa, ao prestar as 
informações solicitadas pela Ministra Rosa Weber, manifeste-se segundo os anseios 
do Povo Brasileiro, em defesa irrestrita do direito à vida desde a concepção até o 
seu ocaso natural, e em conformidade com as reiteradas vezes que negou 
aprovação a projetos legislativos que visavam ampliação das excludentes de 
punibilidade do aborto ou mesmo de sua descriminalização. 
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"-_ CARLOS ALBERT~ ROSSI 
----r>residente da Câmara 

~. · 
REGINA MARIA DE ARAUJO ABDALA 

Vice-Presidente da Câmara 

Vereadora 

GADELHA DE ALMEIDA 

GARPELLI A~RUDA 

/ .ador / / 
' /'t ,(._,..(.... l. 4 ( ~ 

RODRIGO MARSON MARCON 
Vefleador 
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Limeira, 11 de julho de 2018. 

Encaminhamos cópia da Moção de Apelo no. 113/18 de 

autoria do nobre Vereador Clayton Aparecido da Silva, aprovada pelo Plenário deste 

Legislativo Municipal em sua última Sessão Ordinária, ocorrida no dia 1 O de julho do 

corrente ano. 

Atenciosamente, 

1" Secretária 

Ao Exmo. Sr. .· .. , , f • 1, t l 1 .·. · -··· · fi '· l ! ' l t ' I 
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MOÇÃODEAPELONo~tj /2018 

Moção de Apelo ao Supremo Tribunal Federal (STF) 

pelo não acolhimento da Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPF) no 442, que pede a 

'descriminalização do aborto nas primeiras 12 semanas 

de gravidez. 

Considerando que o Partido Socialismo e Liberdade 
(PSOL) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fwtdamental (ADPF) n° 442, na qual pede que a Corte declare a não recepção 
parcial dós artigos 124 e 126 do Código Penal pela Constituição da República; 

Considerando que a ADPF n° 54 não descriminalizou 
o aborto, bem como não criou nenhuma exceção ao ato crimineSQ,,Previsto no Código 
Penal Brasileiro; 

, ·~ a "' ., 
l Considerando que no que çd'"ncéni.e ao direita._~ vida, o 

início dessa preciosa g~~.a individual deverá ser dadó pelo.oiólogo, cabendo aó j~sta, 
.Ji~~~~~r .~~I.hfo!e~~~~h~ollegal ;_ _ . · . . . 
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Considerando que a vida é o pressuposto elementar de 
todos os demais direitos e liberdades disposto na Constituição Brasileira e que não faria 
sentido declarar qualquer outro direito se, antes, não fosse assegurado o próprio direito 
de estar vivo para usufrui-los; 

Considerando que a Magna Carta em seu art. 5° caput, 
na parte dos deveres e direitos individuais e coletivos, proclama a inviolabilidade da vida 
humana, garantindo assim a integralidade existencial do ser humano e que tal direito 
fundamental tem como bem jurídico a ser tutelado a vida desde o momento de sua 
concepção até a morte, devendo o Estado garanti-lo em sua dupla acepção, sendo a 
primeira relacionada ao direito de petmanecer vivo e a segunda de se ter vida digna; 

Considerando que por ser o artigo 5° da Constituição 
Federal, uma cláusula pétrea, conforme previsto no art.60, § 4°, do mesmo diploma, 
apresenta o mesmo poder de permanecer intangível ou não emendável pelo poder 
constituinte derivado. Esta imutabilidade somente pode ser modificada em caso 
excepcional de um movimento revolucionário que instaure uma nova ordem jurídica, 

rompendo por completo com a anterior; " 

Considerando que o Estatuto da Criança e do , 

Adolesc~nte, em seu artigo 7° estabelece: T"' 
Art. 7° A criança e o adolescente têm direito a proteção 
à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas ~ 
sociais públicas que permitam o nascimento e o 
desenvolvimento sadio e harmonioso, em condiçlJes 
dignas de existência. ~ 

; Considerando que a feto, como qualquer outro ser · {\ ~ 
humano, goza da proteção à vida e se não houver respeito à vida de um ser humano . , \ \p< 
indefeso e inocente, não haverá mais garantia ao respeito dos demais direitos; u-H i V 

Considerando que tal proteção a vida também é f 
verificada no direito internacional, como por exemplo, na Declaração dos Direitos da 

Criança,' que prescreve: 
1 
·i . 

PREÂMBULO , (f. 

... ./ j?. _. -. . ·~a"' 
: Cqnsiderando que a cri~à,, ~IJJ, . ..decorrência de- s.ua .4J 'f/ fi 1 

li 
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11 cutdbdos especial~· . '.".~{f!:~l~é- . .pr.oteçi1o legal Y 
1 t· apropriada, .antes ·eâêpols do nascimento. ~ \x 

' ·Considerando qu'e a necessidade 4e tq! pro(eçlla foi ~ ar.~ 
enunciada na DeÇ/aração dos Direitos d~ Crjanfa em 
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ag~ncias especializadas e organizações internacionais 
interessadas no bem-estar da criança. 

Considerando que a humanidade deve à criança o 
melhor de seus esforços. 

Considerando que os argwnentos dados pelo PSOL 
para apresentação da ADPF n° 445 não merecem prosperar, por completa ausência de 
em~ento, principalmente jurídico, científico ou social; 

' . 
Considerando que ao contrário da espúria justificativa 

apresentada pelo PSOL, a criminalização do aborto não representa um dever à mulher, 
mas sim, a garantia de proteção à vida humana desde sua concepção; 

Considerando que é inaceitável a legitimação de 
qualquer conduta que venha a fragilizar e colocar em risco a vida humana, já que esta 
apresenta valor absoluto; 

Considerando que o direito à vida deve ser protegido 
de fonna absoluta em qualquer ramo das ciências jurídicas, seja no direito constitucional, 
seja no ~eito penal, ou em qualquer área jurídica. 

A Câmara Municipal de Limeira apresenta Moção de 

Apelo ao Supremo Tribunal Federal (STF) pelo não acolhimento da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) na 442, que pede a descriminalização 

do aborto nas primeiras 12 semanas de gravidez. 

Requeiro que sejam enviadas cópias desta Moção de 

Apelo a~s seguintes indicados: 

Suprem~ Tribunal Federal 

Praça dos Três Poderes, Brasília- DF- CEP 70175-900, com Yf.~.~ aosm~istro~: . 

V. Ex.• Ministra Cármen Lúcia- Presidente 

V. Ex.• Ministro Dias Toffoli- Vice-Presidente·· ·-
, ,ntll llll H - 1 l~lt .. __ - · · · '· '; -v. Ex.• Ministro Celso de Mello i I R 

. • I 1'1 n 1.k fi t 11 II!Bt>l HH~ : I 
r.•MArtA \~Hr·Uf:lv. Ex.• Ministro Marco Aurélio. ~~~------
, ! . ti J l l ' ~ H fl ~ '·i llU ?i .• ll' . 

V. Ex.• Ministro Gilmar Mendes 
'' . ~ I I 

V. Ex.• Ministro Ricardo Lewan 
I f J 

.(JJJí1ff: __ :~· Ex.• ~inis~~_Luiz ~ux. · 
lcr:;p; . .. · 

.. 
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V. Ex.• Ministra Rosa Weber 

V. Ex.1 Ministro Roberto Barroso 

V. Ex.1 Ministro Edson Fachin 

V. Ex.• Ministro Alexandre de Moraes 

Presidente da República 

Palácio do Planalto - Praça dos Três Poderes - Brasília- DF • CEP 70160-900 

V. Ex.1 Presidente Michel Temer 

Congresso Nacional 

Praça dos Três Poderes- Brasília- DF - CEP 70160-900 

Em nome do presidente, Senador Eunício Lopes de Oliveira 

Senado Federal 

Senado Federal- Praça dos Três Poderes- Brasília- DF- CEP 70165-900 

Em nome do presidente, Senador Eunfcio Lopes de Oliveira 

Câmara dos Deputados 

Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - CEP 70160-

900 

Em nome do presidente, Deputado Rodrigo Maia ~~ 
Plenário Vereador Vitório Bortolan, aos vinte e cinco~ f 

. . \2 lltJ'~ ; 

_- .U~a J't)~ ~' 
. ~-

dias do mês de junho de 2018. 
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ERIKA TANK 
Vereadora - PR 
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Moção de Apelo ao Supremo Tribunal Federal (STF) 

pelo não acolhimento da Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPF) n° 442, que pede a 

descriminalização do aborto nas primeiras 12 semanas 

de gravidez. 

c:l= = l}!hmt-4 
ANTONIO FRANCO DE MORAIS 

Verea or- PR 

{_&-. 

DARCI REIS 
Vereador - PSD 
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RAFAEL CAMARGO 

JNtCIPAl 

Moção de Apelo ao Supremo Tribunal Federal (STF) 

pelo não acolhimento da Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPF) n° 442, que pede a 

descriminalizaçilo do aborto nas primeiras 12 semanas 

de gravidez. 
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Junte-se <:;lO processado do 
_ SU& Ofício n° 243/18 
no J.J , cte .22JLf 

Excelentíssimo Senhor 
Em G<11 09 I .J f 

2 7 AGa 2018 

/~n- q llfiifJ ·-( J~ 

Duran realização da 59a 
Sessão Ordinária desta Casa de Leis, ocorrida em 
13 de Agosto do corrente ano, foram aprovadas por 
unanimidade, a Moção de Repúdio n°001/18; e, a 
Moção de Apoio n°005/18, ambas de autoria do 
Vereador Prof. Thiago Cetroni, cujas fotocópias 
seguem anexo, para conhecimento. 

Aproveito 
manifestar meus protestos 
distinta consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
Eunício Oliveira 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - D.F. 

a oportunidade para 
de firme apreço e 

Zacarin Neto 
Câmara 

Terra dos Dinossauros 
camara@camaramontealto.sp.gov.br- gabinete@camaramontealto.sp.gov.br 

Avenida 15 de Maio, 650- CEP 15910-000- Fone/Fax: (16) 3244-0850 
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Estado de São Pàulo 

Cidade Berço dos 
Jogos Abertos do Interior 
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Recebi €.11~,,12,_) ot I .18 08' ~ 
Manifesta Repúdio aos termos da Arguição d~ 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 442, " ils ~=horas 
que pretende a descriminalização do aborto até a décima 
segunda semana de gestação, atentando diretamente 
contra a vida e os direitos do nascituro. 

O Vereador Prof. Thiago Aparecido Cetroni- REDE e os demais 

vereadores subscritos requerem nos termos regimentais, após aprovação em Plenário, 

que seja encaminhada a presente "Moção de Repúdio" ao Egrégio Supremo Tribunal 

Federal nas pessoas da Excelentíssima Senhora Ministra Cármen Lúcia, presidente da 

Corte, so futuro presidente da Corte, Ministro Dias Toffoli e a da Excelentíssima 

Senhora Ministra Rosa Weber, Relatora da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 442, proposta pelo Partido Socialismo e Liberdade- PSOL, para 

manifestar absoluto repúdio à pretensão de descriminalização do aborto até a décima 

segunda semana de gestação, por representar verdadeiro e injustificável atentado 

contra a vida e os direitos do nascituro. 

Justificativa 

Se esta ação for julgada procedente, ó aborto até as 12 primeiras 

semanas de gravidez deixará de ser crime no Brasil, independentemente do motivo que 

leve a mulher a realizar o procedimento. 

Repudiamos a pretensão de descriminalização do aborto até a 

décima segunda semana de gestação, por representar verdadeiro e injustificável ·, , . 

. _ ~entado contra a vida e os direitos do nascituro. 
· ·'~LO~ · \.0 ~ Somos a favor da vida, em todas as suas in 

r<\' \ 
I" de fé, é também condição indispensável ~-.?Jif-n:........_ 

-·A 

camara@camaramontealto.sp.gov.br- gabinete@camaramontealto.sp.gov.b 
Avenida 15 de Maio, 650- CEP 15910-000- Fone/Fax: (16) 3244-0850 



Câmara 9vtunicipa{ de 9vtonte }lfto fi ·, 
Estado de São Paulo 

Cidade Berço dos 
Jogos Abertos do Interior 

Como membros deste Poder Legislativo manifestamos o nosso 

repúdio à descriminalização do aborto. Uma nação que não sabe proteger a vida que 

ainda está por nascer revela a fragilidade de sua condição democrática, por mais que 

afirme o contrário. 

A importância deste tema, deste julgamento para a nossa 

democracia está nos dois pontos centrais que ele fere: a dignidade da pessoa humana e 

a separação entre poderes. 

A dignidade da pessoa humana é o fundamento primeiro da 

democracia. Cada Ser Humano tem em si mesmo um valor que ultrapassa qualquer 

preço, qualquer negociação, qualquer poder, com a vida humana não se negocia. 

Nenhuma vida, por mais indefesa que ela seja, pode estar sujeita a vontade arbitrária 

de outra pessoa. 

Um homem, uma mulher, um idoso, uma criança, um feto, todos 

eles são fins em si mesmo, não meios para serem usados de acordo com a utilidade que 

eventualmente tenham. Essa veneração por cada vida humana é uma conquista da 

civilização e sempre que foi abandonada nos levou as piores páginas da história da 

humanidade. 

Por acabar de vez com a vida cheias de possibilidades e futuros o 

aborto é um retrocesso enorme;·é destruir uma vida inocente, roubá-la a chance de vir 

à luz, de viver, de sofrer e ser alegte nesse mundo. A gestante pode sim estar passando 

po:r muitos momentos dificilimos, mas o aborto jamais será a solução. 

Nós precisamos ditar em alto e bom som, por cima dos telhados e 

prédios e de todo o Brasil "Nós ~colhemos as duas vidas". É preciso proteger a 

dignidade da vida humana em todas as fases de seu desenvolvimento, sem esse 

preceito, a essa proteção, não há democracia plena. 

O segundo ponto essencial é que a ADPF 442 fere a separação 

dos poderes. O povo brasileiro já se manifestou por meio de seus representantes de 

forma claramente contra o aborto, o código penal o proíbe, todas as tentativas de 

alterar essa legalização não prosperaram no Congresso Nacional. Isso por quê? O 

h\ l)lj{\' . \\ Cô -~ 
'vJ ~- . ,'P J--: ,. 

(f;J~\ ea o.sp.g'àv.br - gabinete@camaramon alto.sp.gov.br 
Terra dos Dinossauros 10, 650- CEP 15910-000- Fone/Fax: (16) 3244-0850 



Câmara 9vtunicipa{ de 9vtonte Jl{to 
Estado de São Paulo 

Cidade Berço dos 
Jogos Abertos do Interior 

Congresso se omitiu ou não quis tratar do tema? ~ão! Mas porque o povo brasileiro é 

contra o aborto. 

Diante disso, aqueles que querem a legalização da prática no 

Brasil, se voltaram para o judiciário para levar as suas pautas. Mas como onze juízes 

que nunca receberam um voto se quer, podem contrariar a expressa vontade da 

população? 

Esse tipo de ativismo judicial causa um desequilíbrio grave no 

funcionamento da nossa democracia. O judiciário passa a tomar lugar do legislativo, e 

as pautas mais polêmicas deixam de ser objeto de debate político e passam a ·ser 

decididas nos gabinetes dos ministros. Onde está a separação dos poderes? Onde está 

o respeito da vontade popular? Onde está a democracia? 

A legalização do aborto não é aceitável de forma alguma, mas 

fazê-lo por meio de decisão judicial é um atentado maior ainda a democracia. Num 

corpo saudável, cada órgão exerce uma função, e no sistema político de um país não 

pode ser diferente. 

· Por isso queremos expressar aqui a nossa total discordância com 

a ADPF 442 que foi objeto de audiências públicas no Supremo Tribunal Federal nos 

últimos dias. Se o Supremo reconhece que o âmbito correto para este tipo de decisão é 

o parlamento e se aceitar analisar o tema, julgue improcedente o pedido em respeito à 

vida de milhares dos milhões de brasileiros que estão por nascer. 

Um país que não protege a vida dos seus filhos e que não respeita 

a separação entre poderes, já se perdeu no caminho. Digamos, pois, não a ADPF 442, 

este é o apelo da vasta maioria do povo brasileiro. 

Ante o exposto, solicito a aprovação pelo plenário da presente 

"Moção de Apoio", e que sejam enviadas cópias da presente, ao Prefeito Municipal, às 

Secretárias de Educação e Saúde do município, aos Excelentíssimos Senhor Rodrigo 

Maia (DEM-RJ) Presidente da Câmara dos Deputados, ~enhor Eunício Oliveira (MDB~: 
CE) Presidente d enado Federal, ao Senhor Daniel Vilela ~PMDB-GO) Presidente da '~ 

Terra dos Dinossauros 



Câinara :Municipa( de :Monte _llito 
Estado de São Paulo 

Cidade Berço dos 
Jogos Abertos do Interior 

Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados e aos Líderes de 

Bancadas dos Partidos na Câmara dos Deputados e do Senado Federal e ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal nas pessoas da Excelentíssima Senhora Ministra Cármen 

Lúcia, presidente da Corte, e da Excelentíssima Senhora Ministra Rosa Weber, ao 

futuro presidente da Corte, Ministro Dias Toffoli. 

"Sala das Sessões Dr. Júlio Raposo do Amaral, 09 de agosto de 2018." 

Terra dos Dinossauros 

AptOV'.da (o) ?or unanimidade 
. _ .... .,. Oficie-s~ comom1~ 

5l1~ !ét3~ 0It;;i~Ii I . 

camara@camaramontealto.sp.gov.br - gabinete@camaramontealto.sp.gov.br 
Avenida 15 de Maio, 650 - CEP 15910-000 • Fone/Fax: (16) 3244-0850 
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• Estado de São Paulo 
Cidade Berço dos 

Jogos Abertos do Interior 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA~ MUNICIPAL DE MONTE ALTO- S.P.-

Considerando que o Vereador Prof. lbiago Aparecido 
Cetroni - REDE e os demais vereadores subscritos requerem nos termos 
regimentais, após aprovação em Plenário, que seja encaminhada a presente 
"Moção de Apoio" à Câmara dos Deputados, para que vote e aprove o Projeto de 
I..ei n2 • 4754 de .2016 que versa sobre a tipificação como crime de 
responsabilidade a usurpação das competências do Poder Legislativo ou do Poder 
Executivo; 

Considerando que a situação atual em que vivemos aponta 
para uma grande instabilidade entre os Poderes de nosso país o que tem gerado 
grande temor sobre a preservação de nossas instituições definidas pela 
Constituição de 1988. Um dos principais fatores para esta instabilidade é o 
ativismo judicial promovido pela atual composição de Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, que atuam em diversos momentos usurpando as funções 
privativas de legislar do Congresso Nacional e de gestão do Executivo; 

Considerando que o conceituado jurista Prof. Dr. lves 
Gandra da Silva Martins declara a seguinte afirmação: " Tenho me preocupado, 
ult:ím;nnente - nada obstmte o respeito que tenho pelos ministros d3 Suprema 
Corte - com certo a.Jivismo judicial que leva a penmiir que um tnouÍla.l eleitn por 
UIIJa só pessoa substiáJa o Congresso Nacional, eleito por 130 milhões de 
brasileiros, sob a alegação de que, além de Poder Judiciário, é tonbém Poder 
Legislativo sempre que comiderar que o Legisla/ivo deixou de cumprir as su 
lünções. Uma. democracia em que a triparliçã.o de poderes não se faça nftida, 
deixando de caber ao Legislativo .legislar, ao Executivo execulílr e ao Judiciário 
ju/g;lr, corre o risco de se tnmar diiddura. se o Judiciário, dilacerando a 

\ · 1'0 Cons_tituipo, se atribuir o ~er i!~ invadir as ~~~s de oufi_!J. E,. no caso do 
!}) Brasil, mhaa.mente o comhllllnte na.b deu ao Judiaano tallimçao, poiS nas '"'"ações 

diretJs de incomtiwcionalida.de por omissão, impõe ao Judiciário, apesar de 
declarar a inérria comtiwciona.l do Congresso, notificar o Legislativo para tnmar 
as providências necessáriaS'; 

t~CaQ~arnaratrlontealto.sp.gov.b 

(16) 3244-0850 



(!â;;tã;aao !!Ylü:iiêif/ârdê :Jvlonte Jlito 
Estado de São Paulo 

Cidade Berço dos 
Jogos Abertos do Interior 

Considerando que mna das inúmeras consequências caso o 
referido Projeto de lei não seja aprovado, corre-se o risco de que, através da ação 
conhecida como Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 442 
(ADPF 442), o Supremo Tribunal Federal tome legal a prática do aborto no 
Brasil, usurpando a competência legislativa do Congresso Nacional; 

Considerando que: "Ora., se a Consáiuição Federal fàla em 
independênciLl e ·harmonia entre os poderes da República (artigo 2. "), não poderia 
autorizLu a Suprema Corte a revestir-se de fimções legislativas para produzir 
nonnas- em assunto no qual o Congresso Naciom.ú, apesar dos inúmeros projetos ' · 
de lei, entende, em respeÍto à maioria dos eleitores, que não deve produzi-laS' 
Prof. Dr. lves Gandra da Silva Martins (idem). 

Eu, Vereador da Câmara Municipal de Monte Alto /SP, 
Professor Thiago Ap. Cetroni (REDE), requeiro à Mesa, na fonna Regimental, 
após ouvido o Plenário, que seja manifestado APOIO em favor da aprovação do 
Projeto de ui n52 4.754/2016. 

Requeiro ainda, que sejam enviadas cópias desta Moção ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, João Paulo de Camargo Victório 
Rodrigues; ao Senhor Vice-Prefeito, José Cláudio Inforçatti, aos Excelentíssimos: 
Senhor Rcxóigo Maia. (DEM'-JU), Presidente da Câmara dos Deputados; Senhor 
Eunício O.óveira. (MDB-CE), Presidente do Senado Federal; ao Senhor Daniel 
Vilela (PMDB-GO)~ Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara 
dos Deputados; aos lideres de Bancadas dos· Partidos na Câmara dos Deputados 
e do Se:nado Federal; e ~mbém: à Asses~;oria de Imprensa desta Casa de Leis para 
a divulgação na núdia local. 

camara@camaramontealto.sp.gov.br- gabinete@camaramontealto.sp.gov.br 
Avenida 15 de Maio, 650- CEP 15910-000- Fone/Fax: (16) 3244-0850 



OOJOD -l-l-4 6<3~ /c;Lol-~-~<? 
O (ltJ J rO~ JD (_r;;J(.:jO I ç ) 

~~ck~81l~ 
. cg~~ 3&Y <!IJ~ 

Ofício NO 10/2018-RS/16- CMMA 

Morro Agudo/SP, 21 de ago~to de 2018. 

3 C AGO 2il13 

Encaminho a Vossa Senhoria, cópia da Moção de Repúdio no 
3/2018 de minha autoria que versa sobre assunto de seu peculiar interesse. 

' Atenciosamente, 

A Sua Excelência, G Senhor 
EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 
Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 
70175-900 

PRAÇA MARTINICO PRADO W 1646- CAIXA PÕSTAL N" 68- CEP 1~640-000- MORRO AGUDO- SP -TELEFONE: (16) 3851-1255 
HOME PAGE: www.camaramorroagudo.sp.gov.b~ I E-MAIL: morroagudo@camarllniorroagudo.sp.gov.br 
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Aytoria' do Vereador Roberto Salvador e outn~s 
. . 

Consi'derando que tramita no Supremo Tribunal Federal a Arguição de. 
Descumprimento de Preceito Fundamental ADPF no 442; 

Consi·derando os Artigos 124 ~ 126 do C,ódigd Penal Brasileiro que 
criminalizam o aborto; . · · 

. Considera-ndo que a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB assim 
, • · se posiciona quanto 'ao tema "O direito à vida e incondicional. Deve ser respeitado ~ 

defendido, em qualquer etapa ou condição em que se encontre a pessoa humàna" e 
ainda "O ,direito à. vida permanece, na sua totalidade, para o idoso fragilizadO, para o 
doente em fase terminal, para a pesso~ com deficiência, para a criança .que acaba de 

. . ... 
·~--

nascer e t~mbém para aquela que ainda não nasceu" . . , , · 
" , ·Entendemos que o aoorto é um tema polêmico e respeitamos as diversas 
posições sobre á assunto . . . · 

· Contudo, entendemos também que já temos vários fatores contra a vida como 
I • 

a fome, a violência, a injl:lsta distribuição de renda, a corrupção e outros. 
. Desta forma somos contr;a a legalização do aborto por entender que devemos 

lutar d.iuturnam·ente a favor da vida e não a favor da· morte. . 
, Temos consdencia da seriedade e profundidade do tema, -entretanto, peço que 

cada ser humano pense sobre esse simples argumento: 
"Sabe porque alguém tem a oportunidade de ser a fayor do aborto? .Porque 

um dia lhe deixaram nascer1
' 

Vamos sim lutar pela vida, pela vida com qualidade e dignidade. 
Não, não e não para o aborto. . ·· . • . . 
Por ·estas · razõe~ propo"mos a presente MOCÃO DE ' REPÚDlO contra a 

legalização do aborto no Brasil. Requeremos qu~ cópia da presente Moção . seja · 
. encaminhadã 'à Presidente . do Supremo Tribunal Federal Minfstra Carmem Lúcia, à · 

Câmara dos· Dep).Jtados, ao· Senado Federal e à Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo . 

. . . 

--J.\~J\-,rJ (;)1).)./\/(Ã_, · . 
MARIA DE LJlÚROESFE _ A MOREIRA . 
Vereacfor ... · 

,.· 
111-iaa áa· ...--
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ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS 

Superintendência Legislativa 
501 Sul (Antiga ACS0-50), Conjunto 01, Lotes 04 e 05, Av. Teotônio Segurado 

CEP 77.185-040- Palmas- Tocantins, FONE(s): 3218 4618/3218 4614 
Email: legislativomunicipal@cmJ)almas.to.gov.br 

Ofício n°. 76/1 8 SL. 

Palmas, 15 de agosto de 20 18. 

A Sua Excelência o Senhor 
EUNICIO OLIVEIRA 

. Senado Federal 
ComiSSão de DireHos Hurn:jnos e legislação Participativa? ? A J J L'J iJ 

Presidente do Congresso Nacional 
Palácio do Congresso Nacional, Praça dos Três Poderes- Brasília - DF.Iunte-se ao processado do 
Cep: 70160-900 5 U c;.--
Assunto: Encaminhamento de Moção Repúdio. no \) I de .,2 ojl1 

em Cf1 t oc1 
, jr 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional, 

~ 
Encaminho a Vossa Excelência, Moção de Repúdio de n° O 112018, de aut~~ 

Vereadora Laudecy Coimbra e Vereadores Subscritores, apresentado no Plenário desta Casa de 
Leis, manifestando a sua indignação contra as razões da ADPF 442 e seu intuito de 
descriminalizar o aborto até a décima segunda semana de gestação, mediante via judicial. 

Atenciosamente, 

Vereador JOSÉ D-:ilo FOLHA FILHO 
Presidente 



ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS 

MOÇÃO 

Autora : Vereadora Laudecy Coimbra 

MOÇÃO DE REPÚDIO CONTRA A 
AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE 
PRECEITO FUNDAMENTAL- ADPF 442 
E SEU INTUITO DE 
DESCRIMINALIZAR O ABORTO ATÉ A 
DÉCIMA SEGUNDA SEMANA DE 
GESTAÇÃO. 

Proponho a mesa diretora, na forma regimental, que seja inserida nos anais desta Câmara e 
encaminhe à Senhora Presidente do Supremo Tribunal Federal - STF Ministra Carmen Lucia 
Antunes Rocha, pugnando pelo encaminhamento a todos os Senhores Ministros, bem como ao 
Senhor Presidente do Congresso Nacional, Senador Eunicio Oliveira, a fim de que seja 
distribuída a todos os membros das Casas Legislativas Federais a presente MOÇÃO DE 
REPÚDIO, contra as razões da ADPF 442 e seu intuito de descriminalizar o a6orto até a décima segundá 
semana df gestação, mediante via judicial, nos seguintes tennos: 

Eu Vereadora'~a câmara municipal de Palmas Tocantins apresento a presente MOÇÃO DE 
REPÚDIO CONTRA A AÇÃO DE ARGUIÇÃO, DE PRECEITO FUNDAMENTAL 
(ADFP) 442 que se encontra em tramitação no Supremo Tribunal Federal, apresentado pelo 
Partido Socialismo e Liberal - PSOL, que busca de todas as maneiras aprovar, pela via judicial o 
aborto de bebês de até doze semanas de gestação, ou seja esta ação judicial quer liberar 
indiscriminadamente a realização do aborto e assassinato de crianças indefesas no ventre 
matemo, declarando a inconstitucionalidade dos artigos 124 e 126 do código penal brasileiro, 
que criminaliza homicídios de crianças no ventre matemo, contrariando a vontade esmagadora 
da maior parte da população brasileira, que é contrária ao aborto no Brasil, conforme pesquisa 
publicada em 2014 pelo Instituto Paraná de Pesquisa, onde 78,2% das mulheres são contraria ao 
direito do aborto, bem como em 2016 pelo IBOPE , que estampou robustamente que 79% dos 
eleitores são contra o aborto. 

Como vereadora, expresso minha total indignação por este tema da inviolabilidade da vida 
humana e sua interrupção vir à discursão e julgamento dentro do Supremo Tribunal Federal­
STF, através de uma ação provocada pelo PSOL. 

Em primeiro lugar, como representante legal deste povo através do votbo, eleita vereadoradadesta ~ 
cidade, expresso nesta casa de leis, via consequência no congresso a so erana expressão voz ~ 

501 Sul (Antiga ACS0-50), Conjunto O 1, Lotes 04 e 05, A v. Teotonio Segurado 
CEP: 77.185.040- Palmas- Tocantins 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS 

GABINETE DA VEREADORA 
LAUDECY COIMBRA 

·--- -----·- --
popular no sentido de afirmar que o abrto de bebês no vfntre matemo é algo abominável e 
proibido pela legislação:penal vigente desde a década de 40. 

"r-t 

Entendo que essa discursão jamais deveria está sendo feita pelo STF. Os defensores do aborto 
não conseguem vencer suas teses dentro do Congresso Nacional, que é o palco correto. De outro 
lado buscam provocar a Suprema Corte para ter uma decisão favorável ao seu interesse político e 
ideológico. 

Evidente que só o Parlamentos Municipal, Estadual e Federal, conseguem coletar a 
multiplicidade e divergência social que pode vir a produzir norma jurídica determinando uma 
conduta X ou Y, respeitando pressuposto basilar da nossa nação, que é o respeito à democracia 
representativa onde a vontade popular se expressa através de seus legítimos representantes, 
sejam Deputados ou Senadores eleitos pelo povo. 

Não cabe ao STF exercer, pela via indireta uma legislação positiva, fora de sua competência 
originária, a prerrogativa de impor condutas contra a ideia da população brasileira que é poder 
soberano, que elegeu deputados com esta missão constitucional. 

Urge salientar que a constituição Federal de 1937, foi a constituição que amparou o código penal 
de 1940 desde então os artigos 124 e 126 foram recepcionados e sobrevivem a todas as 
constituições promulgadas posteriores até a atual de 1988, ou seja não houve mudanças jurídicas 
para que esse tema fosse questionado a sua constitucionalidade na suprema corte. 

Em verdade o que mudou foi a ciência que na década de 40 não tinha ultrassonografia e a 
tecnologia moderna que se tem hoje, capaz de escutar o coraçãp do bebê desde os primeiros 
momentos de vida, podendo sentir seus movimentos, tiram fotos de alta resolução e qualidade, 
bem como realizar cirurgias intrauterinas. 

Ora, se naquela época já se defendia a vida intrauterina e proibia-se o aborto, agora muito mais 
razões assiste à defesa da vida, pois cada vez mais a ciência mostra que a vida é um processo que 
tem seu ponto culminante e marco inicial na concepção onde ali se forma um ser humano em 
crescimento, indefeso e autônomo entre si mesmo, recebendo a proteção legal e constitucional. 

É no Congresso Nacional, o fórum competente para discutir esse tema em razão da reúroâncía socía{ 

desta questão, 6em como o impacto cu{tura{ dessa eventua{ moâtjicação á'e padrões normativos, respeitando o 
pluralismo politico, ao garantir a legitimidade da decisão majoritária e o resguardo dos direitos 
das minorias. 

Importante ressaftar que o pacto á'e São Jose áá Costa (j(ica, que é a convenção americana so6re os direitos 
Jfumanos, cujo o (]3rasí[ é SÍ[jnatário e tem força á'e norma suprafega{ e está estampado nos seus artigos 1° e 3° 
que toáá pessoa tem o direito á'e reconliecimento á'e sua persona{u{aá'e jurúfica e que para os efeitos desta 
convenção, pessoa é todo ser liumano, tenho-o direito ao reconhecimento de sua personalidade 
jurídica, bem como a sua proteção. 

501 Sul (Antiga ACS0-50), Conjunto OI, Lotes 04 e 05, Av. Teotonio Se~w.radtY ---·_:_:--E=---:;;> 
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GABINETE DA VEREADORA 
LAUDECY COIMBRA 

Para nóo; do direito à vida é inviolável , não existindo rf:ões jurídicas, política ou vontade 
popular para se legalizar o aborto no Brasil, mudando a sua legislação vigente ou declarando a 
norma penal inconstitucional. ... 
O aborto é questão social e política e deve ser discutida exclusivamente no campo do parlamento 
brasileiro, pois é aqui que estão os legítimos representantes do povo e da vontade soberana da 
população. 

Nesta forma registro neste parlamento a presente moção de repúdio em razão da ADPF 442 e seu 
intuito de descriminalizar o aborto até a decima segunda semana de gestação mediante via 
judicial, pugnando a Egrégia Corte Constitucional que seja rejeitada em sua totalidade a 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental- ADPF 442, que argui a não recepção 
dos artigos 124 e 126 do código penal brasileiro, e que criminaliza o aborto provocado pela 
gestante ou realizado com sua autorização, bem como pelo entendimento de que essa matéria 
compete à deliberação do poder Legislativo, declinando essa corte de exercer função típica do 
Congresso Nacional, qual seja a de legislar. 

501 Sul (Antiga ACS0-50), Conjunto O I, Lotes 04 e 05, A v. Teotonio Segurado 
CEP: 77.185.040 - Palmas- Tocantins 
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Ofício no 0307/2018 
- SU&- . . .· 
no 1 'S , de · J o JLc . -. 

REF: MOCÃO N° 0018/2018 
Em~.;oq 11 f ~ 

Senado Federal / ~. 
_ . Comissão de DireHos Humanos e Legislação Participativa / ~ ,. 

Passo Fundo, Capital Estadual e NacionaJ da Lírer~tura: 24 ~ulho de,r2018. 
/ 

Excelentíssimo Senhor, I 
; 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, informar que 
esta Casa aprovou na Reunião Plenária Ordinária de 23 de julho de 2018, a Moção no. 
0018/2018, de autoria do Vereador Mateus José de Lima Wesp, em que "Requer Moção 
de Repúdio à ADPF 442, ajuizada pelo Partido Socialismo e Liberdade - PSOL", cujo 
teor encaminhamos em anexo para conhecimento e consideração de Vossa Excelência. · . . 

I 

Sendo o que tínhamos para o· momento, enviamos nossas cordiais 
saudações. 

r 

J 

Vereador PEDRd A ON O DANELI, 
Presidente da, Câmara M nicípal de Vereadores. · 

Exmo. Sr. 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federat 
Praça dos Três Poderes 
BRASÍLIAM DF 

· ' Rua Dr. Joio Freitas, 75 - C&P 99050..000 \ Passo Fundo • RS 
Fone: (54)- 3316-7300 ·:FAX~ (54)· 3316·7352 
Site: www.cmpf.l'$.gov.br · eamarapas.sofundO@cmpf.rs.govJ:tr 

adof'or: SIRLEI 
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MOÇÃON° /2018 

~ Moção de Repúdio à ADPF 442, ajuizada 
pelo Partido Socialismo e Liberdade PSOL. 

Senhor Présidente! 
' 

Os Vereadores "in fine;, subscritos, no uso de s'uas atribuições legais que lhes 
confere a Lei Orgâriic;:~ do Município de P.asso Fundo, em seu Art. 82, inciso IV, e o Regimento 
lnte.rno da Câmára Municipal de Vereadore-s de Passo Fundo, vêrb apresentar Moção de repúdio 
à ADPF 442, aj'!izada pelo PSOi - Partido Socialismo e Liberdade. 

Solicitamos que ,após os tré;lmites regimentais, seja encaminhada cópia da presente 
ao Congresso Nacional e a:o-S~premo Tribunal Federal- STF. 

JUSTIFICATIVA: ·. 

Attavés da presente, viemos manifestar total repúdio à Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (t}DPF) 442 •. ajuizad~ pelo.Partido Socialismo e Liberdade PSOL, na 
qual pede que a Suprema Corte declare. a não recepção parcial dos arts. 124 ~ 126 do Código 
Penal, para permitir todo. e qualquer tipo de aborto realizado até a 12a semana de gestação. 

Os autores da ação fundamentam. o pedido alegando que os artigos 124 e 126 do Cõdigo 
Penàl são incompatíveis com a dignidade da_ pessoa humana e violam os direitos fundamentais , 
das mulheres à vida, .libtrdade, à integridade física e. psicológica, à igualdade de gênero, à 
proibição de :tortura ou tratamento desumano ou degradante, à saúde e ao planejamento 
familiar, de modo a garap.tir às mulheres o direito de interromper a gestação, por qualquer 
motivo, desde que ant~s da 12a semana, e permitir aos profissionais da saúde que realizem os 
procedimehtos ne<::essáiios sem que sejam punidos. 

I 
• 

Tal arglimento não merece prosperar e ação sequer deveria ter prosseguimento,. 
porquanto é o Congresso l:'Jacional que detém a legitimidade·pa,;a regu·lar o tema e não o fez, · 
áp longo · das mais ·de sete décadas de vigência do Código Penal, não por omissão ou 
negligência, mas em razão da vontade mãjoritária do parlamento, que se manifestou 
·contrariamente à medida em todas as vezes que m'!téria foi di~cutida. Desde 1991, tramitou, 
em várias legislaturas, o PL 1135191, que permitia o aborto até as 12 semanas de gravidez, 
como pretende a ADPF 442. Por opção da Comissão de ~eguridade Social e Familia da . 

' Câmara dos Deputados, o projeto foi seguidamente ârquivado, pois não se desejava mudar a 
Legislação. 

Rua Or •. João FreitaS: 16- CEP 99050.000 ·Passo F'Yndo • RS 
Fon..: (54) • 3:316·7300 • FAX: (54}- 3316·1352 
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que tem status supralegal, direitos individuais foram criados no Brasil, ao mesmo passo que 
atos infraconstitucionai's que se contrapõem à sua plena efetivação tiveram seus efeitos 
suprimidos. (ADI 5240, Relator.Ministro .Luiz Fux): Éste diploma legal garante o direito à 
vida desde a concepção, conforme disposto em seu art. 4°: · 

Toda pessoa tem ó direito de que se respeite. sua vida. Esse direito 
deve ser protegido pela léi e, em geral, desde o momento da 
concepção. Ninguém pode ser privado da vida arbitrariamente 

Da mesma forrha, o Código Civil Brasileiro, em seu artigo 2°, assegura os direitos do 
nas~ituro desde a concepção; il~ verbis: . · 

Ar!· 2° A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com 
vida;· más a lei põe a sal:vo, desde a concepção, os direitos do 
nascituro. · ' 

Por esta razão, e em homenagem .à teoria ·do diálogo das fontes, segundo a qual as 
normàs jurídicas deveÍn. ter sua aplicação simultânea, coerente e coordenada, de forma a 
complementarem-se e rião se excluírem, verifica-se a tot;al improcedência da ADPF, vez que 
os diplomas mencionados asseguram o direito à inviolabilidade da vida desde a concepÇão e 
dele ninguém {i)Ode Ser pri~o ~e forma arbitrária, ao contrário dO que pretendem OS autores . . 

Por fim, cumpre salientar que o Cangresso Nadonal, ao prestar info11Uações nos autos 
da ADI no 5.581, já se pronunciou sobre o tema, fundamentando a improcedência do pedido 
em duas faltas siiÍmltâneas encontradas naquela proposta, mas que se repetem na ADPF 442: 
a) busca sub~ir do Congresso Nacional a sua legitimidade para, dentro dos moldes 
permitidos p.ela.nemna coristítueional: e com ·base em critérios de política criminal, optar pela 
defmição de determinada eonduta como crime; e b) é afron~osa .ào dever de proteção estatal ao 
bem jurídico vida; na medid&t. em que pede uma redução severa na proteção do direito 
fundàmental dos nascituros~ a. tal ponto que á legislação remanescente resultaria inapt~ a bem 
tutelar o mesmo direito. ~ 

Por todo o exposto, manifestamos nosso total repúdio à ADPF 442 e rogamos o apoio 
dos nobres pares de fonna a defender a vida desde a concepção e a garantir as prerrogativas do . 
Congresso N acionai como único legitimado a regular a matéria. 

MATE~UMA 
;Báncada do .PSDB 

Passo Fundo, 05 d~ 

;t0R;: 
Bancada do SD 

/' 

I ' 

Rua Or. Jo~o'frelías, 75- CEP 99050.000- Pauo Fundo~ RS 
. Fon•: (54~ - 3316-7300 • FAX: (54l· 3;l16-7-352' t- . r 
Slté~ ~pf.t$.Qov;br - ~~m~$$oltmdQOçmpf.~ov;'br 
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Ofício n° 407/2018 Senado Fe 
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articipativa 

1s, 08 de agosto de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Eunício Oliveira 
Presidente do Congresso Nacional 
Praça dos Três Poderes 
70160-900 - Brasília/DF 

Jh' · / 
OjrcOOfJ -( ~ 1Z 1 AGO 1DlB 

Assunto: ENCAMINHA CÓPIA DA MOÇÃO N° 028/2018 
(AUTOR: VEREADOR RUBENS DE MEDICI ITO BERTOLINI) 

Senhor Senador, 

Encaminhamos-lhe, em anexo, para ciência, cópia da 
Moção n° 028/2018, de autoria desta Presidência e subscrita 
por outros Edis, aprovada pela unanimidade deste Legislativo 
em Sessão Ordinária realizada no último dia 06 de agosto. 

aasj 

- ~~ 

Respeitosamente, 

RUBENS DE MEDICI ITO BERTOLINI 
Presidente 

AV. MARGINAL MARIA CHICA. 1450- PENÁPOLIS - SP - CEP 16300-005- FONE: 18. 3652-01 75 - WWW.CAMARADEPENAPOLIS.SP.GOV.BR 
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MOÇÃO DE REPÚDIO AO SUPREMO TRIB 
CONGRESSO NACIONAL, CONTRA AS RAZÕES DA ADPF 442 E 
CONTRA SEU INTENTO DE DESCRIMINALIZAR O ABORTO ATÉ A 
DÉCIMA SEGUNDA SEMANA DE GESTAÇÃO, MEDIANTE VIA 
JUDICIAL 

Senhor Presidente "em exercício", 

Requeremos à Mesa, após cumpridas as formalidades 
regimentais e ouvido o Plenário, seja oficiado ao Supremo Tribun,al Federal e 
ao Congresso Nacional, encaminhando-lhes MOÇAO DE REPUDIO desta 
Casa de Leis, contra as razões da ADFP 442 e contra seu intento de 
descriminalizar o aborto até a décima segunda semana de gestação, 

i mediante via judicial. 
:" - (vt::J 
: :. ·l.v JUSTIFICATIVA l ~v' 

. r.Jo")·~o( J ~ Esta Casa de Leis não poderia deixar de se manifestar 
v~~,e,~ diante de um assunto tão sério, que é a proposta para a legalização do 

... t;.~: ~ aborto no Brasil. 
~~ .. 

Em síntese, somos totalmente contrários à essa 
procedência da arguição de descumprimento de preceito fundamental ADFP 
442, que tramita no Supremo Tribunal Federal, visando garantir o direito à 

---~ vida desde a concepção até o seu acaso natural a garantir as prerrogativas 
' ·· .. do Congresso Nacional como único legitimador para regular a matéria. 

f.· .. ,:l~l. : ;( • ~ • ••• .J:.L· /,...-:: .. :: ,/ 
Roberto Delfino da Silva · 

Vereador' · · Sala "Pereira Filho", 

\.._ 
sna 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PERDÕES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Exedentíssimos Senhores, 

atribuições legais e regimentais, requerem que após ouvido o Soberano Plenúrio da Cllsa que sej a 

encaminhada ao Supremo Tribunal Federal e no Congre::;so N acional , em B rasíli<v'D F, a presente 

MOÇAO DE REPÚDIO À DESCRilVHNlNAUZAÇÃO DO ABORTO E CONTRA A ADPF 

442 que implica, essencialmente, em descriminalizar o aborto até a décima segunda semana de 

gestação, mediante via judicial, na f(mnn que indica. 

1) Os representantes do Povo de Perdões solici tam a distribuição de cópia da referida moção e de 

suas razões para os Excelentíssimos Senhores Ministros da Suprema Corte, para acolher esta 

moção como manifestação de vontade da maioda absolutn do }.lovo de Pcrdõcs/MG, 

mediante dclibcraçfío em .Plenário de. seus n~prcscnlnntcs legitimamente eleitos, no sentido 

de se opor à procedência da ADPF 442, rogando à Excelcn!íssima Senhora Ministra Rosn 

Weber que mantenha H po~ição exarada !Hl peça de infonna~,:õcs apresentada nos autos da ADl 

n" 5.581, de forma a defender a viela desde a concepção nté o seu ocaso natural e a garantir as 

prerrogativas do Congresso Nacional como único legitimado para regular a matéria. 

Z .A... • 
--yvVCA) 

v-0 d Federal 
Presidência do Se~ai'Aot Ml11162 
• • CampOS - :JVlU • .:;X/VV quvanuz. . . 1 Recebi o ongma 1.1 ~ ~ 

- 1 ~ I 0 '6' I .J._ <b~Hs_:::::--
Em · v~~!; 

CÂMARA MUNICIPAl DE ftEROOESIM 
CERTIDÃO 

O 7 AGO. 2018 y 
Certifico que este documento confere 

com o original arqu1vado nesta secretaria . • 
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2) Ao Gabinete da Presidência do Congresso Nacional, pugnando que a referida Casa, ao prestar as 

infonnações solicitadas pela Ministra Rosa Wcber, manifeste-se segundo os anseios do Povo 

Brasileiro, em defesa irrestrita do direito à vida desde a concepção até o seu ocaso natural, c em 

conformidade com as reiteradas vezes que negou aprovação a projetos legislativos que visavam 

ampliação das excludentes de punibilidade do aborto ou mesmo de sua descriminalização . 

. JUSTIFICATIVA 

No dia 26 de março ele 2018, sua Excelência, a Ministra Rosa Wcber, relatora da ADPF 

442, ação proposta pelo Partido Socialismo c Liberdade- PSOL, convocou uma audiência pública 

para discutir a descriminalização do aborto nas primeiras doze senHuws de gestação. Atendendo à 

solicitação de Sua Excelência, pela participação popular para discutir a matéria, a Câmara 

Municipal de Perdões/MO, mediante seus legítimos representantes eleitos, apresenta as seguintes 

justificativas e posicionamento, para que seja considerado como manifestação de considerável 

porção do Povo Brasileiro, c integre a discussão pública convocada sobre a matéria. 

Inicialmente, explicitamos os argumentos apresentados pelos autores na ADPF, 

conforme noticiado pelo próprio STF, em seu sítio eletrônico 1: 

I. As razões jurídicas de 1940, que criminalizaram o aborto no Código Penal, não mais 

se susteniariam, uma vez que a manutenção da gestação é um dever desnecessário 

imposto contra a mulher; 

2. A laicidadc do Estado Democrático de Direito, ao nlbergar o "pluralismo razoável", 

favorece, de algum modo, a descriminalização do aborto, uma vez que o Estado 11ão 

está submisso a razões de ordem religiosa na definição de suas leis; 

3. A criminalização do aborto compromete a dignidade das mulheres c sua saúde, 

pressionando aquelas que optam pelo crime do aborlo a submeterem-se a 

--~J.4.1u~·u~c.c.dim.!; u t ~> ~ arriscados; 

_1 ._ 1 _ JAqlJI~t ~!J.~If ~J 
I ·'• llf>!' •. • http:/ /www.str.JUS.br/portaf/cms/ erNottcJaDetalhe.asp7tdConteudo=337860 
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4. O processo de evolução da discussão das matérias cot-rclatns ao aborto no STF lcrn 

seguido num sentido tal que favoreceria o del'erimento da exceção de punibil idade 

deniro do primeiro trimestre; 

Cumpre analisar, detidamente, cnda um elos pontos acima, pnra evidencinr a ausênc ia de 

razões da referida ADPF, de modo que o Supn::mo Tribunal Federal , tendo requerido a parlicipaç5o 

popular, possa levar em consideração, no julgamento, as razões também aq ui apresentadas. 

O primeiro ponto se resume numa duplu síntese: de que estaria ultrapassado, no seio da 

sociedade brasileira, o motriz de defesa do nascituro no primeiro trimestre gestacional, que 

fundamentou a eslipula~~ão elo tipo penai naquela época; e, scgundamente, que n manutcn~:ão da 

gravidez seria um dever injusto eoloeado sobre a mulher. 

Quanto a estarem ou niío defasadas as razê)cs jurídicas que funclamenlaram ~~ 

criminalização do aborto no Código Penal ele 1940, podemos resolver n questão rmalisando as 

discussões nas Casas do Povo, que são as instâncias democraticamente legitimadas a regis trar 

historicamente a evolução dos anseios populares em torno de questões como estn. 

l~m 199 i, trnmitou o PL 1135/91 na Cümara dos Deputados, que pretendia 

descri rninalização do aborto até a 12a semana de gravidez. Naquele momento, sem qualquer intento 

de alteração legislativa nessa matéria, a Comissfío de Seguridade Social c Família da Câmara dos 

Deputados arquivou o projeto. 

Em 7 de maio de 2008, após uma série de audiências púbiicas, houve uma nova votação 

elo mesmo PL 1135/91, e mais uma vez l()i derrotado nn mesma Com issf:ío por 33 votos a ''0". 

Em 9 ele julho de 2008, o projeto sofreu nova derrota na Cornissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJC), por 57 votos a 4. [~m 20 l I, foi arquivado, nos termos elo nrt. l 05 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Na mesma Casa Legislativa, trmnita o f>L 882/201 5, ele autoria do Deputado Federal 

Jean Wyllys, do PSOL/RJ, tencionando a rcvogn<;ão dos artigos do Código Penal rekrentcs no 
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abmio, sem qualquer sinalização de aprovação ou formação de maioria em torno da pauta até o 

momento. Já no Senado, tramita uma reforma do Código Penal por meio do PLS 236/20 !2, que, 

entre outros assuntos, visa uma maior liberalidade no tratamento do aborto. As alterações referentes 

a esta matéria foram r~jcitadas na comissão especial, mediante projeto substitutivo, de autoria do 

Senador Pedro Taques. 

Ainda no Senado, tramita a Sugestão Legislativa 11° 15 de 2014, também tendente ô 

facilitação e regularização do aborto no primeiro trimestre gestacional. Seu arquivamento, na 

Comissão de Direitos Humanos, f()j solicitado pelo relator, Senador Magno ]'vlalta, após de uma 

série de audiências públicas sobre a questão. 

O mesmo Congresso Nacional pronunciou-se ainda, noutra ocasião, quando, ao prestar 

informações nos autos da ADIN n" 5.581 - que pretendia a facilitação do aborto de fetos cujos mães 

estivessem infectadas com o vírus da Zika ·- esboçou as seguintes razões: a) n responsabilidade da 

discussão democrática da 1natéria é exclusiva da Cas11 do Povo, não se podendo subtrnir desta 

o legítimo direito de representar o Povo Brasileiro no tratamento c ua definição destas 

<Jlwstõcs; b) juridicamente, a dcscriminalização do aborto nos casos tratados na ação afronta o bem 

jurídico da vida, impondo severa redução de direito fundamentai dos nascituros, que restaria 

desamparado pela legislação infraconstitucionnl. 

O breve relatório acima serve para demonstrar, de tbrma concreta, que a discussão da 

dcscrinünalização do aborto até as doze primeiras semanas da gestação esteve presente nas Casas 

do Povo nos últimos trinta anos. 

Houve abundante discussão neste campo, e, por ambas as Casas, manteve-se o 

entendimento da importância de continuar mantendo a crirnínalização do aborto. 

Destarte, comprova-se que esta matéria vem sendo discutida na Casa do Povo, c é de 

clareza solar que a argumentação e as razões que fundamentaram a tipificação penal do aborto no 

Código de 1940 persistem c respaldam as novas decisões de igual teor nos últimos trinta anos. 



.. ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PERDÕES 
ESTADO DE JVIINAS GERAIS 

Rua Professor Gomider 159 - 37.260-000- Fone : (35) 3864-1380 
e-mail: contato@cmper·does.mg.gov. br 

---- -·--·········--- ·------

Não prospera, portanto, o argumento fnlacioso de que as razões que 

fundamentaram a criminali:zação do aborto em 1940 não estnrinm presentes Ha atualidade. 

Estão sim! E sí'ío tão atuais que seguem f.nendo com que ns propositu ras que visam a 

legalização do Hborto eontínucru sendo negadas nas Casas do Povo. E é exatamente por este 

motivo, POR Ni\.0 CONSEGUIREM VE.NCER NO DEBATE DEMOCRkriCO NAS 

CASAS LEGISLATIVAS, que os defensores do aborto levaram a qucsti'io ao STF. 

A respeito da alegação de ser injusto, ú mulher, o dever de Inanuttnção da gestação 

contra n sna vontade, precisamos considerar a matéria sob a ótica do enfrentamento de dois direitos: 

o do nascituro à vida durante o primeiro irime.strc da gestação e o direi to da mulher à liberdade de 

optar por niio rnanter a gravidez. Cumpre, assim, examinar qual des tes direitos deve prevalecer. 

DeCtnida a questão, vemos que os próprios autores da ADPF resolvem o prob lema, uma 

vez que, nos próprios termos da aç5o, após as doze semanas inictais, a mu lltcr não poderia mais se 

decidir pelo aborto (excetuando os casos legais jú definidos) c, portanto, evidenciam que esta 

obrigaç~io nilo é injusta npós essas doze semanas, reconhecendo que o direito elo nascituro ú vida 

supera o direito da mulher sobre o seu corpo. Ora, se não é considerado Íl~justo que a mulher seja 

obrigada a manter a gesiaçiío após as primeirns doze semanas, entJo não hú que se falar em 

"injustiça" ao se colocar a obrigaçfí.o de manter a gestaçflo antes disso. 

O dever de manutenção da gcsta,~ão imposto fi nmlhcr niio é, portnnto, injusto nem 

abstrata c nem objetivamente. O devct· subjacente que justitica a obriga<;fío colocada eon tra a 

mulhe1· depois do pri1ndro trimeslre de gestação csiá igualmente presente n o pr·imeiro 

tdmcstrc. 

O segundo ponto considera a laícidadc do Estado Brasileiro corno ponto de partida para 

a análise da questão, sendo o ''plmalismo razoúvd" um corolário ela democracia laica. Nesta linhn 

de raciocínio dos autores dn ADPF, a pcnnissividade em relação <to aborto seria u1na decorrência 

natural deste corolúrio, de forma que, havendo pessoas favoráveis e contrárins à prútica, a questão 
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seria hipoteticamente resolvida com base na análíse das pessoas afetadas. P01ianto, de acordo com 

este pensamento, as mulheres gestantes é que deveriam ter o direito de decidir, caso a caso, se 

preferem manter ou não a gravidez. 

A bem da verdade, a Jaicidade do Estado não proíbe a participação de linhas de 

raciocínio tipificadas como religiosas. Se assim fosse, o Estado estaria obrigando a participação 

privativa de não-religiosos na discussão sobre o terna, e excluindo uma porção (maioria absoluta) da 

sociedade brasileira só pelo fato de serem religiosos. A laicidade do Estado não pode servir de 

subterrúgio para a exclusão de grandes setores da sociedade dos processos decisórios. 

Na verdade, o pluralismo razoável tem que considerar todos os interessados, partindo de 

uma discussão aberta, díulógica e fhwca , com ampla participação de todos, sem distinção de 

qualquer origem, religiosa ou não. O mesmo pluralismo razoável que, com toda a justiça, abre a 

questão para os pontos de vista das mulheres indígenas, das mulheres negras e das mulheres pobres, 

também deve considerar o ponto de vista das mulheres que têm convicção religiosa, ou vão 

discrimim\-las em razão de suas crenças? 

Com muito mais justiça, também deve deferir abertura à defesa dos nascituros, que 

ainda não podem se expressar poHtica ou socialmente, senão exclusivamente por representantes 

desinteressados, particularmente para o escopo da decisão a ser tomada: os nascituros pré­

noventcnários. O pluralismo razoável há de conceder espaço para mulheres, religiosas ou não, e 

para os nascituros, decidindo a questão por meio de suas justas e legítimas representações pólíticas 

no Parlamento. 

No terceiro ponlo, os autores da ADPF tratam do perigo imposto às mulheres que se 

submetem a procedimentos abortivos clandestinos, alegando que isso somente existiria devido li 

repressão social colocada em torno do tema. As mulheres, nestn linha argumentaliva, facilmente 

poderiam nbortar "de maneira segura", caso houvesse um apoio social e uma permissividade legal 

para clínicas abortivas. 
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A despeito da insegurança que todo e qualquer procedimento abortivo representa para a 

mulher - seja psico logicamente, seja fisicamente- mesmo com apoio médico e legal, sabemos que, 

em qualquer jurisdição onde é permitido o aborto, ainda assim, superabundam razões para sua 

clandestinidade. Além disso, todos sabem que, nos países em que foi descriminalizado o aborto, 

persistem e se multiplicam as clínicas ilegais pelas mais diversas razões: abortos secretos, 

comercialização de órgãos c restos do corpo das crianças abottadas, entre outros casos. 

No mesmo sentido, M clínicas clandestinas para extração de órgãos que são ncgoc\ados 

no mercado negro, haja vista que, no nosso ordenamento jurídico, esta é uma prática ilegal, e, nestas 

clínicas, também se corre o risco de problemas de saúde e mesmo de morte. Ora, se for aceitável a 

argumentação de que o aborto eleve ser legalizado porque muitas gestantes são obrigadas a correr 

algum risco por procurarem clínicas clandestinas, então, pelo mesmo fundamento, no Brasil teria 

que ser legalizada a comercialização de órgãos porque muitos brasileiros procuram clínicas ilegais 

para realizarem esse procedimento ilícito. 

Ainda neste diapasão, se aceitássemos esta argumentação, teríamos que legalizar 

diversos tipos penais que, em razão da repressão social, estão "obrigados" a correr riscos por 

atuarem à margem da lei. 

Para fins estritamente jurídicos, o bern jurídico "Vida" e o bem jurídico ''Saúde" de 

qualquer pessoa que se submete a riscos em decorrência de, voluntariamente, decidir por praticar 

uma ação ilegal, 1nerece tanta defesa quanto o mesmo bem jurídico de gestantes que optam pelo 

procedimento abortivo ilegal. 

O risco que decorre àqueles que agem à margem da lei é uma consequência natural (e 

desejada) da proibição e da repressão social. Enquanto o povo brasileiro, representado em suas 

Casas Legislativas próprias, decidir pela repressão em torno de uma dada prática, também está 

optando, necessa riamente, para que seus praticantes sejam punidos e para que sofi·am os riscos 

naturais do desenvolvimento de suas atividades dentro da ilegalidnde. 
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Por l"im, o quarto e último ponto ela ADPF avoca a evolução da discussão no STF em 

temas correlatos como motriz p;~ra novas alterações nas compreensões desta importante instflncia 

jurídica. Segundo os autores da nçfm, n permissão das pesquisas com células-tronco cmbrionúrias c 

a pcnnissflo do abortamcnto ele fetos anencéfalos constituirimn prcccdcntcsjudiciais par<1 a exceção 

de punibilidade do nbort;un~~nto pré-novcntenúrio. 

Juridicamente. um julgamento não implica o outro. Acima da ordem infraconstitucional, 

ademais, a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (í>aclo de São José da Costa J(icn), de 

1969, garante o direito ú viela desde n conccp\:ã(/ Diz-se isto porque, em julgamento da ADJ 5240, 

o mesmo STF, mediante o Excdcntissimo Rclnlor Ministro Luiz Fux, determinou que atos 

ínll·aconstirucionais que se contrapõem ú detivaçiio dos direitos individuais !ossem suprimidos. 

Isto é, a evolução ela discussi\o da tcmútica não progride unicnmcntc para o lado da 

pennissividndc do aborto na Corte Suprema. 

Nem o Ordcnamenio Jurídico Brasileiro prescinde de determinações protetivas dos 

direi tos dos nascituros para que se possa decidir à revelia da totalidade do sistema jurídico 

brasi lciro. O Código C i vil detenninn inclusive ~~ proteção dos direi tos do nascituro. nilo em sua 

generalidade, que poderia ser interpretada rcstrilivarncnte como depois do terceiro mês, mas desde a 

concep~ão cspcci!lcamente3
. Como excluir a punibilidndc elo abortmnento de nascituros pré­

novcntcnúríos em qualquer caso, sem interl'erir diretamente n:1s diversns rrotcçõcs legais colocadas 

intencionalmente nn Lei Brasileira pnm nmparú-los? 

~Art. 4<? - Toçta pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse direito deve ser protegido pela lei e, em geral, 
desde o momento da concepção. Ninguém pode ser privado da vida arbitrariamente. 

5 
Art. 22 do Código Civil Brasileiro - A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida: mas a lei põe a 

salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 
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Por esta razüo, conhecendo a rcai evoluçflo jurídica da mntéria, e em homenagem à 

teoria do diúlogo das f'ontcs, segundo a quai ns nonmts jurídicas devem ter sua aplicação 

simultânea, coerente e coordenada, de forma n complementarem-se c não se excluírem, é que o 

Povo ele Perclôes/rv!G, medinntc seus reprcscntnnlt~S legitimamente eleitos, pôe-sc contrário à 

procedência ela referida ADPl:, rogando ú Excckntíssima Senhora Ministrn Rosa Weber que 

mantenha a posição exarada na peça de int'ormaçõcs apresentada nos autos ela ADI n" 5.58 1, de 

forma a defender a vida desde a conccpç;'io até seu ocaso natural e a garantir as prcrrogntivas elo 

Congresso Na(.;ional como único lcgilunac\o para regular a matéria. 

Portanto, os Vt~readorcs da Cfimnra Municipal de PERDÕit:S/lVIG aprovam essa 

MOÇ;\O DE REPÚDIO A DESCRlMININALlZAÇÁO DO ABORTO E CONTRA A 

/,::""' ' I \\ I " \\ .\.,. 
\ ~\J-;l \ 

ADPF 442. 

t ">..J .• ,,~. \ 

\\ ' \ 
. . , ~·~~tos~Tadcu de c:a.rvalho _ ~ 
Preswcnte-tla Camara MuniCipal de Perdoes 

Wagner Barros de Melo 
Vice-presidente 

/{fi}; 
Fcrnanchl Mv:afehg'iJ Costa 

Vereador 
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João Batista Marcíano 
V cremlor 

\ . j 

Rodrigo Vic~nV dos Santus 
V C!\:<\ dor 

l ' 

Pcrdôcs/MG, 6 de agosto de 20l8. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

Oficio no 0492118 
Moção. 003/2018 

Rio Grande, 10 de agosto de 2018. 

Ao Exmo. Sr. 
Senador Eunício Oliveira 
Presidente do Senado Federal­
Praça dos Três Poderes -
Brasília DF 
70165-900 

Junte-se ao P.rocessado do 
su{r 

n° t1 S , de .POJi-1 

Em (J-f I Cf1 I 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

2 7 AGO 2018 

Apraz-nos cumprimentá-lo, oportunidade que em atendimento à 

proposição dos Vereadores: André Batatinha, Andrea Westphal, Charles Saraiva, 

Cláudio De Lima, Filipe Branco, Giovani Moralles, Ivair Souza (Vavá), Jair Rizzo, João 

da Barra, José Antonio da Silva (Repolhinho ), Júlio César Pereira da Silva, Laurinha e 

Rogério Gomes , encaminhamos a Vossa Excelência a seguinte Moção de Repúdio: 

"MOÇÃO DE REPÚDIO AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 

AO CONGRESSO NACIONAL, CONTRA AS RAZÕES DA ADPF 442 E CONTRA 

O SEU INTENTO DE DESCRIMINALIZAR O ABORTO ATÉ A DÉCIMA 

SEGUNDA SEMANA DE GESTAÇÃO, MEDIANTE VIA JUDICIAL." 

Segue em anexo cópia da referida Moção. 

Respeitosamente, 

~ v-\{.o-=9 
Ver. Flávio Veleda Maciel 

Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande 

Rua General Vitorino, 441- CEP: 96200-310- Fone: (53) 3233.8500- Rio Grande- RS 
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! 
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ATA 
ACEITO EM f q I 0~ /2018 q'f 1.3 

APROVADOEM 03'0f- /2018 (},~Z{ 
REJEITADO EM /2018 

1\RQUIVO 

MOÇÃO 3 /2018 

PROTOCOLADO SOB No ·1 ()\o 0 /2018 l 

EM ·\ 8 I o \o /2018 

URGENTE 

Os Vereadores abaixo assinados, solicita que depois de ouvida a Casa e com 
a devida aprovação em Plenário, seja encaminhada ao Supremo Tribunal Federal e ao Congresso 
Nacional a seguinte MOÇÃO: 

"MOÇÃO DE REPÚDIO AO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL E AO CONGRESSO NACIONAL, CONTRA 

AS RAZÕES DA ADPF 442 E CONTRA O SEU 

INTENTO DE DESCRIMINALIZAR O ABORTO ATÉ 

A DÉCIMA SEGUNDA SEMANA DE GESTAÇÃO, 
MEDIANTE VIA JUDICIAL." 

O Vereador Julio Cesar Pereira da Silva, juntamente com os demais parlamentares abaixo 
assinados, no uso de suas atribuições legais, e na forma regimental, requerem à Mesa Diretora o 
envio de expediente: 
I. Ao Gabinete da Presidência do Supremo Tribunal Federal (Praça dos Três· Poderes, Brasília/DF 
70175-900), pugnando pela distribuição de cópia da referida moção e de suas razões para os 
excelentíssimos senhores ministros da Suprema Corte, para acolher esta moção como 
manifestação de vontade da maioria absoluta do Povo do município do Rio Grande/RS, 
-!llediante deliberação em Plenário de seus representantes legitimamente eleitos, no sentido de 
se opor à procedência da ADPF 442, rogando à Excelentíssima Senhora Ministra Rosa Weber 
que mantenha a posição exarada na peça de informações apresentada nos autos da ADI n° 5.581, 
de forma a defender a vida desde a concepçã até o seu ocaso natural e a garantir as prerrogativas 

do Congresso Nacional como único egiti o para regu)":J:)~) #r;; 

VISTO éee 
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MOÇÃO ___ /2018 

PROTOCOLADO SOB No /2018 

ATA EM I /2018 
ACEITO EM /2018 

APROVADO EM I /2018 

REJEITADO EM /2018 

ARQUNO 

II. Ao Gabinete da Presidência do Congresso Nacional, pugnando que a referida Casa, ao prestar 
as informações solicitadas pela Ministra Rosa Weber, manifeste-se segundo os anseios do Povo 
Brasileiro, em defesa irrestrita do direito à vida desde a concepção até o seu ocaso natural, e em 
conformidade com as reiteradas vezes que negou aprovação a projetos legislativos que visavam 
ampliação das excludentes d~ punibilidade do aborto ou mesmo de sua descriminalização. 

~~-J~/í '/ )~//~ J'\ ·./\ ~,_~ 
, JJiio e ereira da Silva André de Sá (Batatinha) ,. tii>[tu~: B~~~ Metalúrgico 

I -er do do MDB Vereador do PSD V eadora do PEN Vereador do PT 

Denise Rodrigues Marques 
Vereadora do PT 

Edson Lopes • 
Vereador do PT 

"' 
/ ( "'/ .' 

/ / 
,,. ,.-1' ...~- ;i .. _. _.... -k•F.Ll. ~ /~_,_."' ' 

/ _" 1 tpe .manco -
Vereador do MDB • 

Luiz Spotomo 
Vereador do PT 

Rovam de Castro 
Vereador do PT 

VISTO 

€/? 
Presidente 
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JUSTIFICATIVA 

No dia 26 de março de 2018, sua Excelência, a Ministra Rosa Weber, 

relatora da ADPF 442, ação proposta pelo Partido Socialismo e Liberdade - PSOL, 

convocou uma audiência pública para discutir a descriminalização do aborto nas 

primeiras doze semanas de gestação. Atendendo à solicitação de Sua Excelência, pela 

participação popul~ para discutir a matéria, esta Casa do Povo de Fortaleza do Ceará, 

mediante seus legítimos representantes eleitos, apresenta as seguintes justificativas e 

posicionamento, para que seja considerado como manifestação de considerável porção 

do Povo Brasileiro, e integre a discussão pública convocada sobre a matéria. 

Inicialmente, explicitamos os argumentos apresentados pelos autores na 

ADPF, conforme noticiado pelo próprio STF, em seu sítio eletrônico1
: 

1. As razões jurídicas de 1940, que criminalizaram o aborto no Código 

Penal, não mais se sustentariam, uma vez que a manutenção da gestação 

é um dever desnecessário imposto contra a mulher; 

2. A laicidade do Estado Democrático de Direito, ao albergar o "pluralismo 

razoável", favorece, de algum modo, a descriminalização do aborto, uma 

vez que o Estado não está submisso a razões de ordem religiosa na 

definição de suas leis; 

3. A criminalização do aborto compromete a dignidade das mulheres e sua 

saúde, pressionando aquelas que optam pelo crime do aborto a 

submeterem-se a procedimentos arriscados; 

4. O processo de evolução da discussão das matérias correlatas ao aborto 

no STF tem seguido num sentido tal que favoreceria o deferimento da 

exceção de punibilidade dentro do primeiro trimestre; 

Cúmpre analisar, detidamente, cada um dos pontos acima, para evidenciar a 

ausência de razões da referida ADPF, de modo que o Supremo Tribunal Federal, tendo 

requerido a participação popular, possa levar em consideração, no julgamento, as razões 

também aqui apresentadas. 

r69 1/ !Yi 
/· 

\ 

1 http:/ /www .stf.jus.br/portal/ cms/verNoticiaDetalhe.asp ?idConteudo=337860 



O primeiro ponto se resume numa dupla síntese: de que estaria ultrapassado, 

no seio da sociedade brasileira, o motriz de defesa do nascituro no primeiro trimestre 

gestacional, que fundamentou a estipulação do tipo penal naquela época; e, 

segundamente, que a manutenção da gravidez seria um dever injusto colocado sobre a 
mulher. 

Quanto a estarem ou não defasadas as razões jurídicas que fundamentaram a 

criminalização do aborto no Código Penal de 1940, podemos resolver a questão 

analisando as discÚssões nas Casas do Povo, que são as instâncias democraticamente 

legitimadas a registrar historicamente a evolução dos anseios populares em torno de 

questões como esta. 

Em 1991, tramitou o PL 1135/91 na Câmara dos Deputados, que pretendia 

descriminalização do aborto até a 12a semana de gravidez. Naquele momento, sem 

qualquer intento de alteração legislativa nessa matéria, a Comissão de Seguridade Social 

e Família da Câmara dos Deputados arquivou o projeto. 

Em 7 de maio de 2008, após uma série de audiências públicas, houve uma 

nova votação do mesmo PL 1135/91, e mais uma vez foi derrotado na mesma Comissão 

por 33 votos a "0". Em 9 de julho de 2008, o projeto sofreu nova derrota na Comissão 

de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC), por 57 votos a 4. Em 2011, foi arquivado, 

nos termos do art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Na mesma Casa Legislativa, tramita o PL 882/2015, de autoria do Deputado 

Federal Jean Wyllys, do PSOL/RJ, tencionando a revogação dos artigos do Código 

Penal referentes ao aborto, sem qualquer sinalização de aprovação ou formação de 

maioria em tomo da pauta até o momento. Já no Senado, tramita uma reforma do 

Código Penal por meio do PLS 236/2012, que, entre outros assuntos, visa uma maior 

liberalidade no tratamento do aborto. As alterações referentes a esta matéria foram 

rejeitadas na comissão especial, mediante projeto substitutivo, de autoria do Senador 

Pedro Taques. 

Ainda no Senado, tramita a Sugestão Legislativa n° 15 de 2014, também 

tendente à facilitação e regularização do aborto no primeiro trimestre gestacional. Seu 

arquivamento, na Comissão de Direitos Humanos, foi solicitado pelo relator, Senador_ _ 

Magno Malta, após de uma série de audiências públicas sobre a questã~=) ,Íf)-~ 



O mesmo Congresso Nacional pronunciou-se ainda, noutra ocasião, quando, 

ao prestar informações nos autos da ADIN n° 5.581 - que pretendia a facilitação do 

aborto de fetos cujos mães estivessem infectadas com o vírus da Zika- esboçou as 

seguintes razões: a) a responsabilidade da discussão democrática da matéria é 

exclusiva da Casa do Povo, não se podendo subtrair desta o legítimo direito de 

representar o Povo Brasileiro no tratamento e na deimição destas questões; b) 

juridicamente, a descriminalização do aborto nos casos tratados na ação afronta o bem 

jurídico da vida, impondo severa redução de direito fundamental dos nascituros, que 

restaria desamparado pela legislação infraconstitucional. 

O breve relatório acima serve para demonstrar, de forma concreta, que a 

discussão da descriminalização do aborto até as doze primeiras semanas da gestação 

esteve presente nas Casas do Povo nos últimos trinta anos. Houve abundante discussão 

neste campo, e, por ambas as Casas, manteve-se o entendimento da importância de 

continuar mantendo a criminalização do aborto. 

Destarte, comprova-se que esta matéria vem sendo discutida na Casa do 

Povo, e é de clareza solar que a argumentação e as razões que fundamentaram a 

tipificação penal do aborto no Código de 1940 persistem e resP.aldam as novas decisões 

de igual teor nos últimos trinta anos. 

Não prospera, portanto, o argumento falacioso de que as razões que 

fundamentaram a criminalização do aborto em 1940 não estariam presentes na 

atualidade. Estão sim! E são tão atuais que seguem fazendo com que as 

proposituras que visam a legalização do aborto continuem sendo negadas nas 

Casas do Povo. E é exatamente por este motivo, POR NÃO CONSEGUIREM 

VENCER NO DEBATE DEMOCRÁTICO NAS CASAS LEGISLATIVAS, que os 

defensores do aborto levaram a questão ao STF. 

A.respeito da alegação de ser injusto, à mulher, o dever de manutenção da 

gestação contra . a sua vontade, precisamos considerar a matéria sob a ótica do 

enfrentamento de dois direitos: o do nascituro à vida durante o primeiro trimestre da 

gestação e o direito da mulher à liberdade de optar por não manter a gravidez. Cumpre, 

assim, examinar qual destes direitos deve prevalecer. 

Definida a questão, vemos que os próprios autores da ADPF resolvem o 

problema, uma vez que, nos próprios termos da ação, após as doze semanas iniciais, a . 
-;. / / 
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mulher não poderia mais se decidir pelo aborto (excetuando os casos legais já definidos) 

e, portanto, evidenciam que esta obrigação não é injusta após essas doze semanas, 

reconhecendo que o direito do nascituro à vida supera o direito da mulher sobre o seu 

corpo. Ora, se não é considerado injusto que a mulher seja obrigada a manter a gestação 

após as primeiras doze semanas, então não há que se falar em "injustiça" ao se colocar a 

obrigação de manter a gestação antes disso. 

O dever de manutenção da gestação imposto à mulher não é, portanto, 

injusto nem abstrata e nem objetivamente. O dever subjacente que justifica a 

obrigação colocada contra a mulher depois do primeiro trimestre de gestação está 

igualmente presente no primeiro trimestre. 

O segundo ponto considera a laicidade do Estado Brasileiro como ponto de 

partida para a análise da questão, sendo o "pluralismo razoável" um corolário da 

democracia laica. Nesta linha de raciocínio dos autores da ADPF, a permissividade em 

relação ao aborto seria urna decorrência natural deste corolário, de forma que, havendo 

pessoas favoráveis e contrárias à prática, a questão seria hipoteticamente resolvida com 

base na análise das pessoas afetadas. · Portanto, de acordo com este pensamento, as 

mulheres gestantes é que deveriam ter o direito de decidir, ~aso a caso, se preferem 

manter ou não a gravidez. 

A bem da verdade, a laicidade do Estado não proíbe a participação de linhas 

de raciocínio tipificadas como religiosas. Se assim fosse, o Estado estaria obrigando a 

participação privativa de não-religiosos na discussão sobre o tema, e excluindo urna 

porção (maioria absoluta) da sociedade brasileira só pelo fato de serem religiosos. A 

laicidade do Estado não pode servir de subterfúgio para a exclusão de grandes setores da 

sociedade dos processos decisórios. 

Na verdade, o pluralismo razoável tem que considerar todos os interessados, 

partindo de urna discussão aberta, dialógica e franca, com ampla participação de todos, 

sem distinção de qualquer origem, religiosa ou não. O mesmo pluralismo razoável que, 

com toda a justiça, abre a questão para os pontos de vista das mulheres indígenas, das 

mulheres negras e das mulheres pobres, também deve considerar o ponto de vista das 

mulheres que têm convicção religiosa, ou vão discriminá-las em razão de suas 

crenças??? 



Com muito mrus justiça, também deve deferir abertura à defesa dos 

nascituros, que ainda não podem se expressar política ou socialmente, senão 

exclusivamente por representantes desinteressados, particularmente para o escopo da 

decisão a ser tomada: os nascituros pré-noventenários. O pluralismo razoável há de 

conceder espaço para mulheres, religiosas ou não, e para os nascituros, decidindo a 

questão por meio de suas justas e legítimas representações políticas no Parlamento. 

No terceiro ponto, os autores da ADPF tratam do perigo imposto às 

mulheres que se submetem a procedimentos abortivos clandestinos, alegando que isso 

somente existiria devido à repressão social colocada em tomo do tema As mulheres, 

nesta linha argumentativa, facilmente poderiam abortar "de maneira segura", caso 

houvesse um apoio social e uma permissividade legal para clínicas abortivas. 

A despeito da insegurança que todo e qualquer procedimento abortivo 

representa para a mulher - seja psicologicamente, seja fisicamente - mesmo com apoio 

médico e legal, sabemos que, em qualquer jurisdição onde é permitido o aborto, ainda 

assim, superabundam razões para sua clandestinidade. Além disso, todos sabem que, 

nos países em que foi descriminalizado o aborto, persistem e se multiplicam as clínicas 

ilegais pelas mais diversas razões: abortos secretos, comercialização de órgãos e restos 

do corpo das crianças abortadas, entre outros casos. 

No mesmo sentido, há clínicas clandestinas para extração de órgãos que são 

negociados no mercado negro, haja vista que, no nosso ordenamento jurídico, esta é 

uma prática ilegal, e, nestas clínicas, também se corre o risco de problemas de saúde e 

mesmo de morte. Ora, se for aceitável a argumentação de que o aborto deve ser 

legalizado porque muitas gestantes são obrigadas a correr algum risco por procurarem 

clínicas clandestinas, então, pelo mesmo fundamento, no Brasil teria que ser legalizada 

a comercialização de órgãos porque muitos brasileiros procuram clínicas ilegais para 

realizarem esse procedimento ilícito. 

Ainda neste diapasão, se aceitássemos esta argumentação, teríamos que 

legalizar diversos tipos penais que, em razão da repressão social, estão "obrigados" a 

correr riscos por atuarem à margem da lei. 

Para fins estritamente jurídicos, o bem jurídico "Vida" e o bem jurídico 

"Saúde" de qualquer pessoa que se submete a riscos em decorrência de, 

iiJ )f;f?( 
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voluntariamente, decidir por praticar uma ação ilegal, merece tanta defesa quanto o 

mesmo bem jurídico de gestantes que optam pelo procedimento abortivo ilegal. 

O risco que decorre àqueles que agem à margem da lei é uma consequência · 

natural (e desejada) da proibição e da repressão social. Enquanto o povo brasileiro, 

representado em suas Casas Legislativas próprias, decidir pela repressão em tomo de 

uma dada prática, também está optando, necessariamente, para que seus praticantes 

sejam punidos e para que sofram os riscos naturais do desenvolvimento de suas 

atividades dentro la ilegalidade. 

Por fim, o quarto e último ponto da ADPF avoca a evolução da discussão no 

STF em temas correlatos como motriz para novas alterações nas compreensões desta 

importante instância jurídica Segundo os autores da ação, a permissão das pesquisas 

com células-tronco embrionárias e a permissão do abortamento de fetos anencéfalos 

constituiriam precedentes judiciais para a exceção de punibilidade do abortamento pré­

noventenário. 

Juridicamente, um julgamento não implica o outro. Acima da ordem 

in:fraconstitucional, ademais, a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 

de São José da Costa Rica), de 1969, garante o direito à vida desde a concepção2
• Diz-se 

isto porque, em julgamento da ADI 5240, o mesmo STF, mediante o Excelentissimo 

Relator Ministro Luiz Fux, determinou que atos infraconstitucionais que se contrapõem 

à efetivação dos direitos individuais fossem suprimidos. Isto é, a evolução da discussão 

da temática não progride unicamente para o lado da permissividade do aborto na Corte 

Suprema. 

Nem o Ordenamento Jurídico Brasileiro prescinde de determinações 

protetivas dos direitos dos nascituros para que se possa decidir à revelia da totalidade do 

sistema jurídico brasileiro. O Código Civil determina inclusive a proteção dos direitos 

do nascituro,. não em sua generalidade, que poderia ser interpretada restritivamente 

como depois do terceiro mês, mas desde a concepção especificamente3
. Como excluir a 

punibilidade do abortamento de nascituros pré-noventenários em qualquer caso, sem 

2 Art. 42 -Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse direito deve ser protegido pela lei 

e, em geral, desde o momento da concepção. Ninguém pode ser privado da vida arbitrariamente. 

~ Art. 2!! do Código Civil Brasileiro - A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; . 

mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. _,.-\---,, .· .:·tT~/·· ···. . . ·. 
(c ·)t, . / /;( .· . 
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interferir diretamente nas diversas proteções legais colocadas intencionalmente na Lei 

Brasileira para ampará-los? 

Por esta razão, conhecendo a real evolução jurídica da matéria, e em 

homenagem à teoria do diálogo das fontes, segundo a qual as normas jurídicas devem 

ter sua aplicação simultânea, coerente e coordenada, de forma a complementarem-se e 

não se excluírem, é que o Povo de Fortaleza, mediante seus representantes 

legitimamente eleitos, põe-se contrário à procedência da referida ADPF, rogando à . 
Excelentíssima Senhora Ministra Rosa Weber que mantenha a posição exarada na peça 

de informações apresentada nos autos da ADI n° 5.581, de forma a defender a vida 

desde a concepção até seu ocaso natural e a garantir as prerrogativas do Congresso 

Nacional como único legitimado para regular a matéria. 
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Of. n° 46/2018 

,3 . 1 AGO ZOíS 
. Em~~~rf---?.r_..:;. 

y·~ 
~ I 

O Presidente da Câmaryr de Vereadores de Rodeio, senhof vereadór Luiz 
Fiamoncini, no uso de suas atribuj.Ções epcarninha, et;l anexo, Requer~nto do 'Vereador 
Geraldo Valmir Furlani, solicitando MOÇAO DE REPUDIO contra as razões da ADPF 442 e 
contra seu intento de descriminalizar o aborto até a décima segunda semana de gestação, 
mediante via judicial, na forma que indica, aprovado por unanimidade na 29a Sessão Ordinária 
do dia 20 de agosto, bem como a Moção com sua justificativa. 

Respeitosamente 

~::::::::::;:::- ·-_===· __ ======~ 
Luiz Fiamoncini 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Eunício de Oliveira 
Presidente do Congresso Nacional 
Brasília-DF 
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REQUERIMENTO No 9/2018 

O vereador que este subscreve vem REQUER o envio de moção de repúdio ao Supremo 

Tribunal Federal e ao Congresso Nacional, contra as razões da ADPF 442 e contra seu intento 

de descriminalizar o aborto até a décima segunda semana de gestação, mediante via judicial, 

na forma que indica. 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

/ 
/ 

/ 
// 

/ 
I 

/ 
,/ 

Rodeio, 20 de agosto de 2018. 

Geraldo 
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MOÇÃO DE REPÚDIO N° 1/2018 

Ao Gabinete da Presidência do Supremo Tribunal Federal, pugnando pela 

distribuição de cópia da referida moção e de suas razões para os excelentíssimos senhores 

ministros da Suprema Corte, para acolher esta moção como manifestação de vontade da 

maioria absoluta do Povo de Rodeio, mediante deliberação em Plenário de seus 

representantes legitimamente eleitos, no sentido de se opor à procedência da ADPF 442, 

visando garantir o direito à vida desde a concepção até o seu ocaso natural a garantir as 

prerrogativas do Congresso Nacional como único legitimado para regular a matéria. 

Ao Gabinete da Presidência do Congresso Nacional, pugnando que a referida 

Casa, ao prestar as informações solicitadas pela Ministra Rosa Weber, manifeste-se segundo 

os anseios do Povo Brasileiro, em defesa irrestrita do direito à vida desde a concepção até o 

seu ocaso natural, e em conformidade com as reiteradas vezes que negou aprovação a projetos 

legislativos que visavam ampliação das excludentes de punibilidade do aborto ou mesmo de 

sua descriminalização. 

JUSTIFICATIVA 

Esta Casa do Povo de Rodeio, mediante seus legítimos representantes eleitos, 

apresenta as seguintes justificativas e posicionamento, para que seja considerado como 

manifestação de considerável porção do Povo Brasileiro, e integre a discussão pública 

convocada sobre a matéria. 

Inicialmente, explicitamos os argumentos apresentados pelos autores na ADPF, 

conforme noticiado pelo próprio STF, em seu sítio eletrônico: 
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1. As razões jurídicas de 1940, que criminalizaram o aborto no Código Penal, 

não mais se sustentariam, uma vez que a manutenção da gestação é um dever 

desnecessário imposto contra a mulher; 

2. A laicidade do Estado Democrático de Direito, ao albergar o "pluralismo 

razoável", favorece, de algum modo, a descriminalização do aborto, uma vez 

que o Estado não está submisso a razões de ordem religiosa na definição de 

suas leis; 

3. A criminalização do aborto compromete a dignidade das mulheres e sua saúde, 

pressionando aquelas que optam pelo crime do aborto a submeterem-se a 

procedimentos arriscados; 

4. O processo de evolução da discussão das matérias correlatas ao aborto no STF 

tem seguido num sentido tal que favoreceria o deferimento da exceção de 

punibilidade dentro do primeiro trimestre; 

Cumpre analisar, detidamente, cada um dos pontos acima, para evidenciar a 

ausência de razões da referida ADPF, de modo que o Supremo Tribunal Federal, tendo 

requerido a participação popular, possa levar em consideração, no julgamento, as razões 

também aqui apresentadas. 

O primeiro ponto se resume numa dupla síntese: de que estaria ultrapassado, no 

seio da sociedade brasileira, o motriz de defesa do nascituro no primeiro trimestre gestacional, 

que fundamentou a estipulação do tipo penal naquela época; e, segundamente, que a 

manutenção da gravidez seria um dever injusto colocado sobre a mulher. 

Quanto a estarem ou não defasadas as razões jurídicas que fundamentaram a 

criminalização do aborto no Código Penal de 1940, podemos resolver a questão analisando as 

discussões nas Casas do Povo, que são as instâncias democraticamente legitimadas a registrar 

historicamente a evolução dos anseios populares em torno de questões como esta. 

Em 1991, tramitou o PL 1135/91 na Câmara dos Deputados, que pretendia 

descriminalização do aborto até a 12a semana de gravidez. Naquele momento, sem qualquer 
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intento de alteração legislativa nessa matéria, a Comissão de Seguridade Social e Família da 

Câmara dos Deputados arquivou o projeto. 

Em 7 de maio de 2008, após uma série de audiências públicas, houve uma nova 

votação do mesmo PL 1135/91, e mais uma vez foi derrotado na mesma Comissão por 33 

votos a "0". Em 9 de julho de 2008, o projeto sofreu nova derrota na Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC), por 57 votos a 4. Em 2011, foi arquivado, nos 

termos do art. 105 do Regimento Intemo da Câmara dos Deputados. 

Na mesma Casa Legislativa, tramita o PL 882/2015, de autoria do Deputado 

Federal Jean Wyllys, do PSOLIRJ, tencionando a revogação dos artigos do Código Penal 

referentes ao aborto, sem qualquer sinalização de aprovação ou formação de maioria em tomo 

da pauta até o momento. Já no Senado, tramita uma reforma do Código Penal por meio do 

PLS 236/2012, que, entre outros assuntos, visa uma maior liberalidade no tratamento do 

aborto. As alterações referentes a esta matéria foram rejeitadas na comissão especial, mediante 

projeto substitutivo, de autoria do Senador Pedro Taques. 

Ainda no Senado, tramita a Sugestão Legislativa n° 15 de 2014, também tendente 

à facilitação e regularização do aborto no primeiro trimestre gestacional. Seu arquivamento, 

na Comissão de Direitos Humanos, foi solicitado pelo relator, Senador Magno Malta, após de 

uma série de audiências públicas sobre a questão. 

O mesmo Congresso Nacional pronunciou-se ainda, noutra ocasião, quando, ao 

prestar informações nos autos da ADIN n° 5.581 - que pretendia a facilitação do aborto de 

fetos cujos mães estivessem infectadas com o vírus da Zika- esboçou as seguintes razões: a) 

a responsabilidade da discussão democrática da matéria é exclusiva da Casa do Povo, 

não se podendo subtrair desta o legítimo direito de representar o Povo Brasileiro no 

tratamento e na definição destas questões; b) juridicamente, a descriminalização do aborto 

nos casos tratados na ação afronta o bem jurídico da vida, impondo severa redução de direito 

fundamental dos nascituros, que restaria desamparado pela legislação infraconstitucional. 

O breve relatório acima serve para demonstrar, de forma concreta, que a discussão 

da descriminalização do aborto até as doze primeiras semanas da gestação esteve presente nas 
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Casas do Povo nos últimos trinta anos. Houve abundante discussão neste campo, e, por ambas 

as Casas, manteve-se o entendimento da importância de continuar mantendo a criminalização 

do abmio. 

Destatie, comprova-se que esta matéria vem sendo discutida na Casa do Povo, e é 

de clareza solar que a argumentação e as razões que fundamentaram a tipificação penal do 

aborto no Código de 1940 persistem e respaldam as novas decisões de igual teor nos últimos 

trinta anos. 

Não prospera, portanto, o argumento falacioso de que as razões que 

fundamentaram a criminalização do aborto em 1940 não estariam presentes na 

atualidade. Estão sim! E são tão atuais que seguem fazendo com que as proposituras que 

visam a legalização do aborto continuem sendo negadas nas Casas do Povo. E é 

exatamente por este motivo, POR NÃO CONSEGUIREM VENCER NO DEBATE 

DEMOCRÁTICO NAS CASAS LEGISLATIVAS, que os defensores do aborto levaram 

a questão ao STF. 

A respeito da alegação de ser injusto, à mulher, o dever de manutenção da 

gestação contra a sua vontade, precisamos considerar a matéria sob a ótica do enfrentamento 

de dois direitos: o do nascituro à vida durante o primeiro trimestre da gestação e o direito da 

mulher à liberdade de optar por não manter a gravidez. Cumpre, assim, examinar qual destes 

direitos deve prevalecer. 

Definida a questão, vemos que os próprios autores da ADPF resolvem o problema, 

uma vez que, nos próprios termos da ação, após as doze semanas iniciais, a mulher não 

poderia mais se decidir pelo abmio (excetuando os casos legais já definidos) e, portanto, 

evidenciam que esta obrigação não é injusta após essas doze semanas, reconhecendo que o 

direito do nascituro à vida supera o direito da mulher sobre o seu corpo. Ora, se não é 

considerado injusto que a mulher seja obrigada a manter a gestação após as primeiras doze 

semanas, então não há que se falar em "injustiça" ao se colocar a obrigação de manter a 

gestação antes disso. 
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O dever de manutenção da gestação imposto à mulher não é, portanto, 

injusto nem abstrata e nem objetivamente. O dever subjacente que justifica a obrigação 

colocada contra a mulher depois do primeiro trimestre de gestação está igualmente 

presente no primeiro trimestre. 

O segundo ponto considera a laicidade do Estado Brasileiro como ponto de partida 

para a análise da questão, sendo o "pluralismo razoável" um corolário da democracia laica. 

Nesta linha de raciocínio dos autores da ADPF, a permissividade em relação ao aborto seria 

uma decorrência natural deste corolário, de forma que, havendo pessoas favoráveis e 

contrárias à prática, a questão seria hipoteticamente resolvida com base na análise das pessoas 

afetadas. Portanto, de acordo com este pensamento, as mulheres gestantes é que deveriam ter 

o direito de decidir, caso a caso, se preferem manter ou não a gravidez. 

A bem da verdade, a laicidade do Estado não proíbe a participação de linhas de 

raciocínio tipificadas como religiosas. Se assim fosse, o Estado estaria obrigando a 

participação privativa de não-religiosos na discussão sobre o tema, e excluindo uma porção 

(maioria absoluta) da sociedade brasileira só pelo fato de serem religiosos. A laicidade do 

Estado não pode servir de subterfúgio para a exclusão de grandes setores da sociedade dos 

processos decisórios. 

Na verdade, o pluralismo razoável tem que considerar todos os interessados, 

partindo de uma discussão aberta, dialógica e franca, com ampla participação de todos, sem 

distinção de qualquer origem, religiosa ou não. O mesmo pluralismo razoável que, com toda a 

justiça, abre a questão para os pontos de vista das mulheres indígenas, das mulheres negras e 

das mulheres pobres, também deve considerar o ponto de vista das mulheres que têm 

convicção religiosa, ou vão discriminá-las em razão de suas crenças??? 

Com muito mais justiça, também deve deferir abertura à defesa dos nascituros, 

que ainda não podem se expressar política ou socialmente, senão exclusivamente por 

representantes desinteressados, particularmente para o escopo da decisão a ser tomada: os 

nascituros pré-noventenários. O pluralismo razoável há de conceder espaço para mulheres, 
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religiosas ou não, e para os nascituros, decidindo a questão por meio de suas justas e legítimas 

representações políticas no Parlamento. 

No terceiro ponto, os autores da ADPF tratam do perigo imposto às mulheres que 

se submetem a procedimentos abortivos clandestinos, alegando que isso somente existiria 

devido à repressão social colocada em torno do tema. As mulheres, nesta linha argumentativa, 

facilmente poderiam abortar "de maneira segura", caso houvesse um apoio social e uma 

permissividade legal para clínicas abortivas. 

A despeito da insegurança que todo e qualquer procedimento abortivo representa 

para a mulher - seja psicologicamente, seja fisicamente - mesmo com apoio médico e legal, 

sabemos que, em qualquer jurisdição onde é permitido o aborto, ainda assim, superabundam 

razões para sua clandestinidade. Além disso, todos sabem que, nos países em que foi 

descriminalizado o aborto, persistem e se multiplicam as clínicas ilegais pelas mais diversas 

razões: abortos secretos, comercialização de órgãos e restos do corpo das crianças abortadas, 

entre outros casos. 

No mesmo sentido, há clínicas clandestinas para extração de órgãos que são 

negociados no mercado negro, haja vista que, no nosso ordenamento jurídico, esta é uma 

prática ilegal, e, nestas clínicas, também se corre o risco de problemas de saúde e mesmo de 

morte. Ora, se for aceitável a argumentação de que o aborto deve ser legalizado porque muitas 

gestantes são obrigadas a correr algum risco por procurarem clínicas clandestinas, então, pelo 

mesmo fundamento , no Brasil teria que ser legalizada a comercialização de órgãos porque 

muitos brasileiros procuram clínicas ilegais para realizarem esse procedimento ilícito. 

Ainda neste diapasão, se aceitássemos esta argumentação, teríamos que legalizar 

diversos tipos penais que, em razão da repressão social, estão "obrigados" a correr riscos por 

atuarem à margem da lei. 

Para fins estritamente jurídicos, o bem jurídico "Vida" e o bem jurídico "Saúde" 

de qualquer pessoa que se submete a riscos em decorrência de, voluntariamente, decidir por 

praticar uma ação ilegal, merece tanta defesa quanto o mesmo bem jurídico de gestantes que 

optam pelo procedimento abortivo ilegal. 
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O risco que decorre àqueles que agem à margem da lei é uma consequência 

natural (e desejada) da proibição e da repressão social. Enquanto o povo brasileiro, 

representado em suas Casas Legislativas próprias, decidir pela repressão em tomo de urna 

dada prática, também está optando, necessariamente, para que seus praticantes sejam punidos 

e para que sofram os riscos naturais do desenvolvimento de suas atividades dentro da 

ilegalidade. 

Por fim, o quario e último ponto da ADPF avoca a evolução da discussão no STF 

em temas correlatos como motriz para novas alterações nas compreensões desta importante 

instância jurídica. Segundo os autores da ação, a permissão das pesquisas com células-tronco 

embrionárias e a permissão do ab01iamento de fetos anencéfalos constituiriam precedentes 

judiciais para a exceção de punibilidade do ab01iamento pré-noventenário. 

Juridicamente, um julgamento não implica o outro. Acima da ordem 

infraconstitucional, ademais, a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica), de 1969, garante o direito à vida desde a concepção. Diz-se isto porque, 

em julgamento da ADI 5240, o mesmo STF, mediante o Excelentíssimo Relator Ministro Luiz 

Fux, determinou que atos infraconstitucionais que se contrapõem à efetivação dos direitos 

individuais fossem suprimidos. Isto é, a evolução da discussão da temática não progride 

unicamente para o lado da permissividade do aborto na Corte Suprema. 

Nem o Ordenamento Jurídico Brasileiro prescinde de determinações protetivas 

dos direitos dos nascituros para que se possa decidir à revelia da totalidade do sistema jurídico 

brasileiro. O Código Civil determina inclusive a proteção dos direitos do nascituro, não em 

sua generalidade, que poderia ser interpretada restritivamente como depois do terceiro mês, 

mas desde a concepção especificamente. Como excluir a punibilidade do abortamento de 

nascituros pré-noventenários em qualquer caso, sem interferir diretamente nas diversas 

proteções legais colocadas intencionalmente na Lei Brasileira para ampará-los? 

Por esta razão, conhecendo a real evolução jurídica da matéria, e em homenagem 

à teoria do diálogo das fontes, segundo a qual as normas jurídicas devem ter sua aplicação 

simultânea, coerente e coordenada, de forma a complementarem-se e não se excluírem, é que 
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o Povo de Rodeio, mediante seus representantes legitimamente eleitos, põe-se contrário à 

procedência da referida ADPF 442, rogando à Excelentíssima Senhora Ministra Rosa Weber 

que mantenha a posição exarada pelo Congresso Nacional e pela AGU, nas peças de 

informações apresentadas nos autos da ADPF 442, de forma a garantir as prerrogativas do 

Congresso Nacional como único legitimado para regular a matéria. 

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 2018. 

Luiz Fiamoncini 
Presidente 
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Ofício N° 286/2018 

Rolândia, 14 de agosto de 2018. 

Senado Federal 
Comissão de Direnos Humanos e legislaç§o Participativa ,z 3 AGO ZO 18 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Congresso Nacional 
Praça dos Três Poderes 
CEP 70160-900 - Brasília, DF 

Prezado Senhor 

Junte-• • ~~ce.v. ~~ ~: .~ do 

n° :g= . de4,QJ1 . ·- · 
Em Qq -t__!E_j L f 

Anexo encaminhamos a Vossa Senhoria, cópia da Moção de Repúdio 
n° 03 7/2018, de autori~ de todos os vereadores, aprovada pelo Plenário desta Casa de 
Leis, na Sessão Ordinária do dia 13 de Agosto de 2018. 

Atenciosamente, 

EUGÊNIO SERPELONI 
Presidente 
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MOÇÃO DE REPÚDIO No 03712018 

Os vereadores no uso de suas atribuições legais e regimentais requerem à Mesa, 
uma vez ouvido o Douto Plenário, e observadas às demais formalidades regimentais, o envio de 
MOÇÃO DE REPÚDIO: 

I. Ao Gabinete da Presidência do Supremo Tribunal Federal, pugnando pela 
distribuição de cópia da referida moção e de suas razões para aos 
excelentissimos senhores ministros da Suprema Corte, para acolher esta moção 
como manifestação de vontade da maioria absoluta do Povo de Rolândia, 
mediante deliberação em Plenário de seus representantes legitimamente eleitos, 
no sentido de se opor à procedência da ADPF 442, visando garantir o direito à 
vida desde a concepção até o seu ocaso natural a garantir as prerrogativas do 
Congresso Nacional como único legitimado para regular a matéria. 

11. Ao Gabinete da Presidência do Congresso Nacional, pugnando que a 
referida Casa, ao prestar as informações solicitadas pela Ministra Rosa Weber, 
manifeste-se segundo os anseios do Povo Brasileiro, em defesa irrestrita do 
direito à vida desde a concepção até o seu ocaso natural, e em conformidade 
com as reiteradas vezes que negou aprovação a projetos legislativos que 
visavam ampliação das excludentes de punibilidade do aborto ou mesmo de sua 
descriminalização. 

Esta Casa de Leis, mediante seus legítimos representantes eleitos, apresenta as 
seguintes justificativas e posicionamento, para que seja considerado como manifestação de 
c nsiderável porção do Povo Brasileiro, e integre a discussão pública convocada sobre a matéria. 

Inicialmente, explicitamos os argumentos apresentados pelos autores na ADP F, 
conforme noticiado pelo próprio STF, em seu sítio eletrônico0

: 

1. As razões jurídicas de 1940, que criminalizaram o aborto no Código Penal, 
não mais se sustentariam, uma vez que a manutenção da gestação é um dever 
desnecessário imposto contra a mulher; 

2. A laicidade do Estado Democrático de Direito, ao albergar o "pluralismo 
razoável", favorece, de algum modo, a descriminalização do aborto, uma vez 
que o Estado não está submisso a razões de ordem religiosa na definição de 
suas leis; 

3. A criminalização do aborto compromete a dignidade das mulheres e sua 
saúde, pressionando aquelas que optam pelo crime do aborto a submeterem­
se a procedimentos arriscados; 

http://vvww.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=337860 
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4. O processo de evolução da discussão das matérias correlatas ao aborto no 
STF tem seguido num sentido tal que favoreceria o deferimento da exceção de 
punibilidade dentro do primeiro trimestre; 

Cumpre analisar, detidamente, cada um dos pontos acima, para evidenciar a 
ausência de razões da referida ADP F, de modo que o Supremo Tribunal Federal, tendo requerido a 
participação popular, possa levar em consideração, no julgamento, as razões também aqui 
apresentadas. 

O primeiro ponto se resume numa dupla síntese: de que estaria ultrapassado, no 
seio da sociedade brasileira, o motriz de defesa do nascituro no primeiro trimestre gestacional, que 
fundamentou a estipulação do tipo penal naquela época; e, segundamente, que a manutenção da 
gravidez seria um dever injusto colocado sobre a mulher. 

Quanto a estarem ou não defasadas as razões jurídicas que fundamentaram a 
c iminalização do aborto no Código Penal de 1940, podemos resolver a questão analisando as 
discussões nas Casas do Povo, que são as instâncias democraticamente legitimadas a registrar 
historicamente a evolução dos anseios populares em torno de questões como esta. 

Em 1991, tramitou o PL n° 1.135/91 na Câmara dos Deputados, que pretendia 
descriminalização do aborto até a 12a semana de gravidez. Naquele momento, sem qualquer intento 
de alteração legislativa nessa matéria, a Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara dos 
Deputados arquivou o projeto. 

Em 7 de maio de 2008, após uma série de audiências públicas, houve uma nova 
votação do mesmo PL n° 1.135191, e mais uma vezfoi derrotado na mesma Comissão por 33 votos 
a ''0 ". Em 9 de julho de 2008, o projeto sofreu nova derrota na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJC), por 57 votos a 4. Em 2011, foi arquivado, nos termos do art. 105 do 
R imento Interno da Câmara dos Deputados. 

Na mesma Casa Legislativa, tramita o PL no 882/2015, de autoria do Deputado 
Federal Jean Wyllys, do PSOLIRJ, tencionando a revogação dos artigos do Código Penal 
referentes ao aborto, sem qualquer sinalização de aprovação ou formação de maioria em torno da 
pauta até o momento. Já no Senado, tramita uma reforma do Código Penal por meio do P LS no 
23612012, que, entre outros assuntos, visa uma maior liberalidade no tratamento do aborto. As 
alterações referentes a esta matéria foram rejeitadas na comissão especial, mediante projeto 
substitutivo, de autoria do Senador Pedro Taques. 

Ainda no Senado, tramita a Sugestão Legislativa n° 15 de 2014, também tendente 
à facilitação e regularização do aborto no primeiro trimestre gestacional. Seu arquivamento, na 
Comissão de Direitos Humanos, foi solicitado pelo relator, Senador Magno Malta, após de uma 
série de audiências públicas sobre a questão. 

O mesmo Congresso Nacional pronunciou-se ainda, noutra ocasião, quando, ao 
prestar informações nos autos da ADIN no 5.581 - que pretendia a facilitação do aborto de fetos 
cujas mães estivessem infectadas com o vírus da Zika - esboçou as seguintes razões: f!L.J!. 
responsabilidade da discussão democrática da matéria é exclusiva da Casa do Povo, não se 
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podendo subtrair desta o legítimo direito de representar o Povo Brasileiro no tratamento e na 
definição destas questões; b) juridicamente, a descriminalização do aborto nos casos tratados na 
ação afronta o bem jurídico da vida, impondo severa redução de direito fundamental dos 
nascituros, que restaria desamparado pela legislação infraconstitucional. 

O breve relatório acima serve para demonstrar, de forma concreta, que a 
discussão da descriminalização do aborto até as doze primeiras semanas da gestação esteve 
presente nas Casas do Povo nos últimos trinta anos. Houve abundante discussão neste campo, e, 
por ambas as Casas, manteve-se o entendimento da importância de continuar mantendo a 
criminalização do aborto. 

Destarte, comprova-se que esta matéria vem sendo discutida na Casa do Povo, e 
é de clareza solar que a argumentação e as razões que fundamentaram a tipificação penal do 
aborto no Código de 1940 persistem e respaldam as novas decisões de igual teor nos últimos trinta 
anos. 

Não prospera, portanto, o argumento falacioso de que as razões que 
fundamentaram a criminalização do aborto em 1940 não estariam presentes na atualidade. Estão 
sim! E são tão atuais que seguem fazendo com que as proposituras que visam a legalização do 
aborto continuem sendo negadas nas Casas do Povo. E é exatamente por este motivo, POR NÃO 
CONSEGUIREM VENCER NO DEBATE DEMOCJUTICO NAS CASAS LEGISLATIVAS, 
que os defensores do aborto levaram a questão ao STF. 

A re:.peito da alegação de ser injusto, à mulher, o dever de manutenção da 
~ gestação contra a sua vontade, precisamos considerar a matéria sob a ótica do enfrentamento de 

dois direitos: o do nascituro à vida durante o primeiro trimestre da gestação e o direito da mulher 
à liberdade de optar por não manter a gravidez. Cumpre, assim, examinar qual destes direitos deve 
prevalecer. 

Definida a questão, vemos que os próprios autores da ADPF resolvem o 
problema, uma vez que, nos próprios termos da ação, após as doze semanas iniciais, a mulher não 
poderia mais se decidir pelo aborto (excetuando os casos legais já definidos) e, portanto, 
evidenciam que esta obrigação não é injusta após essas doze semanas, reconhecendo que o direito 
do nascituro à vida supera o direito da mulher sobre o seu corpo. Ora, se não é considerado 
injusto que a mulher seja obrigada a manter a gestação após as primeiras doze semanas, então não 
há que se falar em "injustiça" ao se colocar a obrigação de manter a gestação antes disso. 

O dever de manutenção da gestação imposto à mulher não é, portanto, injusto 
nem abstrata e nem objetivamente. O dever subjacente que justifica a obrigação colocada contra 
a mulher depois do primeiro trimestre de gestação está igualmente presente no primeiro 
trimestre. 

O segundo ponto considera a laicidade do Estado Brasileiro como ponto de 
partida para a análise da questão, sendo o "pluralismo razoável" um corolário da democracia 
laica. Nesta linha de raciocínio dos autores da ADPF; a permissividade em relação ao aborto seria 
uma decorrência natural deste corolário, de forma que, havendo pessoas favoráveis e contrárias à 
prática, a questão seria hipoteticamente resolvida com base na análise das pessoas afetadas. 

Rua Duque de Caxias, 288- '11'(43) 3255-7100- Fax (43) 3255-7115- CEP 86600-057- Rolândia- Paraná 
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Portanto, de acordo com este pensamento, as mulheres gestantes é que deveriam ter o direito de 
decidir, caso a caso, se preferem manter ou não a gravidez. 

A bem da verdade, a laicidade do Estado não proíbe a participação de linhas de 
raciocínio tipificadas como religiosas. Se assim fosse, o Estado estaria obrigando a participação 
privativa de não-religiosos na discussão sobre o tema, e excluindo uma porção (maioria absoluta) 
da sociedade brasileira só pelo fato de serem religiosos. A laicidade do Estado não pode servir de 
subterfúgio para a exclusão de grandes setores da sociedade dos processos decisórios. 

Na verdade, o pluralismo razoável tem que considerar todos os interessados, 
partindo de uma discussão aberta, dialógica e franca, com ampla participação de todos, sem 
distinção de qualquer origem, religiosa ou não. O mesmo pluralismo razoável que, com toda a 
justiça, abre a questão para os pontos de vista das mulheres indígenas, das mulheres negras e das 
mulheres pobres, também deve considerar o ponto de vista das mulheres que têm convicção 
religiosa, ou vão discriminá-las em razão de suas crenças? 

Com muito mais justiça, também deve deferir abertura à defesa dos nascituros, 
que ainda não podem se expressar política ou socialmente, senão exclusivamente por 
representantes desinteressados, particularmente para o escopo da decisão a ser tomada: os 
nascituros pré-noventenários. O pluralismo razoável há de conceder espaço para mulheres, 
religiosas ou não, e para os nascituros, decidindo a questão por meio de suas justas e legítimas 
representações políticas no Parlamento. 

No terceiro ponto, os autores da ADPF tratam do perigo imposto às mulheres que 
se submetem a procedimentos abortivos clandestinos, alegando que isso somente existiria devido à 
tépressão social colocada em torno do tema. As mulheres, nesta linha argumentativa, facilmente 
poderiam abortar "de maneira segura", caso houvesse um apoio social e uma permissividade legal 
para clínicas abortivas. 

A despeito da insegurança que todo e qualquer procedimento abortivo 
resenta para a mulher - seja psicologicamente, seja fisicamente - mesmo com apoio médico e 

legal, sabemos que, em qualquer jurisdição onde é permitido o aborto, ainda assim, superabundam 
razões para sua clandestinidade. Além disso, todos sabem que, nos países em que foi 
descriminalizado o aborto, persistem e se multiplicam as clínicas ilegais pelas mais diversas 
razões: abortos secretos, comercialização de órgãos e restos do corpo das crianças abortadas, 
entre outros casos. 

No mesmo sentido, há clínicas clandestinas para extração de órgãos que são 
negociados no mercado negro, haja vista que, no nosso ordenamento jurídico, esta é uma prática 
ilegal, e, nestas clínicas, também se corre o risco de problemas de saúde e mesmo de morte. Ora, se 
for aceitável a argumentação de que o aborto deve ser legalizado porque muitas gestantes são 
obrigadas a correr algum risco por procurarem clínicas clandestinas, então, pelo mesmo 
fundamento, no Brasil teria que ser legalizada a comercialização de órgãos porque muitos 
brasileiros procuram clínicas ilegais para realizarem esse procedimento ilícito. 
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Ainda neste diapasão, se aceitássemos esta argumentação, teríamos que legalizar 
diversos tipos penais que, em razão da repressão social, estão "obrigados" a correr riscos por 
atuarem à margem da lei. 

Parajins estritamentejurídicos, o bemjurídico "Vida" e o bemjurídico "Saúde" 
de qualquer pessoa que se submete a riscos em decorrência de, voluntariamente, decidir por 
praticar uma ação ilegal, merece tanta defesa quanto o mesmo bem jurídico de gestantes que 
optam pelo procedimento abortivo ilegal. 

O risco que decorre àqueles que agem à margem da lei é uma consequência 
natural (e desejada) da proibição e da repressão social. Enquanto o povo brasileiro, representado 
em suas Casas Legislativas próprias, decidir pela repressão em torno de uma dada prática, 
também está optando, necessariamente, para que seus praticantes sejam punidos e para que sofram 
os riscos naturais do desenvolvimento de suas atividades dentro da ilegalidade. 

Por fim, o quarto e último ponto da ADP F avoca a evolução da discussão no STF 
em temas correlatos como motriz para novas alterações nas compreensões desta importante 
instância jurídica. Segundo os autores da ação, a permissão das pesquisas com células-tronco 

,.-~-=--~embrionárias e a permissão do abortamento de fetos anencéfalos constituiriam precedentes 
judiciais para a exceção de punibilidade do abortamento pré-noventenário. 

Juridicamente, um julgamento não implica o outro. Acima da ordem 
infraconstitucional, ademais, a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José 
da Costa Rica), de 1969, garante o direito à vida desde a concepçãoO. Diz-se isto porque, em 
julgamento da ADI 5240, o mesmo STF, mediante o Excelentíssimo Relator Ministro Luiz Fux, 
determinou que atos infraconstitucionais que se contrapõem à efetivação dos direitos individuais 
fossem suprimidos. Isto é, a evolução da discussão da temática não progride unicamente para o 
l do da permissividade do aborto na Corte Suprema. 

Nem o Ordenamento Jurídico Brasileiro prescinde de determinações protetivas 
os direitos dos nascituros para que se possa decidir à revelia da totalidade do sistema jurídico 

brasileiro. O Código Civil determina inclusive a proteção dos direitos do nascituro, não em sua 
generalidade, que poderia ser interpretada restritivamente como depois do terceiro mês, mas desde 
a concepção especijicamente0

. Como excluir a punibilidade do abortamento de nascituros pré­
noventenários em qualquer caso, sem interferir diretamente nas diversas proteções legais 
colocadas intencionalmente na Lei Brasileira para ampará-los? 

Por esta razão, conhecendo a real evolução jurídica da matéria, e em 
homenagem à teoria do diálogo das fontes, segundo a qual as normas jurídicas devem ter sua 
aplicação simultânea, coerente e coordenada, de forma a complementarem-se e não se excluírem, é 
que o Povo de Rolândia, mediante seus representantes legitimamente eleitos, põe-se contrário à 
procedência da referida ADPF 442, rogando a Excelentíssima Senhora Ministra Rosa Weber que 

0 Art. 4°- Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse direito deve ser protegido 
pela lei e, em geral, desde o momento da concepção. Ninguém pode ser privado da vida arbitrariamente. 

o Art. 2° do Código Civil Brasileiro- A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com 
a; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 
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mantenha a posição exarada pelo Congresso Nacional e pela AGU, nas peças de informações 
apresentadas nos autos da ADPF 442, de forma a garantir as prerrogativas do Congresso 
Nacional como único legitimado para regular a matéria. 
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Vereador José Car[os do Nascimento Camarinlia 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO- ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 49.879.919/0001-96 

Santa Cruz do Rio Pardo, 20 de agosto de 2018. 

Ofício no 420/2018 
Objeto: encaminha Moção 

Excelentíssima Senhora 

Pelo presente, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópia da Moção 
de Repúdio n° 26/2018, aprovada por unanimidade na 143 Sessão Ordinária deste ano, realizada 
em 13.08.18. 

Sem mais para o momento, na oportunidade apresento votos da mais elevada 
estima e distinta consideração desta Presidência e deste Legislativo. 

Excelentíssima Senhora 
MARIA REGINA SOUSA 
DD. Senadora 
Senado Federal 
Anexo 2 
Ala Afonso Arinos - Gabinete 06 
Praça dos Três Poderes 
Brasília- DF 
CEP 70165-900 

Atenciosamente, 

MARCO ANTONIO V ALANTIERI 
Presidente da Câmara 

Av. Coronel Clementino Gonçalves, 586- Chácara Peixe- Cx. Postal116- Fone/Fax: (14) 3332-4128 
CEP 18900-000 ·SANTA CRUZ DO RIO PARDO· SP • e-mail: camarascrpardo@tdkom.com.br 
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SANTA CRUZ DO RIO PARDO- ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 49.879.919/0001-96 

PRÉsicoÉ'í:ií·i·--·--- ,~~-~ 

.... TARIO J 
MOÇÃO DE REPÚDIO No 26/2018 

PROPOMOS ao Plenário, na forma regimental, a inserção na ata desta 
sessão, da presente Moção de Repúdio ao STF contra a ADPF 442, relativa à 

descriminalização do aborto até a 123 semana da gestação, medida que ao nosso 
ent~nder fere a dignidade da pessoa humana e não respeita a separação entre os poderes 
constituídos. O aborto é um retrocesso inaceitável, que acaba por destruir uma vida 
inocente, eliminando a chance de vir à luz e de poder viver, sofrer e se alegrar no 
mundo em que vivemos. Esse procedimento jamais poderá se constituir em solução de 
situações não desejadas da gestante que enfrente momentos de. dificuldades. Essa ADPF 
442 desrespeita os pilares de nossa legislação, como o Có<Jigs?; nal, bem como ignora 
a vontade popular, pois em. verdade o povo brasileiro já -~ mâni ·estou, através de seus 
representantes, de forma contrária ao aborto. Esperamo~ :que -G STF reconheça que o 
âmbito correto para.esse tipo de -decisão deve ser o Congresso Nacional, confiando em 
que, caso a mais alta corte aceite analisar esse palpitante tema,julgue improcedente essa 
proposta, em respeito ao direito de vida aos brasileiros que-estejam por -~scer. Oficie-se 
ao Supremo Tribunal Federal e ao Congresso Nacional dando ciência do deliberado, na 
convicção de que este apelo que representa a opinião da m~a de nossa população, 
seja acolhido pelos poderes públicos em home da Pátria brasileii"a, como a consagração 
da Justiça e da Solidariedade, ouvindo a Voz do Povo. 

Santa Cruz do Rio Pardo, 09 de.agosto de 201&. 

Vere oor 

4//~ 
·wn de uma 

Vereador 
I 

.... 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL ~-f~ 

~~ GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

CM- 07 

Ofício n° 497C/2018- G.P. 
Processo CM n° 1434/18 

À Sua Excelência o Senhor 
Eunício Lopes de Oliveira 
Senado Federal- Praça dos Três Poderes 
Anexo I, 15° Andar 
70165-900- Brasília- DF 

Assunto: Moção de Repúdio 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Santo André, 29 de junho de 2018. 

Comunicamos-lhe que o Legislativo andreense, em sessão realizada no 
dia 28 de junho, aprovou Requerimento de autoria dos (as) Vereadores (as) PEDRO LUIZ 
MATTOS SILVA BOTARO- PEDRINHO BOTARO, ANDRÉ SCARPINO, ELIAN 
SARAIVA BARBOSA DE SANTANA- ELIAN SANTANA, FABIO DOS SANTOS 
LOPES - DR. FABIO LOPES, EDILSON DE OLIVEIRA SANTOS - EDILSON 
FUMASSA, EDSON DE JESUS SARDANO - EDSON SARDANO, JORGE KINA, 
JOBERT ALEXANDRINO -PROFESSOR MINHOCA, JOSÉ TEIXEIRA MENDES­
ZEZÃO e deste presidente. 

Tal Requerimento, cuja cop1a anexamos, apresenta MOÇÃO DE 
REPÚDIO à pretensão de descriminalização do aborto até a 12a semana de gestação, 
conforme proposto pela Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF 442. 

Respeitosamente, 

ALM 
Presidente 

KR/ IGS 
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Senhor Presidente: 

REQUERIMENTO visando encaminhar ao Superior 
Tribunal Federal MOÇÃO DE REPÚDIO à pretensão de 
descriminalização do aborto até a 12ª semana de 
gestação, conforme proposto pela Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental- ADPF 442. 

Requeremos à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma 
regimental, seja oficiado o Egrégio Supremo Tribunal Federal, nas pessoas da 
Excelentíssima Senhora Ministra Cármen Lúcia, presidente da Corte, e da 
Excelentíssima Senhora Ministra Rosa Weber, Relatora da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 442, proposta pelo Partido 
Socialismo e Liberdade- PSOL, para manifestar absoluto REPÚDIO à pretensão de 
descriminalização do aborto até a décima segunda semana de gestação, por 
representar verdadeiro e injustificável atentado contra a vida e os direitos do 
nascituro. 

Solicitamos seja dada ciência da presente moção aos 
Excelentíssimos Senhores Ministros da Suprema Corte, aos Presidentes da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, ao Deputado Federal Flavinho 
(PSC), ao Bispo Diocesano de Santo André, Dom Pedro Carlos Cipollini, e à 
Comissão Diocesana em Defesa da Vida de Santo André. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 2018. 

Vereador 

D CIENTE, JUNTE-SE .AO PROCESSO I o ENCAMINHE-SE 

D DEFIRO P.AR.A .AS PROVIDÊNCIAS I o .ÀS GOMISSÓES DE ORIGEM 

ÀS GOMISSÓES DE: 

O JUSTIÇA 0 FINANÇAS 0DESENV. URBANO 0 EDUG.AÇÂO 

D GID.AD.ANI.A D S.AÚDE/EG OLOGI.A 0 SEGURANÇA PÚBLICA 

0 PARA .A PRÓXIMA ORDEM DO DIA 

0 NÃO FOI REALIZADA .A ___ SESSÃO ORDINÁRIA EM VIRTUDE 

DE 

o RETIRADO PELO(.A) .AUTOR(.A) I 0PREJUDIC.ADO ~ ROVADO 
D .ADIADO POR __ SESSÁO(ÓES) .A REQUERIMENTO O REJEITADO 
DO(A) VEREADOR(A) 

D REJEITADO PORAUSÊNGI.A Dü_(A) AUTOR(A)d":"l. l 
SALA DAS SESSÕES 

~ v 
EM: 2 B JUN 2018 P~SIDENrE 
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Alemão Duarte 
Vereador 

Prof!! Bete Tonobohn Siraque Eduardo Leite 
Vereador 

Sargento Lôbo 
Vereador 

GJ~~~ 
Edilson Fumassa 

Vereador 

Lucas Zacarias 
Vereador 

Rodclfo Donetti 
Vereador 

Willians Bezerra 
Vereador 

Toninha de Jesus 
Vereador 

.· /' 
Eds~~o 
Vetrdor 

Luiz Alberto 
Vereador 

Ronaldo de Castro 
Vereador 

Tonho Lagoa 
Vereador 

. ~~ Zezy~ 
Ver~or 
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Câmara de Vereadores 
de São Francisco do Sul 

São Francisco do Sul, 18 de julho de 2018. 
Juiitl9 ·Sri ao ~rcc~~$S~,, ·. J 

-··. ~ ···----
no_ J~_. ~ l-4 - ··-

Senado Federal :=m 03t_!flJ J( 
Comissão de Direitos Humanos e legislação Participativa 

Oficio Circular N° 3/2018 

Excelentíssimo( a) Senhor( a); 

Em acordo com as legislações vigentes, estamos encaminhando a Vossa 
Excelência a Moção n° 14/2018, de autoria do Vereador Àlvaro José Siebers, votada e 
aprovada na Sessão Ordinária do Dia 17 de julho de 2018. 

Exmo. Sr. 
Eunício de Oliveira 
Senador 
Brasília-DF 

Atenciosamente, 

Presidente da Mesa Diretora 

Presidência~ Senado Feat;,.ai 
l~ece~j o o~:'lina! 
Em: \91_ _I \9 g JJ.f H§.J_~ 
1~dk!~ 
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L!J n i C.Ci dlacuesAo/votaçAo 

Moção N° 14/2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores Edson Luiz Duarte, 

A Câmara Municipal de São Francisco do SuL em nome do Vereador que a esta subscreve, solicita 
que após deliberação do Plenário e nos termos do Artigo 125 do regimento Interno desta Casa de 
Leis, dê-se encaminhamento da presente Moção: 

CONSIDERANDO que a PETROS - Fundação Petrobrás de Seguridade Social, foi 
fundado em julho de 1970, como o segundo maior Fundo de Pensão da América Latina, 
atendendo aproximadamente 150 mil pessoas, sendo cerca de 86 mil ativos e 64 mil 
aposentados e pensionistas; 

CONSIDERANDO que a missão do PETROS é garantir o pagamento dos benefícios 
aos participantes e assistidos de forma eficiente, transparente e responsável; 

CONSIDERANDO que a PETROS é uma Fundação sem fins lucrativos, que atua 
exclusivamente na área de previdência complementar, cuja rentabilidade dos investimentos 
é revertida integralmente para os planos que administra; 

CONSIDERANDO o compromisso da PETROS em assegurar uma renda de 
aposentadoria complementar ao INSS para quem investe seus recursos em buscas de um 
futuro melhor; 

CONSIDERANDO, que os empregados aposentados contribuíram durante toda a 
vida laboral e continuam contribuindo mensalmente com a PETROS; 

CONSIDERANDO que de acordo com os seus valores, as atuações devem nortear o 
comportamento de todos os seus empregados, gestores e administradores, tais como 
integridade, credibilidade e respeito pelas pessoas; 

CONSIDERANDO que a Operação "GREENFIELD", instalada pelo MPF, em 
set/2016, para "apurar crimes de gestão temerária e fraudulenta, cometidos nos 4 maiores 
fundos de pensão: PREVI, FUNCEF, PETROS e POSTALIS, identificou na PETROS 
envolvimento em escândalos de natureza política e econômica, onde importantes 
investimentos foram realizados com base em avaliações técnicas que não seguiam às 
melhores práticas de govemança, resultando em investimento inconsistentes e fraudulentos, 
que levaram ao Plano Petros do Sistema Petrobrás (PPSP) ao déficit atual de 
aproximadamente R$ 27,7 bilhões; 

CONSIDERANDO que a Justiça (10.3 Vara Federal-Brasília-DF) acatou o pedido 
dos investigadores e determinou o sequestro e o bloqueio de 90 imóveis, 139 automóveis, 
uma aeronave, além de valores em contas bancárias, cotas e ações de empresas, tftulos 
mobiliários e outros bens e ativos de 103 pessoas fisicas e jurídicas, que são alvos da 
Operação, até o limite de R$ 8 bilhões; 

Alameda Ipiranga, 179 - Centro - Caixa Postal19 - CEP. 89240-000 - São Francisco do Sul - Santa Catarina - Brasil 
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CONSIDERANDO que quando o déficit de um plano supera o chamado limite 
técnico, isto é, seu valor ultrapassa um detetminado montante de tolerância que vruia de 
plano para plano, tmna-se obrigatório fazer um equacionamento para reequilibrar as contas 
e garantn: a continuidade do plano. No caso específico do PPSP em 2015, este limite técnico 
era de R$ 6,6 bilhões. Naquele ano, o déficit acumulado chegou a R$ 22,6 bilhões, portanto 
acima do limite técnico; 

CONSIDERANDO que para eliminar o déficit de 2015 e reduzir a possibilidade de 
novos equacionamentos nos anos subsequentes, será equacionado o valor total de déficit 
acumulado no PPSP em 2015, que foi de R$ 22,6 bilhões. Este valor foi atualizado para a 
data estimada de implementação do plano de equacionamento (final de 2017), com base na 
meta atuarial (inflação+ taxa de juros). Com isso, o montante a ser equacionado será de R$ 
27,7 bilhões; 

CONSIDERANDO que por decisão motivada pelo impacto deletério das dimensões 
Jurídica e Política advindas de um processo de contínuo desgaste da imagem da 
PETROBRÁS na Mídia Internacional a prutir da justa irresignação dos investidores 
americanos, a PETROBRÁS fez acordo para pagar US$ 2,95 bilhões a investidores 
Americanos; 

CONSIDERANDO que a PETROBRÁS não honrou os seus débitos junto à PETROS 
e exige dos participantes que o façam de fom1a compulsória; 

CONSIDERANDO que a PETROS não acatou as recomendações de auditoria 
extema, por ela própria contratada, de cobrar as dívidas da PETROBRÁS com o PPSP; 

CONSIDERANDO que a PETROS teve as suas contas reprovadas pelo Conselho 
Fiscal por 12 anos seguidos; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 109/2001 não prevê mecanismos de 
responsabilização dos Gestores nas situações em que o Conselho Fiscal não aprove o 
Balanço Contábil; 

CONSIDERANDO que os déficits de investimentos encobertos por fraudes não 
foram ainda elucidados justa e adequadamente no escopo da Operação Greenfield; 

CONSIDERANDO que o impacto psico-social, principalmente nos empregados 
Assistidos e Pensionistas, onde já se registra caso recente de suicídio; 

CONSIDERANDO que a Receita Federal ignora o impacto do Equacionamento e 
impede que a contribuição extra seja totalmente dedutível na respectiva Declaração do 
Imposto de Renda; 

CONSIDERANDO que a atuação negligente do órgão fiscalizador (PREVIC) que 
não atuou tempestivamente pru·a conigir o déficit no PPSP quando ainda seria possível fazê­
lo por um valor significativamente menor do que o valor apresentado aos Participantes, os 
quais já vêm pagando desde março de 2018, por um período de 18 anos. 

Alameda lpiranga, 179 - Centro - Caixa Postal19 - CEP. 89240-000 - São Francisco do Sul - Santa Catarina - Brasil 
CNPJ. 83.451.138/0001-34 - Fones: (47) 3471-2700 - Fax: (47) 3471-2726- Site: www.csfs.sc.gov.br 



Câmara de Vereadores 
de São Francisco do Sul 

Solicitamos o encaminhamento da presente Moção de Apoio ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, Michel Temer, ao Excelentíssimo Senhor do Senado 
Federal, Senador Eunício de Oliveira, ao Excelentíssimo Senhor Deputado Federal, Rodrigo 
Maia, Presidente da Câmara dos Deputados ao Exmo. Senhor Senador Alvaro Fernandes 
Dias, Exma. Senhora Senadora Gleisi Helena Hoffinann, Exmo. Senhor Senador Roberto 
Requião de Mello e Silva, aos Exmos. Senhoras e Senhores Deputados Federais, Alex 
Caziani Silveira, Aliei Machado Bark, Antonio Wandscheer, Assis Miguel do Couto, 
Chistiane de Souza Yared, Diego Alexsander Gonçalo Paula Garcia, Fernando Destito 
Francischini, Fernando Lucio Giacobo, Edmar de Souza Arruda, Enio José Veni, Evando 
Rogétio Roman, Hermes Parcianello, Hidekazu Takayama, Jacob Alfredo Stoffels Kaefer, 
João José de Arruda Junior, José Carlos Becker de Oliveira e Silva, Leandre Dal Ponte, 
Leopoldo da Costa Meyer, Luciano Ducci, Luiz Carlos Jorge Hauly, Luiz Hiloshi 
Nishimori, Nelson Meurer, Osmar Sturut Bettoldi, Osmar José Senaglio, Reinhold 
Stephanes, Ricardo José Magalhães Banos, Rubens Bueno, Sandro Alex Cruz de Oliveira, 
Sergio Souza e Valdir Luiz Rossoni, que apóiem as reivindicações dos Empregados, 
Aposentados e Pensionistas da PETROBRÁS, no sentido de minimizar o impacto do Plano 
de Equacionamento do Déficit do Plano PETROS, invoquem à PETROBRAS e a PETROS 
pru·a que estas expurguem do total a ser equacionado o que a PETROBRAS deve à PETROS 
e os prejuízos deconentes da "Operação GREENFIELD", bem como a votação favorável 
aos diplomas legais- PLP 268/2016, de autoria do Senador VALDIR RAUPP (PMDB-RO), 
PL 8821/2017, de autmia do Deputado Federal Sergio Souza (PMDB-PR), PLP 439/2017, 
de autoria do Deputado Federal Efraim Filho (DEM/PB), PLS 312/2016, de autoria do 
Senador José Anibal (PSDB-SP) e PLS 380/2014, de autoria da Senadora ANA AMÉLIA 
(PP-RS). 

Sala das Sessões, em 17 de julho de 20 18. 
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OFÍCIO N° 165/2018 

À 
Sua excelência 
Senador Eunício Oliveira 
Presidente do Congresso Nacional 
Assunto: encaminha Moção de Repúdio. 

Senhor Senador, 

Tabuleiro do Norte, 13 de agosto de 2018. 

Junte-se ao pror;essado do 
2/& 

n° A~ de cJQjq 

Em (}1 t01 I ,(f 

Cumprimentando-o cordialmente~ vimos informar a aprovação em 
Plenário da MOÇÃO DE REPÚDIO N° 001/2018, contra as razões da ADPF 442 e 
contra seu intento de descriminalizar o aborto até a décima segunda semana de 
gestação, mediante via judicial, na forma que indica, em anexo. 

Limitado ao exposto, fique com votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Presidente da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte/CE 

Rua Maia Alarcon n. 246- Centro - Tabuleiro do Norte - Ceará- Fone: (88) 3424.2034 
Site: www.cmtabuleiro.ce.gov.br- E/Mail: cmtabuleiro@yahoo.com.br 



MOÇÃO DE REPÚDIO No 001/2018 

Requer da Mesa Diretora o envio de moção de 

repúdio ao Supremo Tribunal Federal e ao 

Congresso Nacional, contra as razões da ADPF 
442 e contra seu intento de descriminalizar o 
aborto até a décima segunda semana de gestação, 
mediante via judicial, na forma que indica. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TABULEIRO DO NORTE- CEARÁ 

Nós, vereadores abaixo assinados, no uso de suas atribuições legais, e na forma 

regimental, requerem o envio de expediente: 

I - Ao Gabinete da Presidência do Supremo Tribunal Federal (Praça dos Três 
Poderes, Brasília!DF 70 175-900), pugnando pela distribuição de cópia da 
referida moção e de suas razões para os excelentíssimos senhores ministros da 
Suprema Corte, para acolher esta moção como manifestação de vontade da 
maioria absoluta do Povo de Tabuleiro do Norte, mediante deliberação em 
Plenário de seus representantes legitimamente eleitos, no sentido de se opor à 
procedência da ADPF 442, visando garantir o direito à vida desde a concepção 
até o seu ocaso natura] a garantir as prerrogativas do Congresso Nacional como 
único legitimado para regular a matéria. 

II - Ao Gabinete da Presidência do Congresso Nacional, pugnando que a 
referida Casa, ao prestar as informações solicitadas pela Ministra Rosa Weber, 
manifeste-se segundo os anseios do Povo Brasileiro, em defesa irrestrita do 
direito à vida desde a concepção até o seu ocaso natural, e em conformidade 
com as reiteradas vezes que negou aprovação a projetos legislativos que 
visavam ampliação das excludentes de punibilidade do aborto ou mesmo de sua 
descriminalização. 

Rua Maia Alarcon, nº 246- Centro- Fones: (88) 3424.2034 -Tabuleiro do Norte- Ceará 
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JUSTIFICATIVA 

Esta Casa do Povo de Tabuleiro do Norte, mediante seus legítimos 
representantes eleitos, apresenta as seguintes justificativas e posicionamento, para que 
seja considerado como manifestação de considerável porção do Povo Brasileiro, e 
integre a discussão pública convocada sobre a matéria. 

Inicialmente, explicitamos os argumentos apresentados pelos autores na ADPF, 
conforme noticiado pelo próprio STF, em seu sítio eletrônico: 

1. As razões jurídicas de 1940, que criminalizaram o aborto no Código Penal, não 
mais se sustentariam, uma vez que a manutenção da gestação é um dever 
desnecessário imposto contra a mulher; 

2. A laicidade do Estado Democrático de Direito, ao albergar o "pluralismo 
razoável", favorece, de algum modo, a descriminalização do aborto, uma vez 
que o Estado não está submisso a razões de ordem religiosa na definição de suas 
leis; 

3. A criminalização do aborto compromete a dignidade das mulheres e sua saúde, 
pressionando aquelas que optam pelo crime do aborto a submeterem-se a 
procedimentos arriscados; 

4. O processo de evolução da discussão das matérias correlatas ao aborto no STF 
tem seguido num sentido tal que favoreceria o deferimento da exceção de 
punibilidade dentro do primeiro trimestre; 

Cumpre analisar, detidamente, cada um dos pontos acima, para evidenciar a 
ausência de razões da referida ADPF, de modo que o Supremo Tribunal Federal, tendo 
requerido a participação popular, possa levar em consideração, no julgamento, as 
razões também aqui apresentadas. 

O primeiro ponto se resume numa dupla síntese: de que estaria ultrapassado, no 
seio da sociedade brasileira, o motriz de defesa do nascituro no primeiro trimestre 
gestacional, que fundamentou a estipulação do tipo penal naquela época; e, 
segundamente, que a manutenção da gravidez seria um dever injusto colocado sobre a f 
mulher. ' 

Quanto a estarem ou não defasadas as razões jurídicas que fundamentaram a 
criminalização do aborto no Código Penal de 1940, podemos resolver a questão ~ 
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analisando as discussões nas Casas do Povo, que são as instâncias democraticamente 
legitimadas a registrar historicamente a evolução dos anseios populares em torno de 
questões como esta. 

Em 1991, tramitou o PL 1135/91 na Câmara dos Deputados, que pretendia 
descriminalização do aborto até a 123 semana de gravidez. Naquele momento, sem 

qualquer intento de alteração legislativa nessa matéria, a Comissão de Seguridade 
Social e Família da Câmara dos Deputados arquivou o projeto. 

Em 7 de maio de 2008, após uma série de audiências públicas, houve uma nova 
votação do mesmo PL 1135/91, e mais uma vez foi derrotado na mesma Comissão por 
33 votos a "0". Em 9 de julho de 2008, o projeto sofreu nova derrota na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC), por 57 votos a 4. Em 2011, foi arquivado, 
nos termos do art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Na mesma Casa Legislatíva, tramita o PL 882/2015, de autoria do Deputado 
Federal Jean Wyllys, do PSOL/RJ, tencionando a revogação dos artigos do Código 

Penal referentes ao aborto, sem qualquer sinalização de aprovação ou formação de 

maioria em torno da pauta até o momento. Já no Senado, tramita uma reforma do 
Código Penal por meio do PLS 236/2012, que, entre outros assuntos, visa uma maior 
liberalidade no tratamento do aborto. As alterações referentes a esta matéria foram 
rejeitadas na comissão especial, mediante projeto substitutivo, de autoria do Senador 
Pedro Taques. 

Ainda no Senado, tramita a Sugestão Legislativa n° 15 de 2014, também tendente à 
facilitação e regularização do aborto no primeiro trimestre gestacional. Seu 
arquivamento, na Comissão de Direitos Humanos, foi solicitado pelo relator, Senador 

Magno Malta, após de uma série de audiências públicas sobre a questão. 

O mesmo Congresso Nacional pronunciou-se ainda, noutra ocasião, quando, ao 
prestar informações nos autos da ADIN n° 5.581 -que pretendia a facilitação do 
aborto de fetos cujos mães estivessem infectadas com o vírus da Zika- esboçou as 
seguintes razões: 

a. a responsabilidade da discussão democrática da matéria é exclusiva da 
Casa do Povo, não se podendo subtrair desta o legítimo direito de 
representar o Povo Brasileiro no tratamento e na definição destas questões; 
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b. Juridicamente, a descriminalização do aborto nos casos tratados na ação afronta 
o bem jurídico da vida, impondo severa redução de direito fundamental dos 
nascituros, que restaria desrunparado pela legislação infraconstitucional. 

O breve relatório acima serve para demonstrar, de forma concreta, que a discussão 
da descriminalização do aborto até as doze primeiras semanas da gestação esteve 
presente nas Casas do Povo nos últimos trinta anos. Houve abundante discussão neste 
campo, e, por ambas as Casas, manteve-se o entendimento da importância de 

continuar mantendo a criminalização do aborto. 

Destarte, comprova-se que esta matéria vem sendo discutida na Casa do Povo, e é 
de clareza solar que a argumentação e as razões que fundrunentaram a tipificação 
penal do aborto no Código de 1940 persistem e respaldrun as novas decisões de igual 
teor nos últimos trinta anos. 

Não prospera, portanto, o argumento falacioso de que as razões que 
fundamentaram a criminalização do aborto em 1940 não estariam presentes na 
atualidade. Estão sim! E são tão atuais que seguem fazendo com que as 

proposituras que visam a legalização do aborto continuem sendo negadas nas 

Casas do Povo. E é exatamente por este motivo, POR NÃO CONSEGUIREM 
VENCER NO DEBATE DEMOCRÁTICO NAS CASAS LEGISLATIVAS, que 
os defensores do aborto levaram a questão ao STF. 

A respeito da alegação de ser injusto, à mulher, o dever de manutenção da gestação 
contra a sua vontade, precisrunos considerar a matéria sob a ótica do enfrentamento de 
dois direitos: o do nascituro à vida durante o primeiro trimestre da gestação e o direito 
da mulher à liberdade de optar por não manter a gravidez. Cumpre, assim, examinar 

qual destes direitos deve prevalecer. 

Definida a questão, vemos que os próprios autores da ADPF resolvem o problema, 

uma vez que, nos próprios termos da ação, após as doze semanas iniciais, a mulher 
não poderia mais se decidir pelo aborto (excetuando os casos legais já definidos) e, 
portanto, evidenciam que esta obrigação não é injusta após essas doze semanas, 
reconhecendo que o direito do nascituro à vida supera o direito da mulher sobre o seu 
corpo. Ora, se não é considerado injusto que a mulher seja obrigada a manter a 
gestação após as primeiras doze semanas, então não há que se falar em "injustiça" ao

1

/ / 

se colocar a obrigação de manter a gestação antes disso. 1-{ 
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O dever de manutenção da gestação imposto à mulher não é, portanto, injusto 
nem abstrata e nem objetivamente. O dever subjacente que justifica a obrigação 
colocada contra a mulher depois do primeiro trimestre de gestação está 
igualmente presente no primeiro trimestre. 

O segundo ponto considera a laicidade do Estado Brasileiro como ponto de partida 
para a análise da questão, sendo o "pluralismo razoável" um corolário da democracia 
laica. Nesta linha de raciocínio dos autores da ADPF, a permissividade em relação ao 
aborto seria uma decorrência natural deste corolário, de forma que, havendo pessoas 
favoráveis e contrárias à prática, a questão seria hipoteticamente resolvida com base 
na análise das pessoas afetadas. Portanto, de acordo com este pensamento, as mulheres 
gestantes é que deveriam ter o direito de decidir, caso a caso, se preferem manter ou 
não a gravidez. 

A bem da verdade, a laícidade do Estado não proíbe a participação de linhas de 
raciocínio tipificadas como religiosas. Se assim fosse, o Estado estaria obrigando a 
participação privativa de não-religiosos na discussão sobre o tema, e excluindo uma 
porção (maioria absoluta) da sociedade brasileira só pelo fato de serem religiosos. A 
laicidade do Estado não pode servir de subterfúgio para a exclusão de grandes setores 
da sociedade dos processos decisórios. 

Na verdade, o pluralismo razoável tem que considerar todos os interessados, 
partindo de uma discussão aberta, dialógica e franca, com ampla participação de todos, 
sem distinção de qualquer origem, religiosa ou não. O mesmo pluralismo razoável 
que, com toda a justiça, abre a questão para os pontos de vista das mulheres indígenas, 
das mulheres negras e das mulheres pobres, também deve considerar o ponto de vista 
das mulheres que têm convicção religiosa, ou vão discriminá-las em razão de suas 
crenças? 

Com muito mais justiça, também deve deferir abertura à defesa dos nascituros, que 

ainda não podem se expressar política ou socialmente, senão exclusivamente por 
representantes desinteressados, particularmente para o escopo da decisão a ser tomada: 
os nascituros pré-noventenários. O pluralismo razoável há de conceder espaço para 
mulheres, religiosas ou não, e para os nascituros, decidindo a questão por meio de suas 
justas e legítimas representações políticas no Parlamento. 

No terceiro ponto, os autores da ADPF tratam do perigo imposto às mulheres que 

se submetem a procedimentos abortivos clandestinos, alegando que isso somente 
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existiria devido à repressão social colocada em tomo do tema. As mulheres, nesta 

linha argumentativa, facilmente poderiam abortar "de maneira segura", caso houvesse 
um apoio social e uma permissividade legal para clínicas abortivas. 

A despeito da insegurança que todo e qualquer procedimento abortivo representa 
para a mulher - seja psicologicamente, seja fisicamente -mesmo com apoio médico e 
legal, sabemos que, em qualquer jurisdição onde é permitido o aborto, ainda assim, 
superabundam razões para sua clandestinidade. Além disso, todos sabem que, nos 
países em que foi descriminalizado o aborto, persistem e se multiplicam as clínicas 
ilegais pelas mais diversas razões: abortos secretos, comercialização de órgãos e restos 
do corpo das crianças abortadas, entre outros casos. 

No mesmo sentido, há clínicas clandestinas para extração de órgãos que são 
negociados no mercado negro, haja vista que, no nosso ordenamento jurídico, esta é 
uma prática ilegal, e, nestas clínicas, também se corre o risco de problemas de saúde e 
mesmo de morte. Ora, se for aceitável a argumentação de que o aborto deve ser 
]egalizado porque muitas gestantes são obrigadas a correr algum risco por procurarem 
clínicas clandestinas, então, pelo mesmo fundamento, no Brasil teria que ser 
legalizada a comercialização de órgãos porque muitos brasileiros procuram clínicas 
ilegais para realizarem esse procedimento ilícito. 

Ainda neste diapasão, se aceitássemos esta argumentação, teríamos que legalizar 
diversos tipos penais que, em razão da repressão social, estão "obrigados" a correr 
riscos por atuarem à margem da lei. 

Para fins estritamente jurídicos, o bem jurídico "Vida" e o bem jurídico "Saúde" de 
qualquer pessoa que se submete a riscos em decorrência de, voluntariamente, decidir 
por praticar uma ação ilegal, merece tanta defesa quanto o mesmo bem jurídico de 
gestantes que optam pelo procedimento abortivo i1egal. O risco que decorre àqueles 
que agem à margem da lei é uma consequência natural (e desejada) da proibição e da 
repressão social. Enquanto o povo brasileiro, representado em suas Casas Legislativas 
próprias, decidir pela repressão em torno de uma dada prática, também está optando, 

necessariamente, para que seus praticantes sejam punidos e para que sofram os riscos 
naturais do desenvolvimento de suas atividades dentro da ilegalidade. 

Por fim, o quarto e último ponto da ADPF avoca a evolução da discussão no STF 
em temas correlatos como motriz para novas alterações nas compreensões desta 
importante instância juridica. Segundo os autores da ação, a permissão das pesquisas 
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com células-tronco embrionárias e a permissão do abortamento de fetos anencéfalos 
constituiriam precedentes judiciais para a exceção de punibilidade do abortamento 
pré-noventenário. 

Juridicamente, um julgamento não implica o outro. Acima da ordem 
infraconstitucional, ademais, a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 
de São José da Costa Rica), de 1969, garante o direito à vida desde a concepção2. Diz­
se isto porque, em julgamento da ADI 5240, o mesmo STF, mediante o 
Excelentíssimo Relator Ministro Luiz Fux, determinou que atos infraconstitucionais 
que se contrapõem à efetivação dos direitos individuais fossem suprimidos. Isto é, a 
evolução da discussão da temática não progride unicamente para o lado da 
permissividade do aborto na Corte Suprema. 

Nem o Ordenamento Jurídico Brasileiro prescinde de determinações protetivas dos 

direitos dos nascituros para que se possa decidir à revelia da totalidade do sistema 
jurídico brasileiro. O Código Civil determina inclusive a proteção dos direitos do 
nascituro, não em sua generalidade, que poderia ser interpretada restritivamente como 
depois do terceiro mês, mas desde a concepção especificamente. Como excluir a 
punibilidade do abortamento de nascituros pré-noventenários em qualquer caso, sem 
interferir diretamente nas diversas proteções legais colocadas intencionalmente na Lei 
Brasileira para ampará-los? 

Por esta razão, conhecendo a real evolução jurídica da matéria, e em homenagem à 
teoria do diálogo das fontes, segundo a qual as normas jurídicas devem ter sua 

aplicação simultânea, coerente e coordenada, de forma a complementarem-se e não se 
excluírem, é que o Povo de Tabuleiro do Norte, mediante seus representantes 
legitimamente eleitos, põe-se contrário à procedência da referida ADPF 442, rogando 
à Excelentíssima Senhora Ministra Rosa W eber que mantenha a posição exarada pelo 
Congresso Nacional e pela AGU, nas peças de informações apresentadas nos autos da 
ADPF 442, de forma a garantir as prerrogativas do Congresso Nacional como único 
legitimado para regular a matéria. 

Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, em 07 de agosto de 2018. 
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De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Sen. Eunicio Lopes de Oliveira (institucional) 
segunda-feira, 13 de agosto de 2018 10:52 
Presidência 
ENC: Moção De Repúdio 
MOÇAO REPUDIO.pdf 

De: Secretaria - Câmara Municipal de Terra Roxa/SP [mailto:secretaria@camaraterraroxa.sp.gov.br] 
Enviada em: segunda-feira, 13 de agosto de 2018 09:19 
Para: Sen. Eun i'cio Lopes de Oliveira (institucional) <eunicio.oliveira@senador.leg.br> 
Assunto: Moçã.o De Repúdio 

Bom Dia!!! 

Cumprimen tando-o, cordialmente, slrvo-me do presente para 
Excelênc i a, que em Sessão Ordinária realizada por esta Câmara 
mês foi aprovado MOÇÃO DE REPÚDIO n°. 001/2018 de autoria de 

encaminhar em anexo a Vossa 
Municipal no dia 06 do corrente 
todos Vereadores. 

\ · 
5 
~ c 

Na oportu nidade apresento protestos de elevada estima e distinta consideração. ~ 

Atenciosamente, 

CRISTIANO FRANCISCO DE LIMA 
Presidente da Câmara. 
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NICIPAL Estado de São Paulo 
DE TERRA ROXA 1 

ESTADO DE SÃO PAULO MOÇÃO DE REPÚDIO 001/2018 

~8 
PROTOCOLO Apresentamos à Mesa, na forma regimental e ouvido o 

douto Plenário, a presente Moção de Repúdio a Sugestão 
Legislativa nº 15/2814 e contra seu intento de descriminalizar 
o abordo até a décima segunda semana de gestação. 

Justifica-se o pedido, para que se resguarde e 
cumpra-se e exposto no artigo Sº. da Constituição Federal, 
ordenamento máximo do nosso País, em que o direi to à vida é 
uma garantia fundamental e, portanto, trata-se de um direito 
inviolável. 

É ainda, na visão de muitos doutrinadores o direito 
mais fundamental de todos os outros direitos, já que se 
constitui em pré-requisito á existência e exercício de todos 
os demais direitos. 

Portanto, a vida humana é o principio mais importante 
existente em nossa constituição, tomando se um direito 
imprescindível ao cidadão, tal direito se afirma no também 
princ1p1o constitucional da dignidade da pessoa humana, o 
aborto, em qualquer de suas formas, está retirando o direito à 
vida de quem nem sequer pode se defender, traduzindo-se em 
verdadeiro assassinato. 

Requeremos que da presente se dê ciência ao 
Presidente do Senado Federal, Exmo. Sr. Eunício Oliveira. 

' .. 

Plenário Vereador Antonio da Silva, em 02 de agosto de 2018. 
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